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Regimento Interno do TRF - 1ª Região 

PARTE I 

DO TRIBUNAL 

Título I 

DA CoMPOSIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DA CoMPETÊNCIA 

Capítulo I 

Da Composição e da OrganizaÇão do Tribunal 

Art. 12 O Tribunal Regional Federal da Primeira Região, com sede na 
Capital Federal e jurisdição no Distrito Federal e nos Estados do Acre, 
Amapá, Amazonas, da Bahia, de Goiás, do Maranhão, de Mato Grosso, 
Minas Gerais, do Pará, Piauí, de Rondônia, Roraima e do Tocantins, 
compõe-se de vinte e sete juízes vitalícios, nomeados pelo presidente 
da República, os quais terão o título de desembargador federal, sendo 
vinte e um entre juízes federais, três entre advogados e três entre mem
bros do Ministério Público Federal, com observância do que preceitua o 
art. 107 da Constituição Federal. 

Art. 2º O Tribunal funciona em: 

I - Plenário; 

II - Corte Especial; 

III - Seções especializadas; 

IV - Turmas especializadas; 

V - Turma Especial de Férias. 

§ 1 º O Plenário, constituído da totalidade dos desembargado
res federais, é presidido pelo presidente do Tribunal. 



Regimento Interno do TRF -1ª Região 

§ 2º A Corte Especial, constituída de dezoito desembargado
res federais e presidida pelo presidente do Tribunal, será integrada: 

I-pelo vice-presidente e pelo corregedor-geral; 

n - pelos quinze desembargadores federais mais antigos do 
Tribunal. 

Art. 3º Há, no Tribunal, três Seções, integrada cada uma pelos com-
ponentes das Turmas da respectiva área de especialização. 

§ 1 º O Tribunal tem seis Turmas, constituída de quatro desem
bargadores federais cada uma. A Primeira e a Segunda Turmas com
põem a Primeira Seção; a Terceira e a Quarta Turmas, a Segunda Seção; 
a Quinta e a Sexta Turmas, a Terceira Seção. 

§ 2º As Seções e as Turmas serão presididas pelo desembarga
dor federal mais antigo entre seus membros, obedecendo-se a ordem 
de antiguidade, em sistema de rodízio, pelo prazo de dois anos, desde 
que contem com pelo menos dois anos de exercício no cargo, salvo se 
todos os componentes do órgão colegiado não preencherem tal requi
sito. 

§ 3º O presidente, o vice-presidente e o corregedor-geral não 
integram Turma ou Seção, exceto Turma Especial de Férias. 

§ 4º O presidente, o vice-presidente e o corregedor-geral, ao 
deixarem seus cargos, retornam à Turma, observando-se o seguinte: 

I - O presidente e o corregedor-geral integrarão, respectiva
mente, a Turma do presidente e a do corregedor-geral eleitos; 

ll - Se o novo presidente for o vice-presidente ou o corregedor
geral, o presidente que deixar o cargo passará a integrar a Turma de que 
provém o vice-presidente ou o corregedor-geral eleitos; 

Ill- O vice-presidente, ao deixar o cargo, se não for ocupar o de 
presidente do Tribunal, integrará a Turma do novo vice-presidente. 

§ 5º O desembargador federal empossado integrará a Turma 
onde ocorreu a vaga para a qual foi nomeado ou a do que foi transfe
rido. 
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Art. 4º Há, no Tribunal, uma Turma Especial de Férias, constituída 
por quatro desembargadores federais e presidida pelo mais an~go, 
salvo se o presidente, o vice-presidente ou o corregedor-geral e~tí~e
rem entre seus integrantes, hipótese em que, nessa ordem, a presiden
cia será exercida por um destes. 

§ 1 º Preferencialmente, as três Seções especializadas deverão 
estar representadas na Turma Especial de Férias. 

§ 2º A Turma Especial de Férias exercerá sua atividade jurisdicio
nal nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 a 31 de julho de cada ano. 

§ 3º A Turma Especial de Férias será constituída mediante con
vocação do presidente, abrindo-se prazo para a inscrição por escrito 
dos desembargadores federais interessados, junto à Presidência. 

§ 4º A convocação para integrar a Turma Especial de Férias 
será feita com preferência aos desembargadores federais mais antigos 
que se inscreverem. 

§ 5º Se o número de desembargadores federais interessados 
for inferior ao estabelecido, a escolha será realizada por sorteio, entre os 
integrantes das Turmas. Poderá, ainda, ser convocado um juiz federal 
para completar a composição. 

§ 6º O desembargador federal designado que, por motivo 
justificado, não puder participar da Turma Especial de Férias será subs
tituído consoante o disposto no§ 4º. 

§ 7º O desembargador federal que participar da Turma Espe
cial de Férias poderá integrá-la novamente, nos períodos subseqüentes, 
se não houver. outros interessados em número suficiente, ainda que 
menos antigos. 

§ 8º Serão anotados, no prontuário dos desembargadores 
federais integrantes da Turma Especial de Férias, os dias de férias a 
que têm direito para gozo oportuno, na época prevista no art. 172, § 1º, 
deste regimento. 

§ 9º Aplicam-se, no que couber, à Turma Especial de Férias, as 
disposições deste regimento referentes às Turmas especializadas e às 
Seções. 
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Art 5º Há, no Tribunal, órgão denominado Conselho de Adminis
tração, destinado à formulação e implantação das políticas administra
tivas, consoante disposições contidas nos arts. 72 a 77 deste regimento. 

Capítulo II 

Da Competência do Plenário, da Corte Especial, 
das Seções e das Turmas 

Seção I 

Das Áreas de Especialização 

Art. 62 Há, no Tribunal, três áreas de especialização, estabelecidas 
em razão da matéria. 

Art 7º A competência do Plenário e da Corte Especial não está 
sujeita a especialização. 

Art 8º A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as 
integram, é fixada de acordo com as matérias que compõem a corres
pondente área de especialização. 

§ 1 º À Primeira Seção cabe o processo e julgamento dos feitos 
relativos a: 

I - servidores civis e militares; 

II -improbidade administrativa; 

III - nulidade ou anulabilidade de atos administrativos, salvo 
quando a matéria estiver expressamente prevista na competência de 
outra Seção; 
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IV- ensino; 

V - nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e naturalização; 

VI -benefícios previdenciários; 

VII - competência em matéria de sucessões e registros públicos. 
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§ 2º À Segunda Seção cabe o processo e julgamento dos feitos 
relativos a: 

I - impostos; 

II - taxas; 

III - contribuições de melhoria; 

IV- contribuições sociais e outras de natureza tributária; 

V- empréstimos compulsórios; 

VI- multas de natureza tributária; 

VII - preços públicos; 

VIII- desapropriação direta e indireta; 

IX- matéria penal em geral, ressalvados os casos de competên
cia originária da Corte Especial. 

§ 3º À Terceira Seção cabe o processo e julgamento dos feitos 
relativos a: 

I- inscrição, exercício profissional e respectivas contribuições; 

II- Fundo de Garantia d o Tempo de Serviço- FGTS; 

III- propriedade industrial; 

IV- direito ambiental; 

V- direito das coisas; 

VI- contra tos; 

VII -licitação e contratos administrativos; 

VIII - concursos públicos; 

IX - constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

X - responsabilidade civil; 

XI- multas não compreendidas na competência das outras Seções; 

XII - matéria de Direito Civil não prevista na competência da 
Primeira Seção. 
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Seção TI 

Da Competência do Plenário 

Art. 9º Compete ao Plenário: 

I - dar posse aos membros do Tribunal; 

ll - eleger o presidente, o vice-presidente e o corregedor-geral 
para mandato de dois anos, observando, preferencialmente, a ordem 
de antiguidade, vedada a recondução, bem como dar-lhes posse; 

lli- escolher as listas tríplices dos candidatos à composição do 
'llibunal na forma preceituada nos arts. 93 e 94 da Constituição Federal; 

IV - decretar a perda do cargo de juiz federal ou de juiz federal 
substituto; 

V - decidir sobre o afastamento do cargo de juiz federal ou 
de juiz federal substituto contra o qual tenha havido recebimento de 
denúncia ou queixa-crime; 

VI- declarar a vitaliciedade dos juízes federais substitutos; 

VII - eleger, pelo voto secreto, entre os desembargadores 
federais, os que devem compor o Tribunal Regional Eleitoral do Dis
trito Federal e, entre os juízes de cada seção judiciária, os que devem 
integrar o respectivo Tribunal Regional Eleitoral, em ambos os casos, na 
condição de membro efetivo e suplente; 

VIIT- votar as emendas ao regimento interno; 

IX - propor a criação de novas varas federais; 

X - dispor sobre a estrutura organizacional da Secretaria do 
'llibunal e serviços auxiliares e sobre a estrutura organizacional das 
Seções Judiciárias da área de sua jurisdição e seus respectivos cargos 
e funções; 

XI- aprovar o Regimento Interno da Corregedoria. 
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Seção ill 

Da Competência da Corte Especial 

Art. 10. Compete à Corte Especial processar e julgar: 

I- nos crimes comuns e de responsabilidade, os juízes federais, 
incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho, e os membros 
do Ministério Público da União, estes e aqueles em exercício na área de 
jurisdição do Tribunal, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 

II - as revisões criminais e as ações rescisórias de seus próprios 
julgados; 

III - os mandados de segurança e os habeas data para impugna
ção de ato do Tribunal, de seus órgãos fracionários e de seus desembar
gadores federais; 

IV - os conflitos de competência entre relatores, Turmas e 
Seções do Tribunal; 

V - as argüições de inconstitucionalidade de lei ou ato norma
tivo do Poder Público (CF, art. 97) suscitadas nos processos submetidos 
ao julgamento originário ou recursal do Tribunal; 

VI - os incidentes de uniformização de jurisprudência em caso 
de divergência na interpretação do Direito entre as Seções, aprovando 
a respectiva súmula; 

VII - as questões incidentes em processos de competência das 
Seções ou Turmas que lhe hajam sido submetidas, bem como os con
flitos de competência entre relatores e Turmas integrantes de Seções 
diversas ou entre estas; 

VIII- o pedido de desaforamento de julgamento da competên
cia do Tribunal do Júri. 

Art. 11. Compete à Corte Especial Administrativa: 

I- resolver as dúvidas que lhe forem submetidas pelo presidente 
ou pelos desembargadores federais sobre a interpretação e execução de 
norma regimental ou a ordem dos processos de sua competência; 
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II - conceder licença ao presidente e aos desembargadores 
federais, bem como julgar os processos de verificação de invalidez dos 
membros do Tribunal; 

III - escolher os desembargadores federais-diretores da Revista 
e da Escola de Magistratura Federal da Primeira Região - EsMAF, 
observada a ordem de antiguidade; 

IV - organizar concurso público de provas e títulos para provi
mento de cargos de juiz federal substituto; 

V - prover, na forma prevista na Constituição, os cargos de juiz 
federal e de juiz federal substituto, bem como os cargos necessários à 
administração da Justiça, exceto os cargos de confiança; 

VI - decidir sobre pedidos de remoção ou permuta de juiz federal 
e de juiz federal substituto; 

VII - ordenar a instauração de procedimento administrativo 
especial para decretação da perda de cargo de juiz federal e de juiz 
federal substituto nas hipóteses previstas em lei, bem como julgar o 
respectivo processo; 

VIII - decidir, por motivo de interesse público, sobre remoção 
ou disponibilidade e aposentadoria, com vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço, de juiz federal, de juiz federal substituto ou de 
membro do próprio Tribunal, no que couber; 

IX -julgar os processos de verificação de invalidez de juiz federal 
e de juiz federal substituto; 

X - impor penas de advertência e censura aos juízes federais e 
juízes federais substitutos, bem como decidir sobre sanções disciplinares 
aos servidores do Tribunal e da Justiça Federal de primeira instância, na 
forma da lei, sem prejuízo da competência do corregedor-geral; 

XI- aprovar a proposta orçamentária e encaminhá-la ao Conse
lho da Justiça Federal; 

XII- conhecer das correições parciais, representações ou justi
ficações de conduta; 
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XIII - conhecer de pedido de reconsideração mediante fato 
novo ou omissão do julgado, bem como recursos contra decisões do 
presidente ou do corregedor; 

XIV- ordenar a especialização de varas e atribuir competência, 
pela natureza dos feitos, a determinados Juízos Federais; 

XV - elaborar e publicar, anualmente, no mês de dezembro, a 
lista de antiguidade dos juízes federais e dos juízes federais substitutos 
da Região; 

XVI- aprovar, em votação secreta, a convocação de juízes subs
titutos (art. 22, XXIV); 

XVII - decidir sobre o afastamento d,e juiz federal ou juiz federal 
substituto por mais de trinta dias; 

XVIII- deliberar sobre abertura de procedimento de verificação 
de invalidez de desembargador federal ou, por provocação do Conse
lho de Administração, de juiz federal ou juiz federal substituto para o 
fim de aposentadoria; 

XIX - referendar os provimentos adotados pelo corregedor
geral (art. 24, VII). 

Seção IV 

Da Competência das Seções 

Art. 12. Compete às Seções processar e julgar: 

I- os embargos infringentes ou os embargos de divergência em 
matéria trabalhista interpostos das decisões das Turmas da respectiva 
área de especialização; 

li- os conflitos de competência relativos às matérias das respec
tivas áreas de especialização, verificados entre juízes federais vincula
dos ao Tribunal; 

III - os incidentes de uniformização de jurisprudência quando 
ocorrer divergência na interpretação do Direito entre as Turmas que as 
integram, aprovando a respectiva súmula; 
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IV-os mandados de segurança e os habeas data para impugnação 
de ato de juiz federal; 

V- os embargos infringentes nas ações rescisórias de seus pró
prios julgados; 

VI - as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgados de 
primeiro grau relativos às matérias das correspondentes áreas de espe
cialização, bem como dos da própria Seção ou das respectivas Turmas; 

VII - as questões incidentes em processos de competência das 
Turmas da respectiva área de especialização que lhes sejam submetidas; 

VIIT - as suspeições levantadas contra os desembargadores 
federais, salvo em se tratando de processo da competência da Corte 
Especial. 

Parágrafo único. Compete ainda às Seções sumular a jurispru
dência uniforme das Turmas da respectiva área de especialização. 

Seção V 

Da Competência das Turmas 

Art. 13. Às Turmas compete processar e julgar, dentro da respectiva 
área de especialização: 

I-os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal 
ou outra autoridade sujeita diretamente à jurisdição do Tribunal; 

II-em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais 
e pelos juízes de direito no exercício de jurisdição federal, salvo, no 
primeiro caso, as previstas no art. 109, II, da Constituição Federal (CF, 
art. 105, II, "c"); 

m - as exceções de suspeição e impedimento contra juiz 
federal. 

Arl14. As Turmas podem remeter os feitos de sua competência à 
Seção de que são integrantes: 

I - quando algum dos desembargadores federais propuser revi
são da jurisprudência assentada em súmula pela Seção; 
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II - quando convier pronunciamento da Seção em razão da 
relevância da questão e para prevenir divergência entre as Turmas da 
mesma Seção. 

Art. 15. Ressalvada a competência da Corte Especial ou da Seção, 
dentro de cada área de especialização, a Turma que primeiro conhecer 
de um processo ou de qualquer incidente ou recurso terá a jurisdição 
preventa para o feito e seus novos incidentes ou recursos, mesmo os 
relativos à execução das respectivas decisões. 

§ 1 º A prevenção de que trata este artigo também se refere às 
ações reunidas por conexão e aos feitos originários conexos. 

§ 2º Prevalece ainda a prevenção quando a Turma haja subme
tido a causa ou algum de seus incidentes ao julgamento da Seção ou da 
Corte Especial. 

§ 3º A prevenção, se não for reconhecida de ofício, poderá ser 
argüida por qualquer das partes ou pelo Ministério Público Federal até 
o início do julgamento por outra Turma. 

§ 4º Cessará a prevenção se tiver havido total redistribuição dos 
desembargadores federais na composição das Turmas ou se da Turma não 
fizer parte nenhum dos que funcionaram em julgamento anterior. 

§ 5º Não firma prevenção do órgão julgador a decisão que 
deixar de tomar conhecimento do feito ou a que simplesmente declarar 
prejudicado o pedido. 

Art. 16. À Turma Especial de Férias compete exercer a atividade 
jurisdicional própria da competência de todas as Turmas permanentes, 
das Seções e da Corte Especial na forma prevista no art. 174 deste regi
mento. 

Seção VI 

Da Competência Comum aos Órgãos Julgadores 

Art. 17. Ao Plenário, à Corte Especial, às Seções e às Turmas, nos pro
cessos da respectiva competência, incumbe, ainda: 
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I- julgar: 

a) os agravos contra decisão do respectivo presidente ou contra 
despacho do relator; 

b) os embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

c) as argüições de falsidade, medidas cautelares e outras nos 
feitos pendentes de sua decisão; 

d) os incidentes de execução que lhes forem submetidos; 

e) a restauração de autos desaparecidos; 

II - adotar as seguintes providências: 

a) remeter às autoridades competentes, para os devidos fins, 
cópias autenticadas de peças de autos ou de papéis de que conhecer, 
quando neles ou por intermédio deles verificar indícios de crime de 
responsabilidade ou de crime comum em que caiba ação pública; 

b) encaminhar à Corte Especial, por deliberação do órgão julga
dor competente, tomada verbalmente, sem nenhum registro no processo, 
reproduções autenticadas de sentenças ou despachos de juízes federais 
constantes dos autos que revelem excepcional valor ou mérito de seus 
prolatores ou observações referentes ao funcionamento das varas. 

Arll8. As Seções e as Turmas poderão remeter os feitos de sua com
petência à Corte Especial: 

I- quando houver relevante argüição de inconstitucionalidade, 
desde que a matéria ainda não tenha sido decidida pela Corte Especial 
ou pelo Supremo Tribunal Federal; 

. _ II -. q~ando Aal~um dos desembargadores federais propuser 
revtsao da JUnsprudencta assentada em súmula pela Corte Especial ou, 
ainda, em matéria constitucional; 

_ III- q~ando houver questão relevante sobre a qual divirjam as 
Seçoes entre s1 ou alguma delas em relação à Corte Especial; 

IV - quando convier pronunciamento da Corte Especial em 
razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de prevenir 
divergência entre as Seções. 
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Capítulo III 

Do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor-Geral 

Seção I 

Da Eleição 

Art. 19 

Art. 19. O presidente, o vice-presidente e o corregedor-geral, eleitos 
entre os desembargadores federais mais antigos, têm mandato de dois 
anos, a contar da posse, vedada a reeleição. 

§ 1 º A eleição, por voto secreto do Plenário, dar-se-á trinta dias 
antes do término do biênio, e a posse, no ·último dia, transferindo-se 
para o primeiro dia útil seguinte, caso essas datas recaiam em dias sem 
expediente na Corte . . 

§ 2º A eleição far-se-á com a presença de, pelo menos, dois 
terços dos membros efetivos do Tribunal. Não se verificando quorum, 
na mesma oportunidade, será designada sessão extraordinária para 
a data mais próxima, convocando-se os desembargadores federais 
ausentes. 

§ 32 A eleição do presidente precederá a do vice-presidente, e 
a do vice-presidente, a do corregedor-geral, quando se realizarem na 
mesma sessão. 

§ 4º Considerar-se-á eleito, em primeiro escrutínio, o desem
bargador federal que obtiver a maioria absoluta dos votos dos mem
bros do Tribu~al. Em um segundo escrutínio, concorrerão somente os 
mais votados no primeiro. Se nenhum reunir a maioria absoluta de 
sufrágios, proclamar-se-á eleito o mais votado. 

§ 5º O desembargador federal licenciado ou em gozo de férias 
não participará da eleição, salvo se solicitar o retorno às atividades 
antes da data designada para a eleição. 

§ 6º O desembargador federal que tiver exercido quaisquer 
dos cargos de direção previstos neste capítulo por quatro anos, ou o 
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de presidente, não figurará mais entre os elegíveis até que se esgotem 
todos os nomes na ordem de antiguidade. 

§ 7º É obrigatória a aceitação, salvo recusa manifestada e 
aceita antes da eleição. 

§ 8º O disposto no§ 6º não se aplica ao desembargador federal 
eleito para completar período de mandato inferior a um ano. 

Art 20. Se ocorrer vacância do cargo de presidente, assumirá o vice
presidente, que convocará o Plenário para, no prazo máximo de trinta 
dias, realizar a eleição. 

§ 1 º O eleito tomará posse no prazo de quinze dias, exercendo 
o mandato pelo restante do tempo. · 

§ 2º No caso de o vice-presidente ser eleito presidente, na 
mesma sessão, eleger-se-á seu sucessor, aplicando-se-lhe o disposto no 
parágrafo anterior. 

Arl21. Ocorrendo vacância do cargo de vice-presidente, será o Ple
nário convocado para eleição do sucessor no prazo máximo de trinta 
dias, salvo o caso previsto no§ 2º do artigo anterior. O eleito comple
tará o período de seu antecessor. 

Parágrafo único. Caso venha a ocorrer vacância no cargo de cor
regedor-geral, será o Plenário convocado para a eleição do sucessor no 
prazo de trinta dias. 

Seção II 

Das Atribuições do Presidente 

Art. 22. O presidente do Tribunal, a quem compete a prática de atos 
de gestão da Justiça Federal de primeiro e segundo graus da Primeira 
Região, tem as seguintes atribuições: 

I- representar o Tribunal; 

II - velar pelas prerrogativas do Tribunal; 
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UI- convocar as sessões extraordinárias do Plenário, da Corte 
Especial e do Conselho de Administração; 

IV- dirigir os trabalhos do Tribunal, presidindo as sessões ple
nárias, da Corte Especial e do Conselho de Administração; 

V - manter a ordem nas sessões, adotando, para isso, todas as 
providências necessárias; 

VI - submeter questões de ordem ao Tribunal; 

VII- executar e fazer executar as ordens e decisões do Tribunal, 
ressalvadas as atribuições dos presidentes das Seções, das Turmas, bem 
como a dos relatores; 

Vlll- designar os secretários do Plenário, da Corte Especial, das 
Seções e das Turmas entre servidores ativos dos quadros de pessoal do 
Tribunal, da Justiça Federal de primeira instância ou de outros Tribunais 
Federais, indicados, quanto às Turmas, pelo respectivo presidente; 

IX - baixar as resoluções e instruções normativas referentes à 
deliberação do Plenário, da Corte Especial ou do Conselho de Admi
nistração; 

X -baixar os atos indispensáveis à disciplina dos serviços e à 
polícia do Tribunal; 

XI- proferir, nos julgamentos do Plenário e da Corte Especial, 
o voto de qualidade, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 62 deste 
regimento; 

xn- relatar, com voto, o agravo interposto de seu despacho; 

XIII- assinar, com o relator, os acórdãos da Corte Especial, bem 
como as cartas de sentença e as rogatórias; 

XIV- assinar as atas, os ofícios executórios e as comunicações 
referentes aos processos do Plenário, da Corte Especial e do Conselho 
de Administração; 

XV- presidir a audiência de publicação de acórdãos; 

XVI - presidir e supervisionar a distribuição dos feitos aos 
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desembargadores federais, bem corno assinar a ata respectiva, ainda 
quando realizada pelo sistema eletrônico de processamento de dados; 

XVIT - resolver as dúvidas que se suscitarem na classificação 
dos feitos e papéis registrados na Secretaria do Tribunal, baixando as 
instruções necessárias; 

XVIII - publicar, mensalmente, no órgão oficial, relação dos 
feitos que foram encaminhados à Procuradoria Regional da República, 
com data dos respectivos recebimentos, e ainda não devolvidos; 

XIX- designar dia para julgamento dos processos da compe
tência do Plenário e da Corte Especial; 

XX - proferir os despachos de expedien_te; 

XXI- dar posse aos juízes durante o recesso do Tribunal ou nas 
férias; 

XXII - conceder transferência de Seção aos desembargadores 
federais após aprovação do Plenário; 

XXIII - prorrogar o prazo para posse e exercício dos membros 
do Tribunal ad referendum do Plenário; 

XXIV- convocar, nos casos previstos neste regimento, os juízes 
substitutos entre os juízes federais efetivos com mais de trinta anos de 
idade e cinco anos de exercício (CF, art. 107, II), mediante indicação do 
substituído, após aprovação da Corte Especial em votação secreta; 

XXV - autorizar o afastamento, por menos de trinta dias, de juiz 
federal ou de juiz federal substituto; 

XXVI - convocar, por prazo determinado, juiz federal com 
mais de trinta anos de idade e cinco de exercício, para atuar na 
segunda instância, em processos de competência das Turmas, mediante 
indicação do ~esernbargador federal efetivo, quando em seu gabinete 
penderem de JUlgamento processos distribuídos há mais de um ano, na 
forma de resolução da Corte Especial; 

XXVII - manter sob fiscalização e permanente atualização o 
assentamento funcional dos desembargadores federais, juízes federais 
e juízes federais substitutos; 
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XXVIII- determinar, em cumprimento de deliberação da Corte 
Especial, o início do procedimento de verificação de invalidez de 
desembargador federal, de juiz federal ou juiz federal substituto para o 
fim de aposentadoria; 

XXIX- nomear curador ao paciente nas hipóteses do item ante
rior, quando se tratar de incapacidade mental, bem corno praticar os 
demais atos do procedimento administrativo de verificação de invali
dez do magistrado; 

XXX - criar comissões temporárias e designar seus membros, 
bem corno os das comissões permanentes; 

XXXI - designar desembargadores federais ou juízes federais 
para composição da Turma Especial de Férias; 

xxxn- decidir: 

a) antes da distribuição, os pedidos de assistência judiciária; 

b) as reclamações por erro de ata do Plenário e da Corte Especial 
ou da publicação de acórdãos desta; 

c) os pedidos de suspensão da execução de medida liminar, 
tutela antecipada ou sentença nos casos previstos em lei; 

d) os pedidos de avocação de processos (CPC, art. 475, pará
grafo único); 

e) os pedidos de extração de carta de sentença relativos aos 
feitos da competência da Corte Especial; 

f) os pedidos de livramento condicional, bem corno os inciden
tes em processos de indulto, anistia e graça; 

g) a deserção de recursos não preparados no Tribunal; 

h) as petições de recursos especial e extraordinário, resolvendo 
os incidentes que se suscitarem; 

i) a expedição de ordens de pagamento devido pela Fazenda 
Pública Federal nos termos do art. 100 da Constituição, despachando 
os precatórios; 
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j) a ordenação do seqüestro no caso do art. 731 do Código de 
Processo Civil; 

k) os pedidos relativos às matérias administrativas e de servido
res do Tribunat que poderão ser objeto de delegação ao diretor-geral; 

XXX1ll - nomear o diretor-geral da Secretaria, bem como os 
ocupantes de função comissionada; 

XXXIV- determinar, nas ações rescisórias da competência da 
Corte Especial, a efetivação do depósito exigido pelo art. 488, li, do 
Código de Processo Civil; 

XXXV- rubricar os livros necessários ao expediente ou designar 
servidor para fazê-lo; 

XXXVI - designar os servidores dos gabinetes dos desembarga
dores federais, da Presidência, da Vice-Presidência e da Corregedoria 
mediante indicação do desembargador federal; 

XXXVII- especificar, em ato próprio, as atribuições das diversas 
unidades do Tribunal, bem como de seus diretores, chefes e servido
res; 

xxxvm - assinar os atos de provimento e vacância dos cargos 
da Secretaria do Tribunal, dando posse aos servidores, inclusive os de 
promoção, observados os critérios e normas preestabelecidos; 

XXXIX - assinar os demais atos relativos a: 

a) remoção; 

b) redistribuição; 

c) substituição; 

d) vantagens; 

e) indenizações; 

f) férias; 

g) licenças; 

h) afastamentos; 
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i) concessões; 

j) apuração de tempo de serviço; 

XL- decidir os processos disciplinares e impor as respectivas 
penas aos servidores da Secretaria do Tribunal; 

XLI - velar pela regularidade e exatidão das publicações dos 
dados estatísticos sobre os trabalhos do Tribunal cada mês; 

XLII- apresentar ao Tribunal, na segunda sessão de fevereiro, 
após o período de férias, relatório circunstanciado dos trabalhos efetu
ados no ano decorrido, bem como os mapas dos julgados; 

XLIII - adotar as providências n~cessárias à elaboração das 
propostas orçamentárias do Tribunal e da Justiça Federal de primeira 
instância e encaminhar pedidos de abertura de créditos adicionais (CF, 
art. 99); 

XLIV- encaminhar ao Conselho da Justiça Federal as tomadas 
de contas do Tribunal e das Seções Judiciárias, devidamente examina
das, manifestando-se sobre as aplicações; 

XLV- delegar, conforme o caso, ao diretor-geral da Secretaria os 
atos de gestão administrativo-financeira de sua competência. 

Seção ill 

Das Atribuições do Vice-Presidente 

Art. 23. Ao vice-presidente incumbe: 

I - substituir o presidente nas férias, licenças, ausências e 
impedimentos eventuais. Em caso de vacância do cargo de presidente, 
proceder-se-á na forma do art. 20 deste regimento; 

11- presidir a distribuição dos feitos de competência das Seções 
e Turmas por delegação do presidente; 

III - decidir, por delegação de competência, sobre a admissibi
lidade de recursos especial e extraordinário; 
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IV- auxiliar na supervisão e fiscalização dos serviços da Secre
taria do Tribunal. 

§ 1 º A delegação de que tratam os itens 11 e 111 far-se-á mediante 
ato do presidente e de comum acordo com o vice-presidente. 

§ 2º O vice-presidente integra a Corte Especial também nas 
funções de relator e revisor. 

Seção IV 

Das Atribuições do Corregedor-Geral 

Art. 24. Ao corregedor-geral compete: 

I - exe~cer as atividades de correição da Justiça Federal de pri
meiro grau; 

11 - fiscalizar e superintender as atividades relativas ao aper
feiçoamento, à disciplina e à estatística forense da primeira instância, 
adotando, desde logo, as medidas adequadas à eliminação de erros e 
abusos; 

III - proceder a sindicâncias e correições gerais ou parciais, 
quando verificar que, em alguma seção ou juízo, se praticam erros ou 
omissões que prejudiquem a distribuição da justiça, a disciplina e o 
prestígio da Justiça Federal; 

IV- examinar e relatar pedidos de correição parcial e justifica
ção de conduta de juízes federais e de juízes federais substitutos; 

V - proceder a sindicâncias relacionadas com faltas atribuídas a 
juízes federais e juízes federais substitutos puníveis com advertência ou 
censura, observado o disposto no art. 139 deste regimento; 

VI- impor as penalidades de censura, advertência e suspensão, 
até trinta dias, aos servidores da Justiça Federal sem prejuízo da com
petência dos juízes federais, dos diretores de foro e do Plenário; 

VII - adotar, ad referendum da Corte Especial Administrativa, 
provimentos necessários ao regular funcionamento dos serviços foren
ses da primeira instância; 
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VIII - expedir instruções e orientações normativas destinadas 
ao aperfeiçoamento, à padronização e racionalização dos serviços 
forenses da primeira instância; 

IX - designar os servidores que o assessorarão ou servirão de 
secretário nas inspeções, correições gerais e extraordinárias ou nas sin
dicâncias e inquéritos que presidir, podendo requisitá-los da Secretaria 
d o Tribunal ou das seções judiciárias; 

X - realizar sindicâncias; 

Xl - expedir instruções normativas para o funcionamento dos 
serviços da Corregedoria; 

XII -encaminhar ao presidente, at~ 15 de janeiro, relatório cir
cunstanciado dos serviços afetos à Corregedoria; 

XIII - determinar a sindicância da vida pregressa dos candida
tos nos concursos para provimento de cargo de juiz federal substituto e 
providenciar a realização de exames psicotécnicos. 

Art. 25. O corregedor-geral, quando julgar necessário para a realiza
ção de inspeções, sindicâncias, correições gerais e extraordinárias ou 
realização de inquéritos destinados à apuração de responsabilidade, 
poderá designar um juiz para acompanhá-lo ou delegar-lhe competên
cia, ficando os resultados finais sujeitos a sua apreciação e decisão. 

Art. 26. No exame de correições parciais ou gerais, quando o cor
regedor-geral verificar irregularidades ou omissões cometidas por 
órgãos ou servidores da Secretaria do Tribunal, do Ministério Público 
Federal e dos Serviços Auxiliares da Polícia Federal, fará as necessárias 
comunicaçõe~ ao presidente do Tribunal, ao Ministério Público Federal 
ou ao diretor-geral do Departamento de Polícia Federal para os devidos 
fins. Nos demais casos, sem prejuízo da pena disciplinar que houver 
aplicado, encaminhará ao Ministério Público Federal os documentos 
necessários para a apuração da responsabilidade criminal, sempre que 
verificar a existência de crime ou contravenção. 

Art. 27. O corregedor-geral poderá baixar ato dispondo sobre o horá
rio do pessoal de seu gabinete, observadas a duração legal e as peculia
ridades do serviço, de acordo com o art. 96 deste regimento. 
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Parágrafo único. Ao assessor da Corregedoria, bacharel em Direito, 
nomeado em comissão pelo presidente mediante indicação do correge
dor-geral, aplica-se o disposto quanto a servidor de gabinete de desem
bargador federal. 

Capítulo IV 

Das Atribuições dos Presidentes de Seção e de Turma 

Art. 28. Compete ao presidente de Seção: 

I - presidir as sessões, onde terá voto de qualidade em caso de 
empate, não participando na condição de relator, revisor ou vogal; 

II- relatar, com voto, agravo regimental interposto contra seus 
despachos; 

III- manter a ordem nas sessões; 

IV - convocar sessões extraordinárias da Seção; 

V- mandar incluir em pauta os processos e assinar as atas das 
sessões; 

VI - assinar os ofícios executórios e quaisquer comunicações 
referentes aos processos julgados pela Seção; 

VII - determinar, nas ações rescisórias de competência das 
Seções, a efetivação do depósito de que trata o art. 488, II, do Código de 
Processo Civil. 

Art. 29. Compete ao presidente de Turma: 

I - presidir as sessões; 

II- manter a ordem nas sessões; 

III- convocar sessões extraordinárias; 

IV- mandar incluir em pauta os processos e assinar as atas das 
sessões; 
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V - assinar os ofícios executórios e quaisquer comunicações 
referentes aos processos julgados; 

VI- indicar ao presidente o ocupante da função comissionada 
de secretário da Turma na forma do inciso VIII do art. 22 deste regi
mento; 

VII- assinar a correspondência da Turma, ressalvados os casos 
de competência "do presidente do Tribunal ou da Seção que integra. 

Capítulo V 

Do Relator e do Revisor 

Seção I 

Do Relator 

Art. 30. Ao relator incumbe: 

I - ordenar e dirigir o processo; 

II- determinar às autoridades judiciárias e administrativas sujei
tas à jurisdição do llibunal providências relativas ao andamento e à ins
trução do processo, salvo se forem da competência do Plenário, da Corte 
Especial, da Seção, da Turma ou de seus presidentes; 

III - delegar atribuições a autoridades judiciárias de instância 
inferior nos casos previstos em lei ou neste regimento; 

IV- submeter ao Plenário, à Corte Especial, à Seção, à Turma ou 
ao presidente, ·conforme a competência, questões de ordem para o bom 
andamento dos processos; 

V - submeter à Corte Especial, à Seção ou à Turma, nos proces
sos da competência respectiva, medidas cautelares necessárias à prote
ção de direito susceptível de grave dano de incerta reparação ou ainda 
destinadas a garantir a eficácia da ulterior decisão da causa; 

VI - determinar, em caso de urgência, as medidas do inciso 
anterior ad referendum do respectivo colegiado; 
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VII - homologar as desistências, ainda que o feito se ache em 
pauta ou em mesa para julgamento; 

vm- pedir dia para julgamento dos feitos que lhe couberem 
por distribuição ou passá-los ao revisor com o relatório, se for o caso; 

IX -propor à Seção ou à Turma a submissão do processo à Corte 
Especial ou à Seção, conforme o caso; 

X- decidir o pedido de carta de sentença e assiná-la; 

XI- apresentar, em mesa, para julgamento, os feitos que inde
pendem de pauta; 

XII- redigir o acórdão, quando seu voto for o vencedor no jul
gamento; 

XIII - determinar a correção da autuação, quando for o caso; 

XIV-determinar o arquivamento de inquérito policial ou de peças 
informativas, a pedido do Ministério Público, ou, no caso de discordância, 
submeter o requerimento à decisão do órgão competente do Tribunal; 

XV - decretar a extinção da punibilidade nos casos previstos 
em lei; 

XVI - relatar, com voto, os agravos interpostos de suas deci-
sões; 

XVII- decidir as impugnações do valor da causa nos processos 
de competência originária; 

XVIII - confirmar, nos casos de reexame necessário, sentença 
proferida em conformidade com a súmula de tribunal superior ou do 
Tribunal ou, ainda, com a jurisprudência uniforme deste; 

XIX - antecipar os efeitos da tutela nas ações de competência 
originária do Tribunal; 

XX - determinar a remessa dos autos ao juízo competente em 
caso de manifesta incompetência do Tribunal; 

XXI- dispensar a audiência do revisor, na forma prevista no art. 
35 da Lei 6.830/80, nos feitos que versarem sobre matéria predominante 
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de direito ou quando a sentença recorrida estiver apoiada em preceden
tes deste Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribu
nal Federal (Lei Complementar 35/79, art. 90, §§ 1º e 2º); 

XXII - decidir, de plano, o conflito de competência quando 
houver jurisprudência dominante do Tribunal sobre a questão suscitada; 

XXIII -julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido 

o objeto; 

XXIV- dar efeito suspensivo a recurso ou suspender o cum
primento da decisão recorrida, a requerimento do recorrente, até o 
pronunciamento definitivo da Turma, nos casos de prisão civil, adjudi
cação, remição de bens, levantamento de d inheiro sem caução idônea e 
em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil repara
ção, sendo relevante a fundamentação; 

XXV- negar seguimento a recurso manifestamente inadmissí
vel, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou juris
prudência dominante deste Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de tribunal superior. 

§ 1 º Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 
Federal ou de tribunal superior, o relator poderá dar provimento ao 

recurso (CPC, art. 557, § 1 º -A). 

§ 2º O desembargador federal empossado presidente, vice
presidente ou corregedor-geral continuará relator dos processos já 

incluídos em p·auta. 

§ 3º A substituição do relator dar-se-á na forma do art. 113 

deste regimento. 

Seção II 

Do Revisor 

Art. 31. Sujeitam-se a revisão: 
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I - a ação rescisória; 

li - a ação penal originária; 

m - os embargos infringentes; 

IV - a apelação; 

V - a revisão criminal. 
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§ 1 º Nos recursos interpostos nas causas de procedimento 
sumário, de execuções fiscais, de despejo, nos casos de indeferimento 
liminar da petição inicial e nas ações de desapropriação por interesse 
social para fins de reforma agrária, não haverá revisor. 

§ 2º Nas ações rescisórias, nos embargos infringentes e na ape
lação, poderá o relator dispensar a revisão (art. 30, XXI). 

Art. 32. Será revisor o desembargador federal que se seguir ao rela
tor, na ordem decrescente de antiguidade, no órgão julgador. 

§ 1 º Em caso de substituição definitiva do relator, será também 
substituído o revisor na conformidade do disposto neste artigo. 

§ 2º O desembargador federal empossado presidente, vice
presidente ou corregedor-geral continuará revisor nos processos já 
incluídos em pauta. 

Art. 33. Compete ao revisor: 

I - sugerir ao relator medidas ordinatórias do processo que 
tenham sido omitidas; 

li - confirmar, completar ou retificar o relatório; 

III - pedir dia para julgamento; 

IV - determinar a juntada de petição, enquanto os autos lhe 
estiverem conclusos, submetendo, conforme o caso, desde logo, a 
matéria à consideração do relator. 

Art. 34. A substituição do revisor dar-se-á na forma do art. 114 deste 
regimento. 
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Capítulo VI 

Das Sessões 

Seção I 

Disposições Gerais 

Arts. 35 a 38 

Art. 35. Haverá sessão de Plenário, de Corte Especial, de Seção, de 
Turma ou de Turma Especial de Férias nos dias designados e, extraordi
nariamente, mediante convocação especial. 

Art. 36. Nas sessões, o presidente tem assento na parte central da 
mesa de julgamento, ficando o procurador regional a sua direita. Os 
demais desembargadores federais sentar-se-ão pela ordem de antigui
dade, alternadamente, nos lugares laterais, a começar pela direita do 
presidente. 

§ 1 º Se o presidente do Tribunal comparecer à Seção ou à 
Turma para julgar processo a que estiver vinculado, assumirá sua pre
sidência. 

§ 2º Havendo juiz convocado, este tornará o lugar do desem
bargador federal menos antigo; se houver mais de um juiz convocado, 
observar-se-á a antiguidade na Justiça Federal. 

Art. 37. As sessões ordinárias começarão às quatorze horas e terão a 
duração de quatro horas, podendo ser prorrogadas sempre que o ser
viço o exigir. 

Parágrafo único. As sessões extraordinárias terão início à hora desig
nada e serão encerradas quando cumprido o fim a que se destinaram. 

Art. 38. As sessões e votações serão públicas, salvo o disposto nos 
arts. 69 e 325 deste regimento, bem corno se, por motivo relevante, o 
Plenário, a Corte Especial, a Seção ou a Turma resolverem que sejam 
reservadas. 

§ 1º Os advogados ocuparão a tribuna para formular requeri
mento, produzir sustentação oral ou responder às perguntas que lhes 
forem feitas pelos desembargadores federais. 
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§ 2º Os advogados deverão usar beca sempre que ocuparem a 
tribuna. 

Art. 39. Nas sessões de Plenário, de Corte Especial, de Seção, de 
Turma e de Turma Especial de Férias, observar-se-á a seguinte ordem: 

I -verificação do número de desembargadores federais; 

II -leitura, discussão e aprovação da ata da sessão anterior; 

III - indicações e propostas; 

IV- debates e decisões dos processos. 

Art. 40. Os processos conexos poderão ser objeto de um só julga
mento independentemente do momento da apensação dos autos. 

Art. 41. Os processos que versem sobre a mesma questão jurídica, 
embora apresentem aspectos peculiares, poderão ser julgados conjun
tamente. 

Art. 42. Os julgamentos a que este regimento ou a lei não derem 
prioridade serão realizados, quando possível, segundo a ordem de 
antiguidade dos feitos em cada classe. 

Parágrafo único. A antiguidade apurar-se-á pela ordem de recebi
mento dos feitos no protocolo do Tribunal. 

Art. 43. Em caso de urgência, o relator indicará preferência para jul
gamento dos feitos criminais. 

Art. 44. Quando deferida preferência solicitada pelo Ministério 
Público Federal para processo em que houver medida liminar ou acau
telatória, o julgamento far-se-á com prioridade. 

Art. 45. Desejando proferir sustentação oral, poderão os advogados 
ter preferência, desde que a solicitem, com a necessária antecedência, 
ao secretário do órgão colegiado respectivo. 
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Parágrafo único. Observadas as preferências legais dos processos 
em julgamento na sessão, a preferência será concedida, com prioridade, 
aos advogados que residirem em local diverso da sede do Tribunal. 

Art. 46. Não haverá sustentação oral no julgamento de remessa ofi
cial, agravo, embargos declaratórios e argüição de suspeição. 

Parágrafo único. Nos demais julgamentos, o presidente do órgão 
colegiado, feito o relatório, dará a palavra, sucessivamente, ao autor, 
recorrente ou impetrante e ao réu, recorrido ou impetrado para susten
tação de suas alegações. 

Art. 47. Nos casos do parágrafo único do artigo anterior, cada urna 
das partes falará pelo tempo máximo de quinze minutos, excetuada a 
ação penal originária, na qual o prazo será de urna hora, prorrogável 
pelo Tribunal. 

§ Iº O Ministério Público Federal terá prazo igual ao das partes. 

§ 2º Havendo litisconsortes não representados pelo mesmo 
advogado, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente entre os 
advogados do mesmo grupo, se diversamente não o convencionarem. 

§ 3º Intervindo terceiro, para excluir autor e réu, terá prazo 
próprio para falar igual ao das partes. 

§ 4º Havendo assistente na ação penal pública, falará depois 
do procurador regional, a menos que o recurso seja dele. 

§ 5º O Ministério Público Federal falará depois do autor da 
ação penal privada. 

§ 6º Se, em processo criminal, houver recurso de co-réus em 
posição antagônica, cada grupo terá prazo completo para falar. 

§ 7º Nos processos criminais, havendo co-réus com diferen
tes defensores, o prazo será contado em dobro e dividido igualmente 
entre os defensores, salvo se convencionarem outra divisão. 

Art. 48. Cada desembargador federal poderá falar duas vezes sobre 
o assunto em discussão e mais urna vez, se for o caso, para explicar a 
modificação de voto. Nenhum falará sem que o presidente lhe conceda 
a palavra nem interromperá o que desta estiver fazendo uso. 
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§ 1 º Após o voto do relator e do revisor, os desembargadores 
federais poderão solicitar esclarecimentos sobre fatos e circunstâncias 
relativas às questões em debate ou pedir vista dos autos. Surgindo 
questão nova, o próprio relator poderá pedir a suspensão do julga
mento. 

§ 2º A taquigrafia, salvo dispensa do desembargador federal, 
apanhará os votos, aditamentos, as discussões ou explicações de voto. 

Art. 49. Nos julgamentos, o pedido de vista não impede que votem 
os desembargadores federais que se tenham por habilitados a fazê-lo, 
e aquele que o formular restituirá os autos ao presidente dentro de dez 
dias, no máximo, contados da data da conclusão dos autos, se de outra 
forma não dispuser este regimento, devendo prosseguir o julgamento 
do feito na primeira sessão subseqüente a esse prazo. 

§ 1 º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, com
putando-se os votos já proferidos pelos desembargadores federais, 
mesmo que não compareçam ou hajam deixado o exercício do cargo, 
ainda que o afastado seja o relator. 

§ 2º Não participarão do julgamento os desembargadores 
federais que não tenham assistido ao relatório ou aos debates, salvo 
quando se derem por esclarecidos. 

§ 3º Se, para efeito do quorum ou desempate na votação, for 
necessário o voto de desembargador federal nas condições do pará
grafo anterior, serão renovados o relatório e a sustentação oral, com
putando-se os votos anteriormente proferidos. 

§ 4º O pedido de vista, referido no caput, poderá ser formu
lado em processos apreciados nas sessões administrativas, pelo prazo 
nele estabelecido, findo o qual o julgamento prosseguirá na sessão 
seguinte. 

§ 5º Por determinação do relator, poderão ser formados autos 
suplementares dos processos administrativos que lhe forem distribuí
dos. 

Art. 50. Concluído o debate oral, o presidente tomará os votos do 
relator, do revisor, se houver, e dos outros desembargadores federais 
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que se lhes seguirem na ordem da antiguidade decrescente. Esgotada a 
lista, o imediato ao menos antigo será o de maior tempo. 

§ 1º Encerrada a votação, o presidente proclamará a decisão. 

§ 2º Se o relator for vencido, ficará designado o revisor para 
redigir o acórdão. 

§ 3º Se não houver revisor ou se este também tiver sido ven
cido, será designado para redigir o acórdão o primeiro desembargador 
federal que tiver proferido voto prevalecente. 

Art. 51. As questões preliminares serão julgadas antes do mérito, 
deste não se conhecendo se incompatível com a decisão daquelas. 

§ 1 º Sempre que, antes ou no curso do relatório, algum dos 
desembargadores federais suscitar preliminar, será ela, antes de jul
gada, discutida pelas partes, que poderão usar da palavra pelo prazo 
da lei . Se não for acolhida, o relator fará o relatório, prosseguindo-se 
no julgamento. 

§ 2º Quando a preliminar versar nulidade suprível, converter
se-á o julgamento em diligência e o relator, se for necessário, ordenará 
a remessa dos autos à instância inferior para os fins de direito. 

Art 52. Se for rejeitada a preliminar ou, se acolhida, não vedar a 
apreciação do mérito, seguir-se-ão a discussão e o julgamento da maté
ria principal, e sobre ela também proferirão votos os desembargadores 
federais vencidos na anterior conclusão. 

Art 53. Preferirá aos demais, com dia designado, o processo cujo 
julgamento houver sido suspenso, salvo se o adiamento tiver resultado 
de vista e se estiver aguardando a devolução dos autos. 

Art 54. O julgamento, uma vez iniciado, ultimar-se-á na mesma 
sessão, ainda que excedida a hora regimental. 

~55. O Plenário, a Corte Especial, a Seção, a Turma ou a Turma Espe
~ d~ Férias poderão converter o julgamento em diligência, quando neces
sana a decisão da causa. 
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Seção li 

Das Sessões Solenes 

Arl56. O Tribunal reúne-se em sessão solene: 

I- para dar posse aos desembargadores federais e aos titulares 
de sua direção; 

li - para celebrar acontecimentos de alta relevância, quando 
convocado pelo presidente. 

Art. 57. O cerimonial das sessões solenes será regulado por ato do 
presidente. 

Seção III 

Das Sessões do Plenário e da Corte Especial 

Art. 58. O Plenário e a Corte Especial, que se reúnem com a presença 
mínima da maioria absoluta de seus membros, são dirigidos pelo presi
dente do Tribunal. 

Parágrafo único. Para julgamento de matéria constitucional, 
ação penal originária, uniformização de jurisprudência, sumulação de 
jurisprudência uniforme, alteração ou cancelamento de enunciado de 
súmula, perda do cargo, remoção e disponibilidade compulsória de 
magistrado, eleição dos titulares de sua direção e elaboração de listas 
tríplices, o quorum é de dois terços de seus membros, excluído o presi
dente. 

Arl 59. Se estiver ausente o presidente, presidirão a sessão, suces
sivamente, o vice-presidente, o corregedor-geral e, em sua ausência, o 
desembargador federal mais antigo. 

Parágrafo único. Na hipótese indicada neste artigo, o desembar
gador federal que substituir o presidente proferirá voto nos processos 
em que seja relator ou revisor e, em caso de empate, o voto de quali
dade. 
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Arl 60. Terão prioridade, no julgamento da Corte Especial, observa
dos os arts. 42 a 45 e 53: 

I - os habeas corpus; 

li- as causas criminais, havendo réu preso; 

Ill- os habeas data; 

IV - os mandados de segurança; 

V- os mandados de injunção; 

VI- os conflitos de competência. 

Art. 61. Excetuados os casos em que se exige o voto de maioria qua
lificada, as decisões serão tomadas pelo voto da maioria dos desembar
gadores federais presentes. 

Art. 62. O presidente não proferirá voto, salvo: 

I- em matéria constitucional; 

li- em matéria administrativa; 

III- no agravo regimental contra seu despacho; 

IV - nos demais casos, quando ocorrer empate, salvo o dis
posto nos parágrafos seguintes. 

§ 1 º Se houver empate nas decisões criminais e o presidente 
não tiver tomado parte na votação, proferirá voto de desempate; caso 
contrário, prevalecerá a decisão mais favorável ao réu. 

§ 2º Se houver empate no julgamento do agravo regimental, 
prevalecerá a decisão agravada. 

Seção IV 

Das Sessões das Seções 

Art 63. As Seções, que se reúnem com a presença mínima da maioria 
absoluta de seus membros, são presididas por seus desembargadores 
federais mais antigos. 
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Parágrafo único. Para o julgamento da uniformização de juris
prudência, sumulação de jurisprudência uniforme, alteração ou cance
lamento de súmula, o quorum é de dois terços de seus membros. 

Art. 64. Terão prioridade no julgamento da Seção, observados os 
arts. 42 a 45 e 53: 

I- as causas criminais, havendo réu preso; 

li - os mandados de segurança; 

III- os conflitos de competência. 

Parágrafo único. Excetuados os casos em que se exige o voto da 
maioria absoluta de seus membros, as decisões serão tornadas pelo voto 
da maioria dos desembargadores federais presentes. 

Art. 65. No agravo regimental interposto contra despacho ou deci
são do presidente, se houver empate, prevalecerá a decisão agravada. 

Seção V 

Das Sessões das Turmas 

Art. 66. As Turmas reúnem-se com a presença de, pelo menos, três 
desembargadores federais. 

Art. 67. Terão prioridade, no julgamento das Turmas, observados os 
arts. 42 a 45 e 53: 

I - os habeas corpus; 

li- as causas criminais, havendo réu preso. 

Art. 68. O julgamento da Turma será tornado pelo voto de três 
desembargadores federais, pelo sistema de rodízio. 

Parágrafo único. O presidente da Turma participa de seus julga
mentos com as funções de relator, revisor e vogal. 
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Seção VI 

Das Sessões Administrativas e em Conselho 

Art. 69. Além do disposto no art. 38, serão reservadas as reuniões: 

I - quando o presidente ou algum dos desembargadores 
federais pedir que o Plenário, a Corte Especial, a Seção ou a Turma se 
reúnam em conselho; 

li- quando convocadas pelo presidente para assuntos adminis
trativos ou de economia interna do Tribunal. 

Parágrafo único. As reuniões do Conselho de Administração, con
vocadas pelo presidente do Tribunal, serão· reservadas. 

Art. 70. Nenhuma pessoa, além dos desembargadores federais, será 
admitida às reuniões reservadas, salvo quando convocada especial
mente. 

Parágrafo único. No caso do inciso I do artigo anterior, prosse
guirá o julgamento em sessão pública. 

Art. 71. Salvo quando as deliberações devam ser publicadas, o regis
tro das reuniões reservadas conterá somente a data e os nomes dos 
presentes. 

Capítulo VII 

Do Conselho de Administração 

Art. 72. O Conselho de Administração é constituído pelo presidente 
do Tribunal, que também o preside, pelo vice-presidente, pelo corre
gedor-geral e pelos seis desembargadores federais mais antigos entre 
os integrantes da Corte Especial, em sistema de rodízio, de modo 
que o membro que já houver integrado o órgão não mais o integrará 
enquanto não se esgotarem todos os nomes. 

§ 1º O mandato dos integrantes do Conselho de Administra
ção será de dois anos. 
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§ 2º Nas ausências ou nos impedimentos eventuais ou tempo
rários de seus membros, a substituição dar-se-á por ordem de antigui
dade, na forma estabelecida no caput. 

Art. 73. O Conselho de Administração reunir-se-á regularmente, na 
primeira e terceira semanas de cada mês e, extraordinariamente, quando 
convocado por seu presidente. 

Art. 74. Os assuntos da competência do Conselho serão discutidos 
e votados em conformidade com pauta previamente submetida a seus 
membros, com antecedência mínima de cinco dias. 

Art. 75. Ao Conselho de Administração, responsável pelo estabeleci
mento de normas, orientação e controle admirustrativo-financeiro do 
Tribunal e da Justiça Federal de primeira instância da Primeira Região, 
compete: 

I - elaborar planos, propor programas e diretrizes e avaliar os 
serviços administrativos; 

li - deliberar sobre a política administrativa do Tribunal e as maté
rias referentes a servidores que lhe sejam submetidas pelo presidente; 

III- deliberar sobre a organização dos serviços administrativos 
da Justiça Federal de primeira instância, inclusive quanto a: 

a) horário de funcionamento; 

b) normas para distribuição dos feitos, inclusive pelo sistema de 
processamento eletrônico; 

c) aprovação da escala de férias dos jtúzes federais e juízes federais 
substitutos e suas alterações; 

d) eleição dos diretores de foro da Primeira Região; 

IV - aprovar e alterar as propostas de criação ou extinção de 
cargos e a fixação dos respectivos vencimentos, a serem encaminhados 
ao Poder Legislativo (CF, art. 99); 

V - analisar e aprovar critérios para promoção dos servidores 
da Secretaria do Tribunal e da Justiça Federal de primeira instância; 
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VI- impor pena disciplinar de demissão e cassação de aposen
tadoria a servidores do Thbunal e da Justiça Federal da Primeira Região; 

VII- decidir, em grau de recurso, sobre os pedidos administra
tivos que hajam sido indeferidos ou denegados pelo presidente, pelo 
corregedor-geral ou pelo diretor-geral; 

VIII - referendar a prorrogação de jurisdição de que trata o § 11 
do art. 131 deste regimento; 

IX - exercer as atribuições administrativas não previstas na 
competência do Plenário ou do presidente ou as que lhe hajam sido 
delegadas pelo Plenário. 

Art. 76. O quorum de dois terços dos membros do Conselho de Admi
nistração é exigido para que suas decisões tenham efeito. 

Parágrafo único. As decisões são tomadas por maioria dos votos 
dos presentes, cabendo ao presidente, além de seu voto, o de desem
pate. 

Art. 77. Dos atos e das decisões do Conselho de Administração, 
quando unânimes, não cabe recurso administrativo. 

Parágrafo único. Não sendo unânimes, os atos e as decisões men
cionados no caput deste artigo serão submetidos à revisão da Corte 
Especial sem prejuízo de recurso administrativo do interessado. 

Capítulo VIII 

~as Comissões Permanentes e Temporárias 

Art. 78. Há, no Tribunal, três comissões permanentes: 

I - Comissão de Regimento; 

II - Comissão de Jurisprudência; 

III - Comissão de Promoção, cuja competência será fixada em 
resolução do Tribunal. 
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§ 1º As Comissões de Regimento e de Jurisprudência terão, 
cada uma, três membros efetivos e um suplente. 

§ 2º A Comissão de Promoção é composta pelo corregedor
geral e pelos desembargadores federais-presidentes das Turmas. 

Art. 79. O Plenário e o presidente poderão criar comissões temporá
rias com qualquer número de membros. 

Art. 80. As comissões permanentes e as comissões temporárias cola
boram no desempenho dos encargos do Tribunal. 

Art. 81. O presidente designará os desembargadores federais que 
devem integrar a Comissão de Regimento, a ·Comissão de Jurispru
dência e as comissões temporárias, sendo admitida recusa por motivo 
justificado. · 

Parágrafo único. As comissões serão presididas pelo desembarga
dor federal mais antigo entre seus membros, salvo recusa justificada, à 
exceção da Comissão de Promoção, que será presidida pelo corregedor
geral. 

Art. 82. As comissões permanentes ou temporárias poderão: 

I- sugerir ao presidente do Tribunal normas de serviço relativas 
a matéria de sua competência; 

TI- entender-se, por seu presidente, com outras autoridades ou 
instituições nos assuntos de sua competência, ressalvada a do presi
dente do Tribunal. 

Art. 83. À Comissão de Regimento incumbe: 

I - velar pela atualização do regimento, propondo emendas ao 
texto em vigor e emitindo parecer sobre as emendas de iniciativa de 
outras comissões ou de desembargadores federais; 

TI- opinar em procedimento administrativo, quando consul
tada pelo presidente. 
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Art. 84. À Comissão de Jurisprudência incumbe: 

I - velar pela expansão, atualização e publicação de súmula da 
jurisprudência predominante do Tribunal; 

II - supervisionar os serviços de sistematização da jurispru
dência do Tribunal, sugerindo medidas que facilitem a pesquisa de 
julgados; 

III - orientar iniciativas de coleta e divulgação dos trabalhos 
de desembargadores federais que já se afastaram definitivamente do 
Tribunal; 

IV - sugerir medidas destinadas ~ abreviar a publicação dos 
acórdãos. 

Capítulo IX 

Da Polícia do Tribunal 

Art. 85. O presidente, no exercício da atribuição referente à polícia 
do Tribunal, poderá requisitar o auxi1io de outras autoridades, quando 
necessário. 

Art. 86. Ocorrendo infração à lei penal na sede ou nas dependências 
do Tribunal, o presidente instaurará inquérito, se envolver autoridade 
ou pessoa sujeita a sua jurisdição, ou delegará essa atribuição a outro 
desembargador federal. 

§ 1 º N~s demais casos, o presidente poderá proceder na forma 
deste artigo ou requisitar a instauração de inquérito à autoridade com
petente. 

§ 2º O desembargador federal incumbido do inquérito desig
nará secretário entre os servidores do Tribunal ou da Justiça Federal de 
primeira instância. 

Art. 87. A polícia das sessões e das audiências compete a seu presi
dente. 
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Art. 88. Os inquéritos administrativos serão realizados consoante as 
normas próprias. 

Capítulo X 

Da Representação por Desobediência ou Desacato 

Art 89. Sempre que tiver conhecimento de desobediência a ordem 
emanada do Tribunal ou de seus desembargadores federais no exer
cício da função ou de desacato ao Tribunal ou a seus desembargado
res federais, o presidente comunicará o fato ao órgão competente do 
Ministério Público, provendo-o dos elementos de que dispuser para a 
propositura da ação penal. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de trinta dias sem que tenha 
sido instaurada a ação penal, o presidente dará ciência ao Tribunal, em 
sessão secreta, para as providências que julgar necessárias. 

Título 11 

Dos SERVIços ADMINISTRATIVos 

Capítulo I 

Do Gabinete da Presidência 

Art. 90. Ao Gabinete da Presidência do Tribunal incumbem as ativi
dades de apoio administrativo à execução das funções do presidente, 
bem corno de assessoria no planejamento e na fixação de diretrizes 
administrativas da Corte, no desempenho de suas demais atribuições 
previstas em lei e neste regimento, inclusive no que concerne às fun
ções de auditoria e de representação oficial e social. 

Art 91. A organização administrativa e dos órgãos de assessoramento, 
planejamento e auditoria do gabinete será estabelecida mediante reso
lução do Tribunal. 

Art. 92. Para a realização de trabalhos urgentes, o gabinete poderá 
requisitar o auxílio do serviço taquigráfico do Tribunal. 
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Capítulo 11 

Dos Gabinetes dos Desembargadores Federais 

Art 93. Cada desembargador federal disporá de um gabinete, incum
bido de executar os serviços administrativos e de assessoramento jurí
dico. 

§ 1 º Os servidores do gabinete, de estrita confiança do desem
bargador federal, serão por este indicados ao presidente, que os desig
nará para nele terem exercício. 

§ 2º Não poderão ser indicados cônjuges, parentes até o terceiro 
grau, inclusive, de nenhum membro do Tribunal em atividade, salvo se 
ocupante de cargo de provimento efetivo das carreiras judiciárias, caso 
em que a vedação é restrita à nomeação ou designação para servir junto 
ao magistrado determinante da incompatibilidade. 

Art 94. Os assessores do desembargador federal, bacharéis em Direito, 
nomeados em comissão pelo presidente mediante livre indicação do 
desembargador, permanecerão em exercício enquanto bem servir, a crité
rio deste. 

§ 1 º Ao chefe da assessoria de desembargador federal cabe: 

I - coordenar as atividades da assessoria do gabinete, sob sua 
orientação; 

11- classificar os votos proferidos pelo desembargador federal e 
zelar pela conservação das cópias e dos índices necessários à consulta; 

Ill - cooperar na revisão das notas taquigráficas e cópias dos 
votos e acórdãos do desembargador federal antes de sua juntada aos 
autos; 

IV - selecionar, entre os processos conclusos ao desembargador 
federal, aqueles que versem questões de solução já cornpendiada na 
súmula da jurisprudência predominante dos tribunais superiores, sub
metendo-os a seu exame e verificação; 

V - fazer pesquisa de legislação, doutrina e jurisprudência; 
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VI- executar, sob orientação do desembargador federal, outros 
trabalhos que concorram para a celeridade do julgamento dos proces
sos e elaboração dos respectivos acórdãos; 

VII- manter em ordem a cópia e a relação dos acórdãos cuja publi
cação no órgão oficial do Tribunal tenha sido recomendada pelo desem
bargador federal. 

§ 2º No caso de afastamento definitivo do desembargador 
federal, o chefe da assessoria permanecerá no exercício das respectivas 
funções até o encerramento dos trabalhos do gabinete, não podendo, 
porém, esse exercício prolongar-se por mais de sessenta dias, devendo, 
de qualquer modo, cessar à data da nomeação do novo titular. 

Art. 95. As secretarias dos gabinetes terão seus trabalhos supervisio
nados por um chefe de gabinete, sem prejuízo das demais atribuições 
que lhe forem dadas, cabendo-lhe ainda enviar, após revisão, os feitos 
para publicação no Diário da justiça. 

Art. 96. O horário do pessoal do gabinete, observadas a duração 
legal e as peculiaridades do serviço, será estabelecido pelo desembar

gador federal. 

Parágrafo único. Para os serviços mais urgentes, o desembargador 
federal poderá requisitar o auxílio do serviço taquigráfico do Tribunal. 

Capítulo III 

Da Secretaria do Tribunal 

Art. 97. À Secretaria incumbe a execução dos serviços administrati

vos do Tribunal. 

§ 1º Cabe à Secretaria criar e manter instrumentos de controle 
para registrar, em ordem cronológica, as comunicações feitas às autori
dades competentes para efetivação do pagamento dos precatórios. 

§ 2º Haverá tantos instrumentos de controle quantas forem as 
entidades responsáveis pelos pagamentos. 
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Art. 98. A organização da Secretaria do Tribunal será fixada em reso
lução do Plenário, cabendo ao presidente, em ato próprio, especificar as 
atribuições das diversas unidades, bem assim de seus diretores, chefes e 
servidores. 

Parágrafo único. Salvo se servidor ocupante de cargo de provi
mento efetivo das carreiras judiciárias, não poderá ser nomeado para 
função comissionada cônjuge ou parente (Código Civil, arts. 330 a 336), 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de nenhum 
membro do Tribunal em atividade. 

Art. 99. Ao diretor-geral da Secretaria do Tribunal, bacharel em 
Direito, Administração, Economia ou Ciências Contábeis, nomeado 
em comissão pelo presidente, compete sup~rvisionar, coordenar e diri
gir todas as atividades administrativas da Secretaria de acordo com a 
orientação estabelecida pelo presidente e pelas deliberações do Tribu
nal. 

§ 1 º Além das atribuições estabelecidas em ato do presidente, 
incumbe ao diretor-geral da Secretaria: 

I- apresentar ao presidente as petições e os papéis dirigidos ao 
Tribunal; 

li- despachar com o presidente o expediente da Secretaria; 

III - relacionar-se pessoalmente com os desembargadores 
federais no encaminhamento dos assuntos administrativos referentes 
a seus gabinetes, ressalvada a competência do presidente; 

IV- secretariar as sessões administrativas do Plenário e do Con
selho de Administração, lavrando as respectivas atas e assinando-as com 
o presidente; 

V - impor pena disciplinar de advertência aos servidores da 
Secretaria do Tribunal; 

. VI - exercer outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo 
presidente. 

§ 2º O diretor-geral será substituído, em suas férias, faltas e 
seus ~pedimentos, por diretor de Secretaria que preencha os requisi
tos eXIgidos para o cargo, designado pelo presidente do Tribunal. 

65 



Arts. 100 a 104 Regimento Interno do TRF -1ª Região 

Art. 100. Os secretários dos órgãos julgadores, o diretor-geral, qual
quer diretor, chefe ou servidor da Secretaria que tiverem de servir nas 
sessões do Plenário, Corte Especial, Seção ou Turma ou a elas compare
cer a serviço usarão capa e vestuário condigno. 

PARTE 11 

DOS DESEMBARGADORES FEDERAIS E DOS JUÍZES FEDERAIS 

Título I 

Dos DESEMBARGADORES fEDERAIS 

Capítulo I 

Da Indicação e da Nomeação 

Art. 101. A nomeação dos desembargadores federais pelo Presidente 
da República far-se-á nos termos do art. 107 da Constituição Federal. 

Art 102. A indicação pelo Tribunal de juízes federais a serem nomeados 
pelo presidente da República para o cargo de desembargador federal, 
por antiguidade e merecimento, alternadamente, far-se-á entre aqueles 
que, com mais de trinta anos de idade e cinco anos de exercício, tenham 
manifestado interesse, atendendo a edital com prazo de quinze dias. 

Art. 103. A indicação pelo Tribunal de advogados e de membros do 
Ministério Público Federal a serem nomeados para o cargo de desem
bargador federal será efetuada em consonância com os preceitos inscri
tos nos arts. 94 e 107, I, da Constituição Federal. 

Art 104. Para os efeitos do que prescrevem os arts. 102, quando se 
tratar de vaga de merecimento, e 103 deste regimento, o Tribunal ela
borará lista tríplice para cada vaga existente. 

§ 1º Somente será incluído na lista o candidato que obtiver, em 
primeiro ou subseqüente escrutínio, a maioria absoluta dos votos dos 
membros do Tribunal. 
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§ 2º Para a composição de lista tríplice de candidatos, o Tribu
nal reunir-se-á, no mínimo, com dois terços de seus membros, além do 
presidente, em sessão pública especialmente convocada. 

§ 3º Aberta, a sessão será transformada de imediato em conse
lho para que o Tribunal discuta aspectos gerais referentes à escolha dos 
juízes, seus currículos e vida pregressa. Desde que solicitado, os mem
bros do Tribunal receberão, com antecedência de, no mínimo, setenta 
e duas horas da data designada para a sessão, relação dos candidatos, 
instruída com cópia dos respectivos currículos atualizados, assenta
mentos, informações sobre o tempo de serviço e esclarecimentos cir
cunstanciados prestados pela Corregedoria a respeito dos feitos exis
tentes na secretaria do juízo e em poder dos juízes sujeitos a despacho, 
decisão ou julgamento, cujos prazos estejam excedidos e das sentenças 
proferidas nos últimos doze meses. 

§ 4º Tornada, novamente, pública a sessão, o presidente desig
nará a comissão escrutinadora, integrada por três membros do Tribu
nal. 

§ 5º Se houver mais de uma vaga a ser preenchida, o Tribunal, 
preliminarmente, deliberará sobre o critério de constituição simultânea 
das listas. 

§ 6º Proceder-se-á, a seguir, em votação secreta, à escolha dos 
nomes que comporão lista tríplice, realizando-se tantos escrutínios 
quantos necessários, obedecido o disposto no § 2º. 

§ 7º Os candidatos figurarão em lista tríplice de acordo com a 
ordem decrescente de sufrágios que obtiverem, respeitado, também, o 
número de ordem do escrutínio. 

§ 8º Para a votação, receberão os membros do Tribunal lista 
única com o nome de todos os juízes federais elegíveis, bem como os 
nomes que integrem as listas sêxtupla ou sêxtuplas, conforme o caso. 

§ 9º Em se tratando de lista tríplice única, cada desembargador 
federal, no primeiro escrutínio, votará em três nomes. Ter-se-á como 
constituída se, em primeiro escrutínio, três ou mais juízes federais 
~btiverem maioria absoluta dos votos do Tribunal, hipótese em que 
figurarão na lista, pela ordem decrescente de sufrágios, os nomes dos 

67 



Art.104 Regimento Interno do TRF -1ª Região 

três mais votados. Caso contrário, efetuar-se-á segundo escrutínio e, 
se necessário, novos escrutínios, concorrendo, apenas, em cada um, 
juízes em número correspondente ao dobro dos nomes ainda a inserir 
na lista, de acordo com a ordem da votação alcançada no escrutínio 
anterior, incluídos, entretanto, todos os nomes com igual número de 
votos na última posição a considerar. 

§ 10. Se existirem duas ou mais vagas de desembargador 
federal a serem providas entre juízes federais, o Tribunal deliberará, 
preliminarmente, se cada lista se constituirá de três nomes distintos 
ou se, composta a primeira com três nomes, a segunda e subseqüen
tes devem ser integradas pelos dois nomes remanescentes da lista de 
numeração anterior acrescidas de mais um nome. 

§ 11. Se o Tribunal deliberar que, em cada lista, constarão três 
nomes distintos, cada desembargador federal, no primeiro escrutínio, 
votará em tantos nomes quantos necessários à constituição das listas 
tríplices. Nesse caso, na organização simultânea das listas, os nomes 
que obtiverem, em primeiro escrutínio, maioria absoluta dos votos dos 
membros do Tribunal figurarão, pela ordem decrescente de votos, em 
primeiro lugar, em cada uma das listas, de acordo com sua numeração, 
e, nos lugares subseqüentes das listas, horizontalmente considerados, 
pela mesma ordem, da primeira à última. Se, no primeiro escrutínio, 
não se preencherem todos os lugares das respectivas listas, proceder
se-á a segundo e, se necessário, a novos escrutínios, na forma definida 
na última parte do§ 9º deste artigo, distribuindo-se, nas listas, os nomes 
escolhidos de acordo com a ordem prevista para o primeiro escrutínio. 
No segundo e nos subseqüentes escrutínios, cada um votará em tantos 
nomes quantos faltem ser incluídos nas listas. 

§ 12. Se o Tribunal deliberar que, na constituição das listas, será 
adotado o critério previsto na segunda hipótese do § 10 deste artigo, 
cada desembargador federal, em primeiro escrutínio, votará em tantos 
nomes quantas forem as vagas a preencher mais dois. Nessa hipótese, 
na organização simultânea das listas, a primeira será integrada, na 
ordem decrescente dos sufrágios alcançados, por três nomes; a segunda 
lista constituir-se-á dos dois nomes remanescentes da primeira mais o 
nome que tenha obtido a quarta votação; a terceira lista será composta 
dos dois nomes remanescentes da lista anterior mais o nome que haja 
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obtido o quinto lugar em número de votos, respeitada a ordem dos 
escrutínios, e assim sucessivamente. Se, no primeiro escrutínio, não 
se preencherem todos os lugares das diversas listas nos termos deste 
parágrafo, proceder-se-á a segundo e novos escrutínios na forma defi
nida no parágrafo anterior e na última parte do§ 9º. 

. , .§ 13. E~ ca~o de empate, em qualquer escrutínio, prevalecerá 
o cn~eno de antiguidade no cargo de juiz federal, quando a vaga a ser 
provida for dessa classe. Nas demais hipóteses, o desempate far-se-á 
pela escolha do candidato mais idoso. 

§ 14. No ofício de encaminhamento ao Poder Executivo da 
lista _tríplice única ou das diversas listas tríplices, far-se-á referência 
ao numero de votos obtidos pelos candidatos indicados e à ordem do 
escrutínio em que se deu a escolha. 

Art 105. o: juízes tomarão posse em sessão plenária e solene do llibunal, 
podendo faze-lo perante o presidente em período de recesso ou de férias. 

. § 1 º No at? da posse, o desembargador federal prestará com
prormsso nos segumtes termos: "Prometo desempenhar, leal e honra
damente, as ~nç?es de ~:sembar~ador federal do Tribunal Regional 
Federal da Pnmerra Regtao, respeitando a Constituição e as leis do 
País". 

§ 2~ Do co~~romis~o, que poderá ser prestado por procura
dor, lavra~a o secretano, em livro especial, um termo, que será assinado 
pelo presidente, por quem o prestar e pelo secretário. 

§ 3º Somente será dada posse ao desembargador federal que 
antes, haja provado: ' 

I - ser brasileiro; 

II - contar mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos de 
idade, salvo, nesta hipótese, quando se tratar de juiz de carreira. 

§ 4º O prazo para posse poderá ser prorrogado pelo Plenário 
na forma da lei. 

~rt. 1?6·. Os ~esembargadores federais têm as prerrogativas, garan
tias, direitos e Incompatibilidades inerentes ao exercício da judicatura. 

69 



Arts. 106 a 110 Regimento Interno do TRF -1~ Região 

Parágrafo único. Os desembargadores federais receberão o trata
mento de Excelência e usarão, corno traje oficial, vestes talares; conser
varão o título e as honras correspondentes mesmo depois da aposenta
doria. 

Art.107. Regula a antiguidade dos desembargadores federais, para sua 
colocação nas sessões do Plenário, da Corte Especial, das Seções e das 
Turmas, distribuição de serviços, revisão dos processos, substituições e 
outros quaisquer efeitos legais ou regimentais: 

I- a posse; 

li- a ordem de investidura na magistratura federal; 

III - a inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; 

IV - a posse no Ministério Público Federal; 

V -a idade. 

Art. 108. Quando dois desembargadores federais forem cônjuges, 
parentes consangüíneos ou afins, em linha reta ou no segundo grau na 
linha colateral, integrarão Seções diferentes, e o primeiro que conhe
cer da causa impede que o outro participe do julgamento, quando da 
competência da Corte Especial. Se houver mais de dois nas condições 
previstas neste artigo, comporão Turmas diferentes nas três ~e~ões, e o 
primeiro que conhecer da causa impede que os outros participem do 
julgamento, quando da competência da mesma Seção, da Corte Espe
cial ou do Plenário. 

Art. 109. Os desembargadores federais têm direito de se transferir de 
urna Seção para outra onde haja vaga antes da posse de novo desem
bargador federal ou no caso de permuta. Havendo mais de um pedido, 
terá preferência o do mais antigo. 

Parágrafo único. É vedada a troca de acervos fora dos casos de 
transferência ou permuta. 

Art. 110. A área de jurisdição dos desembargadores federais é a 
mesma definida para o Tribunal no art. 1 º deste regimento. 

70 

Regimento Interno do TRF - 1ª Região 
Arts. 111 e 112 

Capítulo II 

Das Licenças, Substituições e Convocações 

Art. 111. A licença é requerida com a indicação do prazo e do dia do 
início, começando, porém, a correr da data em que passar a ser utilizada. 

§ 1 º Salvo contra-indicação médica, o desembargador federal 
licenciado poderá proferir decisões em processos que, antes da licença, 
lhe hajam sido conclusos para julgamento, inclusive em razão do 
pedido de vista, ou tenham recebido o seu visto corno relator ou revi
sor. 

§ 2º O desembargador federal licenciado pode reassumir o 
cargo a qualquer tempo, entendendo-se que desistiu do restante do 
prazo, ressalvada a hipótese do§ 5º do art. 19 deste regimento. 

§ 3º Se a licença for para tratamento da própria saúde, o 
desembargador federal somente poderá reassumir o cargo antes do 
término do prazo se não houver contra-indicação médica. 

~rt. 112. Nas ausências ou nos impedimentos eventuais ou temperá
nos, a substituição no Tribunal dar-se-á da seguinte maneira: 

. I - o presidente do Tribunal pelo vice-presidente e este pelos 
dernats desembargadores federais na ordem decrescente de antigui
dade; 

II - o presidente da Seção pelo desembargador federal mais 
antigo que se lhe seguir na ordem decrescente d e antiguidade; 

III - o presidente da Turma pelo desembargador federal mais 
antigo que se lhe seguir na ordem decrescente de antiguidade; 

IV- os presidentes das comissões pelo mais antigo entre seus 
membros; 

V- qualquer dos membros das comissões pelo suplente; 

VI - o corregedor-geral pelo membro efetivo na ordem decres
cente de antiguidade. 
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Art. 113. O relator é substituído: 

I - no caso de impedimento, ausência ou obstáculos eventuais, 
em se tratando da adoção de medidas urgentes, pelo revisor, se houver, 
ou pelo desembargador federal que se lhe seguir na antiguidade no 
Plenário, na Corte Especial, na Seção ou na Turma, conforme a compe-

tência; 

TI- quando vencido em sessão de julgamento, pelo desembar

gador federal designado para lavrar o acórdão; 

III-em caso de licença ou ausência por mais de trinta dias, pelo 

juiz federal convocado; 

IV- em caso de aposentadoria, renúncia ou morte: 

a) pelo desembargador federal nomeado para sua vaga; 

b) pelo desembargador federal que tiver proferido o primeiro 
voto vencedor condizente com o do relator, para lavrar ou assinar os 
acórdãos dos julgamentos anteriores à abertura da vaga; 

c) pela mesma forma da letra "b" deste inciso e, enquanto não 
empossado o novo desembargador federal, para assinar cartas de sen-

tença e admitir recursos. 

Art. 114. O revisor é substituído, em caso de vaga, impedimento ou 
licença por mais de trinta dias, pelo juiz federal convocado. 

Art. 115. Em caso de afastamento, a qualquer título, por período supe
rior a trinta dias, os feitos em poder do desembargador federal afas
tado, bem como aqueles em que tenha lançado relatório ou posto em 
mesa para julgamento, serão julgados por seu substituto, juiz federal 
convocado, depois de aprovada, previamente, a convocação pela maio-

ria absoluta dos membros do Tribunal. 

§ 1 º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, com
putando-se os votos já proferidos, ainda que o desembargador federal 

afastado seja o relator. 
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_ §. 2º S~mente quando indispensável para decidir nova ques-
tao _sur~da no Julgamento, será dado substituto ao ausente, cujo voto, 
entao, ~ se computará. 

Art.A116: Quat_:tdo o .af~sta~ento for por período igual ou superior 
a tres dias, serao redistr1bwdos, mediante oportuna compensação, os 
habeas ~orpus,. mandados de segurança e feitos que, consoante fundada 
alegaçao do mteressado, reclamem solução urgente. Em caso de vaga, 
ressalvados esses processos, os demais serão atribuídos ao nomeado 
para preenchê-la. 

Art. 117. Para completar quorum em uma das Seções, serão convo
cados desembargadores federais de outra, o mesmo ocorrendo nas 
Turmas, de preferência da mesma Seção. · 

Art 118. A convocação de juiz federal também se fará para completar 
c~mo vogal, ~ quorum de julgamento, quando, por suspeição ou impe~ 
d1mento dos mtegrantes do Tribunal, não for possível a substituição na 
forma prevista no artigo anterior. 

. , § 1 º A convocação far-se-á pelo presidente do Tribunal entre 
os JUIZes federais vitalícios com mais de trinta anos de idade e cinco 
anos de exercício. 

§ 2º ~ão poderão ser convocados juízes federais punidos com 
~s penas previstas nos arts. 137 e 138 deste regimento nem os que este
Jam respondendo ao procedimento de que trata o art. 134. 

. § 3º ~ convoc~ção de juiz federal para completar quorum de 
Julgamento na~ autonza a concessão de nenhuma vantagem, salvo 
transporte e, se for o caso, pagamento de diárias. 

Capítulo III 

Da Eleição dos Membros dos Tribunais Regionais Eleitorais 

Art. 1~9. A eleiçã~, em escrutínio secreto, de desembargador federal 
p~ra mteg_rar .o 1hbunal Regional Eleitoral do Distrito Federal será 
feita na pnmeua sessão do Plenário a que se seguir a comunicação da 
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extinção do mandato, observada preferencialmente a ordem de anti
guidade. 

Parágrafo único. Não podem ser eleitos o presidente, o vice-pre
sidente e o corregedor-geral. 

Art. 120. O Plenário elegerá, em escru~o se~reto, os jtúzes ~ederais 
· - Tribunais Reoionais Eleltorrus dos Estados Situados que mtegrarao os o- d d · e dias 

em sua área de jurisdição, fazendo-se a eleição entro os qumz 
que antecederem a extinção do mandato. 

Pará ajo único. A Corregedoria informará o Tribunal a respeito 
da vida pre~essa do juiz, seu desempenho funcional e os dados esta
tísticos da Seção Judiciária. 

Título II 

Dos JuízEs FEDERAIS 

Capítulo I 

Da Nomeação 

Art. 121. O provimento do cargo de juiz federal s~bstituto far-~e-á 
mediante concurso público de provas e títulos org~zad? pelo Tnbu
nal, devendo o candidato atender os requisitos de Idoneidade moral, 
além dos especificados em lei. 

Art. 122. Os juízes federais substitutos serão nomeados pelo presi
dente do Tribunal na forma da lei. 

Parágrafo único. Observada a classificação no conc~so,_ o candi
dato indicará a seção ou as seções judiciárias de sua preferenaa. 

Art. 123 O concurso para provrmen o o carg · t d o de J.uiz federal substi-
tuto será realizado na forma do regulamento que o Tribunal aprovar. 

Art. 124. A Corregedoria sindicará a vida pregre~s~ ?os candidat?s, 
e a comissão examinadora, em sessão secreta, admitira ou denegara a 
inscrição definitiva fundamentadamente. 

Regimento Interno do TRF- 1ª Região 
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Parágrafo único. Os candidatos admitidos serão submetidos a 
exame psicotécnico. 

Art. 125. A comissão examinadora organizará os pontos do concurso 
na conformidade do regulamento. 

Art. 126. A comissão examinadora, constituída por três desembargado
res federais, designados pela Corte Especial Administrativa, observada, 
preferencialmente, a ordem de antiguidade, será presidida pelo magis
trado mais antigo e integrada, ainda, por um professor de Faculdade de 
Direito oficial ou reconhecida, que fará a indicação, e por um advogado 
militante na Região, indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 1º Nas seções judiciárias onde se realizarem as provas escri
tas, a comissão examinadora será representada por órgão local deno
minado comissão de execução e fiscalização, designada pelo presidente 
da comissão examinadora, com as atribuições previstas no regulamento 
do concurso. 

§ 2º A comissão de execução e fiscalização será integrada 
pelo juiz federal diretor do foro, que a presidirá, por um procurador 
da República indicado pelo procurador-geral da República e por um 
advogado indicado pelo Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil. Cada membro efetivo terá um suplente indicado e designado 
da mesma forma. 

Art. 127. O prazo de validade do concurso para provimento do cargo 
de juiz federal · substituto será de dois anos, prorrogável por igual 
período. 

Art. 128. Os juízes federais serão inicialmente admitidos n o cargo de 
juiz federal substituto, nos termos do art. 93, I, da Constituição Federal. 

Art. 129. Os juízes federais substitutos tomarão posse perante o presi
dente do Tribunal. 
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Art. 130. Enquanto não adquirida a vitaliciedade, os juízes federais 
substitutos não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal 
adotada pelo voto de dois terços de seus membros. 

§ 1 º Para adquirir a vitaliciedade, os juízes federais substitutos 
submeter-se-ão a procedimento próprio, regulado mediante resolução 
do Tribunal, perante a Comissão de Promoção e o Plenário. 

§ 2º Os juízes federais substitutos poderão praticar todos os 
atos reservados por lei aos juízes federais vitalícios. 

§ 3º A promoção de juiz federal substituto dar-se-á de acordo 
com o art. 93, li, da Constituição Federal e nos termos fixados em reso
lução. 

Capítulo li 

Da Permuta e da Remoção a Pedido 

Art. 131. Os juízes federais poderão solicitar permuta ou remoção de 
uma para outra vara da mesma ou de outra Seção da Região mediante 
requerimento dirigido ao presidente do Tribunal. O presidente, dentro 
de dez dias úteis, a contar do recebimento do pedido, após ouvida a 
Corregedoria, que informará conclusivamente acerca da regularidade 
dos serviços afetos aos magistrados interessados, submeterá o pedido à 
decisão da Corte Especial Administrativa. 

§ 1 º Os pedidos de remoção deverão ser formulados por 
escrito, no prazo de dez dias, contados da publicação do edital que 
comunicar a vacância do cargo, cujo provimento não se fará enquanto 
não forem decididos. Havendo mais de um pedido e estando os reque
rentes em igualdade de condições, terá preferência o do juiz federal 
mais antigo, salvo se o interesse do serviço assim não o recomendar, a 
critério do Tribunal. 

§ 2º O candidato a remoção poderá manifestar também opção 
por outra vara que vier a vagar na hipótese de algum juiz com prefe
rência da respectiva Seção manifestar interesse pela vaga ofertada. 
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d" . ~ 3º Os juízes federais substitutos, observadas as normas dos 
Ispositivos precedentes, p oderão solicitar permuta ou remoção de 

uma para outra Seção da Região. 

. . . § 4º o~ juízes federais substitutos, enquanto não adquirida a 
VItali~I:-d~dd nao poderão ser removidos, salvo no interesse do serviço 
e a cn_ eno .a Corte Especial, observando-se, quanto aos pedidos de 
remoçao, o disposto no § 1 º· 

§ Sº -O juiz fe.deral e o juiz federal substituto só poderão obter 
~ova remoçao decorndos dois anos da última, a contar da publicação 

o ato, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes. 

§ 6º. Suspende-se a contagem do prazo de que trata o ará
fa:f~o~tenor no ~aso de superveniência d·o gozo de licenças con~edi
. q~alquer ~t~lo, bem corno qualquer afastamento ue im li ue 
mterrupçao das atividades judicantes, exceto no caso de ~rias r~guqla 
mentares. -

tério d; ;;bu~~razo ~ quhe se refere ~ § Sº poderá ser reduzido, a cri-
' se nao ouver candidato a remo - h 

requisito do interstício. çao que preenc a o 

ou da § 8º A moviz_nentação de vara dentro da sede da mesma Seção 
mesma Subseçao precederá o procedimento previsto no § 1 º· 
.§ 9º A permuta ou remoção para outra Região só oderão ser 

concedidas se atenderem as seguintes condições concomitintemente: 

. ~-ocorrere~. sem prejuízo da prestação jurisdicional onde esti
ver o JWz em exercicio; 

II- ser o. interessado magistrad o vitalício; 

li 't diii - fazerem-se no absoluto interesse do serviço para onde for 
so Cl a a a permuta ou a remoção. 

§ 10. Os pedidos de permuta independerão de edital. 

~ 1_1 .f P~r conveni.ência do serviço, tanto o juiz federal removido 
~o~o .o ~wz e eral substituto promovido ou removido poderão ter sua 
JlhunsddiçAadmo p:o~roga?a, a critério do presidente, ad referendum do Conse-

o e uustraçao. 
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Art. 132. A remoção ou permuta de juiz federal e de juiz federal s.ubs
tituto de outra Região fica condicionada à aceitação expressa pelo mte
ressado de sua inserção no final da respectiva lista de antiguidade. 

Capítulo III 

Da Perda do Cargo 

Art. 133. Os juízes federais vitalícios e os que ainda não adquiriram 
vitaliciedade estão sujeitos à perda do cargo nas hipóteses previstas na 
Constituição e na Lei Orgânica da Magistratura. 

Art. 134. O procedimento administrativo para decretação da perda 
do cargo de juiz federal não vitalício terá inícío por determinação do 
Tribunal, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder 
Executivo ou Legislativo, do Ministério Público ou d~ Conselho ~u 
Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, e dar-se-a na forma dis
ciplinada em resolução específica aprovada pelo Tribunal. 

§ 1º Em qualquer hipótese, a instauração do pro~esso s~rá 
precedida da defesa prévia do magistrado no prazo de qwnze di~s, 
contados da entrega das cópias do teor da acusação e das provas eXIs
tentes, que lhe remeterá o presidente do Tribunal, mediante ofício, nas 
quarenta e oito horas imediatamente seguintes à apresentação da acu
sação. 

§ 2º Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apresen
tada, o presidente, no dia útil imediato, convocará o Tribunal para que 
decida sobre a instauração do processo e, determinada esta, no mesmo 
dia, distribuirá o feito e encaminhá-lo-á ao relator. 

§ 3º O Tribunal, na sessão em que ordenar a instauração do 
processo, bem como no curso dele, poderá afastar o magistrado do 
exercício de suas funções, sem prejuízo dos vencimentos e das vanta
gens, até a decisão final. 

§ 4º As provas requeridas e deferidas, bem como ~s qu~ o 
relator determinar de ofício serão produzidas no prazo de vmte dias, 
cientes o Ministério Público, o magistrado ou o procurador por ele 
constituído, a fim de que possam delas participar. 
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§ 5º Finda a i_nstrução,. o Ministério Público e o magistrado 
ou seu P!oc~ra~or terao, sucessivamente, vista dos autos por dez dias 
para razoes finrus . 

. _ § 6º O julgamento será realizado em sessão do Tribunal, e a 
decisao no sen~do da apenação do magistrado somente será tornada 
pelo voto de dms terços dos membros do colegiado, em votação a des
coberto. 

. § 7º S~ a decisão for nesse sentido, a perda do cargo será for
malizada mediante ato do presidente do Tribunal. 

Capítulo IV 

Da Remoção e da Disponibilidade 

Art. 135. Por ~?tivo de interesse público, o Tribunal poderá determi
nar,. em escrutíru<: secreto e pelo voto de dois terços de seus membros 
efetivos, a rern~çao .ou a disponibilidade de juiz federal, com venci
mentos proporciOnais ao tempo de serviço, assegurando ao magistrado 
ampla defesa. 

~arágrafo único. O Tribunal também pode proceder da mesma forma 
em relaçao a seus desembargadores federais, no que se refere à disponibili
dade. 

~rt.' ~36. O procedimento para a decretação da remoção ou da dispo
nibilidade obedecerá ao prescrito no art. 134 deste regimento. 

§ 1 º Em c~s? de remoção, o Tribunal fixará, desde logo, a Seção 
e a vara em que o JUIZ federal passará a servir. 

§ ~º Determinada a remoção, se o juiz não a aceitar ou deixar 
de a~sumu o cargo após trinta dias do prazo fixado, será, desde logo, 
considera?o em disponibilidade, suspendendo-se 0 pagamento de 
seus vencimentos até a expedição do ato necessário. 

§ ~º O Tribunal, conforme a natureza da causa determinante 
da ~e~oç_a~ ou da disponibilidade e se houver indícios de ilícito penal, 
e~v~ara copias das peças pertinentes ao Ministério Público para os fins de 
direito. 
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Capítulo V 

Das Penas de Advertência e Censura 

Art. 137. A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, por 
escrito, no caso de negligência no cumprimento dos deveres do cargo. 

Art. 138. A pena de censura será aplicada reservadamente, por escrito, 
no caso de reiterada negligência no cumprimento dos deveres do cargo 
ou no procedimento incorreto, se a infração não justificar punição mais 

grave. 

Art.139. O procedimento para apuração de faltas puníve~s com 
advertência ou censura terá início por determinação do Tnbunal, 
mediante proposta de qualquer de seus membros ou representação do 

corregedor-geral. 

Art. 140. Acolhida a proposta ou a representação, o Tribunal determi: 
nará a instauração de sindicância, com garantia de defesa, que correra 

em segredo de justiça. 

Parágrafo único. O corregedor-geral procederá à sindicância. 

Art. 141. Instaurada a sindicância, será notificado o magistrado para 
que apresente defesa prévia no prazo de dez dias. 

Art.142. Findo o prazo, com ou sem defesa, serão os autos conclusos 
ao corregedor-geral, que poderá proceder às diligências que entender 
necessárias no prazo de quinze dias. 

Art. 143. Atendidas as diligências, o magistrado terá o prazo de dez 

dias para alegações finais. 

Art. 144. Encerrado o prazo, com ou sem alegações finais, os autos 
serão conclusos ao corregedor-geral, que os porá em mesa para julga
mento na primeira sessão seguinte do Tribunal. 

§ 1º A decisão no sentido de se apenar o magistrado será 
tomada pelo voto da maioria absoluta do Tribunal. 
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. . § 2º Não será publicada a decisão, e o magistrado dela será 
notificado mediante ofício reservado, anotando-se, em seus assenta
mentos funcionais, a pena imposta. 

Art. 145. Se .da sindicância resultar a notícia da ocorrência de falta punida 
com pena mais grave, dar-se-á ciência ao Tribunal para os fins de direito. 

Capítulo VI 

Da Verificação de Invalidez 

A~. 146. O processo. de v::i~c~ção de invalidez do magistrado para 
o fim de aposentadona tera IniCIO a partir de requerimento do interes
sad.o ou por ordem do presidente, de ofício ou em cumprimento de 
deliberação do Tribunal. 

. § 1 º , Instaurado o processo de verificação de invalidez, 0 

p~ciente sera afastado, desde logo, do exercício do cargo até final deci
sao, devendo ser concluído o processo no prazo de sessenta dias. 

§ 2º T~atando-se de incapacidade mental, o presidente nomeará 
curador ao paciente sem prejuízo da defesa que ele queira oferecer pes
soalmente ou por procurador que constituir. 

A~. 147. ~orno pr:par~dor do processo funcionará o presidente do 
~Ib~na~ ~te as razoes finais, inclusive, efetuando-se, depois delas, a 
distnbmçao. 

Art. 148. Med~ante ofício do presidente, o paciente será notificado 
para alegar, em dez dias, prorrogáveis por mais dez, o que bem enten
d~r.em defesa de seus direitos, podendo juntar documentos. Com 0 

ofício ser-lhe-á remetida cópia da ordem inicial. 

Art. 149. Decorrido o prazo do artigo antecedente, com ou sem res
posta, o presidente nomeará uma junta de três médicos para proceder 
ao e~ame _do paciente, ordenando as demais diligências necessárias à 
avenguaçao do caso. 
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Parágrafo único. A recusa do paciente em submeter-se a perícia 
médica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras provas. 

Art 150. Concluídas as diligências, poderá o paciente ou seu curador 
apresentar alegações no prazo de dez dias. Ouvido, a seguir, o Ministé
rio Público Federal, serão os autos informados pela Secretaria, distribuí
dos e julgados. 

Art 151. O julgamento será feito pela Corte Especial e o presidente 
participará da votação. 

Art. 152. A decisão do Tribunal pela incapacidade do magistrado será 
tomada pelo voto da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 153. O magistrado que, por dois anos consecutivos, afastar-se, ao 
todo, por seis meses ou mais, para tratamento da saúde, deverá subme
ter-se a exame para verificação da invalidez ao requerer, dentro de dois 
anos, nova licença para igual fim. 

Art. 154. Na hipótese de a verificação da invalidez haver sido reque
rida pelo magistrado, o processo, após parecer da junta médica desig
nada pelo presidente do Tribunal, será informado pela Secretaria e 
distribuído, sendo ouvido o Ministério Público Federal. Devolvidos os 
autos, observar-se-ão as normas inscritas nos arts. 151 e 152 deste regi
mento. 

PARI'E 111 

DO PROCESSO 

Título I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Capítulo I 

Do Registro e da Classificação dos Feitos 

Art. 155. As petições e os autos serão registrados no protocolo da 
Secretaria do Tribunal, no mesmo dia do recebimento. 
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Art. 156. O registro far-se-á em numera ã , . , 
observando-se para distribuição 1 ç o u~ca, contínua e anual, 

' , as c asses segwntes: 

I- Ação Penal (APn); 

li- Ação Rescisória (AR); 

III- Agravo (Ag); 

IV- Agravo em Execução Penal (AgExPn); 

V- Apelação Cível (AC); 

VI- Apelação Criminal (ACr); 

Vil- Carta Precatória (CPrec); 

VITI- Comunicação (Com); 

IX- Conflito de Competência (CC); 

X - Embargos de Divergência em Recurso Ordinário (EDRO); 

XI- Embargos Infringentes (EI); 

XIT- Exceção da Verdade (ExVerd); 

XID - Exceção de Impedimento (Exim ) 
(ExSusp) e Exceção de Incompetência (Exinc); p ou de Suspeição 

XIV -Habeas Data (HD) e Recurso de Habeas Data (RHD); 

XV- Habeas Corpus (HC) e Recurso de Habeas Corpus (RHC); 

XVI - Incidente de Falsidade (IF); 

xvn - Inquérito (Inq); 

XVID -Mandado de I · - (MI 
Injunção (AMI); nJunçao ) e Apelação em Mandado de 

Segura~~(~;dado de Segurança (MS) e Apelação em Mandado de 
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XX- Medida Cautelar (MC); 

XXI- Petição (Pet) e Pedido de Avocação (Av); 

XXII- Precatório (Prc); 

XXIII- Processo Administrativo (PA); 

XXIV- Queixa-Crime (QCr); 

XXV -Reclamação (Rcl); 

XXVI- Recurso Criminal (RcCr) e Carta Testemunhável (CT); 

XXVII - Recurso Ordinário Trabalhista (RO), Agravo de Petição 
Trabalhista (AgPt) e Agravo de Instrumento Trabalhista (AgTb ); 

XXVIII -Remessa Ex Officio (REO); 

XXIX- Representação (Rp); 

XXX- Restauração de Autos (RA); 

XXXI- Revisão Criminal (RvCr); 

XXXII- Suspensão de Segurança (SS). 

§ 1 º O presidente resolverá, mediante instrução normativa, as 
dúvidas que se suscitarem na classificação dos feitos e papéis. 

§ 2º Na classe Agravo (Ag), incluir-se-ão os agravos de modo 
geral, exceto os agravos de instrumento em matéria trabalhista. 

§ 3º As remessas ex officio em ações cíveis seguem a numeração 

das apelações cíveis. 
§ 4º Na classe Comunicação (Com), incluem-se as comunica-

ções de prisão administrativa. 
§ 5º Todos os conflitos que ao Tribunal cabe julgar incluem-se 

na classe Conflito de Competência (CC). 

§ 6º Na classe Inquérito (Inq), serão incluídos os processos 
policiais e os administrativos de que possa resultar responsabilidade 
penal e que só passarão à classe Ação Penal após o recebimento da 
denúncia ou da queixa. O mesmo ocorrerá com quaisquer papéis, sin-
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dicâncias, administrativas 0 li . . d bilidade penal. u po ClaiS, e que possa resultar responsa-

§ 7º Aos autos que subirem - d . 
pedido de a vocação (CPC art 475 , em ra,za.o o ~efenmento do 
pectivo pedido. ' · ' paragrafo uruco) sera anexado ores-

§ 8º Os expedientes que n- t nh 1 . . nem sejam acessórios . . ao ~ .am c, asslficação específica 
(Pet), se contiverem re~~e~~~~~~es serao ~nclwdos na classe Petição 
em qualquer outro caso. ' ou na c asse Comunicação (Com), 

§ 9º Não se altera a classe do processo: 

I - pela interposição de embargos de declaração; 

II- pelos pedidos de incidentes ou.acessórios. 

§ 10. Far-se-á na autuação t d' . . dente quando inalte;ada a cl ' no, a lStintiva do recurso ou inci-
asse e o numero do processo. 

Art. 157. Far-se-á anotação, na autuação dos autos: 

I- de recurso adesivo; 

II - de agravo retido; 

III - de réu preso; 

IV - dos impedimentos dos 
prevenção; 

desembargadores federais e da 

z a quo que profenu a decisão recorrida· V- do nome do J.ui . 

VI - do segredo de justiça; ' 

VII- da. justiça gratuita; 

VIII- do dia de recebimento no Tribunal. 

Capítulo 11 

Das Custas 

Art. 158. No Tribunal s - d · d 
petência originária ou 're~~:~al~~~ f~r~:~: ~~~ processos de sua com-
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§ 1 º Não são custas os preços cobrados pelo fornecimento de 
cópias, autenticadas ou não, ou de certidões e traslados por fotocópia 
ou processo equivalente de reprodução. 

§ 2º O pagamento dos preços será antecipado ou garantido 
com depósito, consoante tabela aprovada pelo presidente. 

Art. 159. Na interposição de recurso, o preparo, quando exigido pela 
legislação pertinente, inclusive porte de remessa e de retorno, será feito 
em conformidade com a legislação de custas da Justiça Federal. 

Parágrafo único. O preparo de recursos da competência do Supe
rior Tribunal de Justiça e d o Supremo Tribunal Federal será feito no 
prazo e na forma do disposto em seus regimentos internos e tabelas de 
custas. 

Capítulo III 

Da Distribuição 

Art. 160. Os processos da competência do Tribunal serão distribuídos 
por classe, tendo numeração única e contínua, segundo a apresentação 
dos feitos, observando-se o disposto no art. 156 deste regimento. 

§ 1º Fazendo-se a distribuição por meio eletrônico, além da 
numeração por classe, adotar-se-á numeração geral e contínua, que 
poderá ser a que tornou o feito na instância inferior, desde que inte
grada no sistema de computação eletrônica. 

§ 2º Para tornar efetiva a adoção do sistema de computação 
eletrônica dos feitos na Secretaria do Tribunal, o presidente baixará os 
atos necessários e que digam respeito à rotina dos trabalhos mediante 
instrução normativa. 

Art. 161. A distribuição, de responsabilidade do presidente, far-se-á 
publicamente, na forma estabelecida em instrução normativa que bai
xará. 

§ 1 º Far-se-á a distribuição entre todos os desembargadores 
federais, inclusive os ausentes, licenciados ou afastados a qualquer 
outro título. 
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§ 2º Não será compensada a di tr'b . - . 
feita ao vice-presidente quando s b tit . s I UI~ao que deixar de ser 

u s urro presidente. 

teio, co!~:n!~d~-ss~ ~~!~~~:~~~to do relator, será feito novo sor-

§ 4º Haverá também compe -
ser distribuído por preven - d ns~çao quando o processo tiver de 

çao a etermmado desembargador federal. 

Art. 162. Terão preferência di 'b . 
ção legal, devam ter curso na~~éri:~~l UIÇão os feitos que, por disposi-

Art. 163. A distribuição de mandad d 
telar, de habeas corpus e de recur , o e se~r~nça, de medida cau-
competência do relator e d , s~ CI~el oy cnmmal torna preventa a 
posteriores tanto na - o orgao Julgador para todos os recursos 

' açao quanto na exec - f processo. uçao, re erentes ao mesmo 

§ 1 º Se o relator deixar 0 Trib 1 . 
prevenção será do órgão julgador. una ou transfenr-se de Seção, a 

§ 2º Vencido o relator - . , 
dor federal designado I ' a preve~ça? refenr-se-a ao desembarga

para avrar o acordao. 

ar .. . § 3º A prevenção, se não for reconhecida de ofício oderá ser 

atra1~J~~~~~:i~:e~~~-partes ou pelo órgão do Ministé~o Público 

- . § 4º No encerramento dos trabalhos da Tur . 
Fenas, os processos serão distribuídos às 1i m~ ~special de 
vinculação aos integrantes da 1i E . urmas, e.specializadas sem 

. urma spec1al de Fenas. 

Art. 164. Em mandado de 
petência, proceder-se-á à r:~~~n~a~ habeas corpus e conflito de com-
quando o relator estiver licencia~o u~i:~;a~e o requerer o interessado, 
trinta dias, compensando-se a distr'ibuição. o ou ausente por menos de 

§ 1 º No caso de embargos inf · f 
possível, o sorteio do relator entre os ~~~~en~es, ~r-se-á, sem~re. que 
grantes da Seção que não ha. 

11 
m arga ores federrus mte

Jam, na urma, proferido o voto no julga-
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menta; se da Corte Especial, serão excluídos da distribuição o relator e 

o revisor. 
§ 2º Se forem interpostos embargos de divergência contra 

decisão de Turma, a serem julgados pela Seção competente, a es~o~a 
do relator far-se-á por sorteio entre os desembargadores federrus e 

outra Turma da mesma Seção. 

§ 3º Na distribuição de ação rescisória e de revisão criminal, 

será observado o critério estabelecido no§ 1º. 

Capítulo IV 

Dos Atos e Formalidades 

Seção I 

Disposições Gerais 

A t 165 Os atos processuais serão autenticados, conform~ o c~o, 
:edian~e a assinatura ou rubrica dos desembargadores federais ou os 

servidores para tal fim qualificados. 

§ 1 º É exigida a assinatura usual nos acórdãos, ~a-correspon
dência oficial, no fecho das cartas de sentença e nas cerudoes. 

§ 2º É facultado o uso da chancela mecânica nas peças inter

mediárias dos acórdãos. 

§ 3º Os livros necessários ao expediente serão rubricados pelo 

presidente ou por servidor que designar. -

§ 4º As rubricas e assinatura~ usu_ais do~ ser;i~ores serao 

registradas em livro próprio para idenuficaçao do signatano. 

d. , · orno a J·untada e a 
§ 5º Os atos meramente or matonos, c . 

vista abri atória, independem de despacho, devendo ser praticados 
de ofício !elo servidor e revistos pelo desembargador federal quando 

necessário (CPC, art. 162, § 4º). 
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Art. 166. As peças que devam integrar atos ordinatórios, instrutórios 
ou executórios poderão ser a eles anexadas em cópia autenticada. 

Art. 167. Se as nulidades ou irregularidades no processamento dos 
feitos forem sanáveis, proceder-se-á pelo modo menos oneroso para as 
partes e para o serviço do Tribunal. 

Art. 168. A critério do presidente do Tribunal, dos presidentes das 
Seções e das Turmas ou do relator, conforme o caso, a notificação de 
ordens ou decisões será feita: 

I- por servidor credenciado da respectiva secretaria; 

II- por via postal ou por qualquer modo eficaz de telecomunica
ção, com as cautelas necessárias à autenticação da mensagem e de seu 
recebimento. 

Parágrafo único. Poder-se-á admitir a resposta pela forma indi
cada no inciso ll deste artigo. 

Art. 169. Da publicação do expediente de cada processo constará, 
além do nome das partes, o de seu advogado. Nos recursos, figurarão 
os nomes dos advogados constantes da autuação anterior. 

§ 1º Quando o advogado, constituído perante o Tribunal, 
requerer que figure também seu nome, a secretaria adotará as medidas 
necessárias ao atendimento do pedido. 

§ 2º É suficiente a indicação do nome de um d os advogados 
quando a parte houver constituído mais de um ou o constituído subs
tabelecer a outro com reserva de poderes. 

§ 3º A retificação de publicação no Diário da Justiça, com efeito 
de intimação, decorrente de incorreções ou omissões, será providen
ciada pela secretaria ex officio ou mediante despacho do presidente ou 
do relator, conforme dispuser ato normativo da Presidência do Tribtrnal 

Art. 170. Os editais destinados à divulgação do ato poderão conter, 
apenas, o essencial ao preparo da defesa ou resposta. 
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n , f. único A publicação do edital será feita uma ~ó vediz_no 
raragra1o · d - · nferior a vmte as, 

Diário da Justiça, pelo prazo que for_ marca o, nao 1 
se de outra forma não dispuser a lei. 

Art. 171. A vista às partes transcorre na :ecreta?a, pod~ndo o advogado 
retirar os autos nos casos previstos em le1, mediante reobo. 

d ti. tw'dos após a remessa do processo ao 
§ 1o Os advoga os cons 'd d 

Tribunal p~derão, a requerimento, ter vista dos autos na oporturu a e 
e pelo prazo que 0 relator estabelecer. . 

. , d'd se houver J·usto motivo, 
§ 2º o relator indefenra o pe 1 o, 

fundamentando suas decisões. 

Seção ll 

Do Ano Judiciário 

'b 1 d' · d se em dois períodos. 
Art.172. O ano judiciário no T~ ~na 1V~e:-da Turma Especial de 
Salvo os dese~bargad~resf'f~derrus p1~~~~: de 2 a 31 de janeiro e de 2 
Férias, os demrus gozarao enas nos 
a 31 de julho. 

§ 
1º Os J·uízes integrantes da Turma Especial de Férias ~ozta

, . . . . d · so dos doze meses segum es 
rão trinta dias ~e.fen~s mdlV1 duaiS n~ c~ ser substituídos por juízes 
ao de sua partiopaçao, quan o po erao 
federais convocados. . 

§ 
2o O Tribunal iniciará e encerrará seus trabalhos, resp~ctiv_a

- . . o e no último dia de cada período, com a rea zaçao 
mente, no pnme1r 
de sessão plenária. 

§ 3º O período de recesso do Tribunal compreende os dias 20 

de dezembro a 6 de janeiro. 
§ 4º Além dos fixados em lei, serão feriados no Tribunal: . 

I - os dias da Semana Santa compreendidos entre a quarta-feua 

e 0 Domingo de Páscoa; 

ll _ segunda e terça-feira de carnaval; 

UI - os dias 11 de agosto, 1 º e 2 de novembro e 8 de dezembro. 
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Art. 173. Se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a contínua 
presença no Tribunal, gozarão de trinta dias consecutivos de férias indi
viduais, por semestre, o presidente, o vice-presidente e o corregedor
geral. 

Art. 174. Ressalvada a atividade da Turma Especial de Férias, sus
pendem-se as atividades judicantes do Tribunal durante o recesso e as 
férias coletivas, bem como nos dias em que o Tribunal o determinar. 

§ 1 º Cabe aos desembargadores federais integrantes da Turma 
Especial de Férias, no período de férias coletivas, decidir pedidos de 
liminar em mandado de segurança e habeas corpus, determinar liber
dade provisória ou sustação de ordem de prisão e examinar outras 
medidas que reclamem urgência. · 

§ 2º Os desembargadores federais indicarão seu endereço para 
eventual convocação durante as férias. 

§ 3º Compete, ainda, à Turma Especial de Férias processar 
e julgar os pedidos de habeas corpus quando os pacientes estiverem 
presos ou com prisão decretada, bem como outros feitos que reclamem 
urgência. 

Seção III 

Dos Prazos 

Art. 175. Os prazos, no Tribunal, correrão da publicação do ato ou do 
aviso no Diário dn Justiça, mas as decisões ou os despachos designativos 
de prazos poderão determinar que corram da intimação pessoal ou da 
ciência por outr:o meio eficaz. 

§ 1 º A contagem dos prazos obedecerá ao que dispuser a lei 
processual 

§ 2º As citações obedecerão ao disposto na lei processual. 

Art. 176. Não correm os prazos nos períodos de recesso e durante as 
férias (art. 172, caput e§ 3º), salvo as hipóteses previstas na lei ou neste 
regimento. 
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§ 1 º Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam 
a fluir no dia de reabertura do expediente. 

§ 2º Também não corre prazo haven~o obstác~lo judicial ou 
motivo de força maior comprovado, reconhecido pelo Tribunal. 

§ 3º As informações oficiais apresentadas fora do praz~, ~or 
justo motivo, poderão ser admitidas se ainda oportuna sua apreciaçao. 

Art. 177. Mediante pedido conjunto das partes, o relator poderá 
admitir prorrogação de prazo por tempo razoável, salvo as hipóteses 

de prazo peremptório. 

Art. 178. Os prazos para diligências serão fi:xados nos atos que as 
ordenarem, salvo disposição em contrário deste regimento. 

Art. 179. Os prazos para editais são os fixados nas leis aplicáveis. 

Art. 180. Os prazos não especificados na lei processual ou neste re.gi
mento serão fixados pelo Plenário, pelo presidente, pela Corte EspeCial, 
pelas Seções, pelas Turmas ou por seus presidentes ou pelo relator, con-

forme o caso. 

Parágrafo único. Computar-se-á em quádruplo o prazo para con
testar e, em dobro para recorrer, quando a parte for a Fazenda Pública 

ou o Ministério Público. 

Art. 181. Os prazos para os desembargadores federais, .salvo acú~ulo 
de serviço e se de outra forma não dispuser este reg~mento, sao os 

seguintes: 

I - dez dias para atos administrativos e despachos em geral; 

n- vinte dias para o "visto" do revisor; 

lli - trinta dias para o "visto" do relator. 

Parágrafo único. Excluídos os processos de natureza penal, 
havendo motivo justificado, pode o desembargador federal exceder 
por igual tempo os prazos acima fixados. 

Regimento Interno do TRF- 1ª Região Arts. 182 a 186 

Art. 182. Salvo disposição em contrário, os servidores do Tribunal 
terão o prazo de quarenta e oito horas para os atos do processo. 

Seção IV 

Das Pautas de Julgamento 

Art. 183. As pautas do Plenário, da Corte Especial, das Seções e das 
~urmas se.rão organizadas pelos secretários com aprovação dos respec
tivos presidentes. 

Art. ~84. Na organização das pautas, observar-se-á, tanto quanto 
possivel, a proporção numérica entre os processos em que o desembar
ga~or federal funcione como relator e aqueles em que funcione como 
reVISOr. 

Art. 185.. A publicação da pauta de julgamento antecederá em qua
renta e mto horas, pelo menos, a sessão em que os processos possam ser 
chamados e será certificada nos autos. 

§ 1 º Em lugar acessível do Tribunal, será afixada a pauta de 
julgamentos. 

§ 2º Sempre que, encerrada a sessão, restarem em pauta ou 
em mesa mais de vinte feitos sem julgamento, o presidente fará realizar 
uma ou mais sessões extraordinárias destinadas ao julgamento daque
les processos. 

Art. 186. Independem de pauta: 

I - o julgamento de habeas corpus, recurso em habeas corpus, 
hab~as data, conflitos de competência, embargos declaratórios, agravo 
regimental e exceções de impedimento e de suspeição; 

II - as questões de ordem sobre o processamento de feitos. 

§ 1 º A apresentação dos feitos em mesa, relativamente aos 
j~lgados q~e i.nd~p:ndem ?e. pauta, será precedida, sempre que pos
sivel, de d1stn bmçao de cop1a dos respectivos relatórios aos demais 
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desembargadores federais que integram o órgão do Tribunal compe-

tente para 0 julgamento. , 
§ 2º Havendo expressa concordância das partes, podera ser 

dispensada a pauta. 

Art. 187. As atas serão submetidas a aprovação na sessão seguinte. 

Seção V 

Das Audiências 

Art. 188. Serão públicas as audiências: ' 

v ante. 

d 'dente para distribuição dos feitos; I- o pres1 
alvo motivo rele

ll - do relator para instrução do processo, s 

1 residir a audiência deliberará 
Art.189. O desembargador federa qluedp a competência do Plenário, 

f erido ressa va a 
sobre o que lhe or requ - d' 11 e dos demais desembargadores 
da Corte Especial, da Seçao, a urma 

federais. 
. d d ados e dos membros 

§ 1 º Respeitada a prerrogativa os a v~g. . , residente da 
do Ministério Público, nenhum dos presentes se dirigrra ao p 

audiência sem sua licença. 
§ 2º O secretário da audiência fará constar em ata o que nela 

ocorrer. 

Seção VI 

Da Assistência Judiciária 

. nto dos benefícios da assistência judiciária no 
Art. 190. O requenme . d te ou ao relator, conforme o 
Tribunal será apresentado ao presl en 
estado da causa, na forma da lei. 

Regimento Interno do TRF -1ª Região Arts. 191 a 194 

Art. 191. O pedido de assistência judiciária será decidido de acordo 
com a legislação em vigor, sem prejuízo da nomeação, quando couber, 
de curador ou defensor dativo. 

Parágrafo único. Prevalecerá, no Tribunal, a assistência judiciária 
já concedida em outra instância. 

Art. 192. Nos crimes de ação privada, o presidente ou o relator, a 
requerimento do necessitado, nomeará advogado para promover a 
ação penal, quando de competência originária do Tribunal, ou para 
prosseguir no processo, quando em grau de recurso. 

Seção Vll 

Das Decisões e Notas Taquigráficas 

Art. 193. As conclusões do Plenário, da Corte Especial, da Seção e 
da Turma, em suas decisões, constarão de acórdão, no qual o relator 
poderá se reportar às notas taquigráficas do julgamento, de que farão 
parte. 

§ 1 º Dispensam acórdão as decisões sobre: 

I - a remessa do feito à Corte Especial ou à Seção em razão da 
relevância da questão jurídica ou da necessidade de prevenir divergên
cia entre as Turmas; 

11 - a remessa do feito à Corte Especial ou à Seção respectiva, 
para o fim de ser compendiada em súmula a jurisprudência do Tribu
nal ou para sua .revisão; 

lli - a conversão do julgamento em diligência. 

§ 2º Também será dispensado o acórdão quando o órgão julga
dor o determinar. 

Art. 194. Subscreve o acórdão o relator que o lavrou. Se o relator 
for vencido, ficará designado o revisor para redigir o acórdão. Se não 
houver revisor ou se este também tiver sido vencido, será designado 
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para redigir o acórdão o desembargador federal que, por primeiro, foi 
o vencedor. 

~ Parágrafo único. Se o relator, por ausência ou outro motivo rele-
vante, não puder lavrar o acórdão, fá-lo-á o revisor ou o desembarga
dor federal que se lhe seguir na ordem de antiguidade. 

Art. 195. Os votos vencidos fundamentados deverão ser juntados aos 
autos. 

Art. 196. A publicação do acórdão, por suas conclusões e sua ementa, 
far-se-á, para efeito de intimação às partes, no Diário da justiça. 

Parágrafo único. As partes serão intimadas das decisões em que 
se tiver dispensado o acórdão pela publicação da ata da sessão de jul
gamento. 

Art. 197. Em cada julgamento, as notas taquigráficas, se for o caso (art. 
48, § 2º), registrarão a discussão, os votos fundamentados, bem corno as 
perguntas feitas aos advogados e suas respostas. Tais notas serão junta
das aos autos, com o acórdão, depois de revistas e rubricadas. 

§ 1 º Prevalecerão as notas taquigráficas se seu teor não coinci
dir com o do acórdão. 

§ 2º As inexatidões materiais e os erros de escrita ou cálculo 
contidos na decisão poderão ser corrigidos por despacho do relator ou 
por meio de embargos de declaração, quando cabíveis. 

§ 3º Encaminhadas as notas taquigráficas ao gabinete do 
desembargador federal, este as devolverá no prazo de vinte dias, devi
damente revisadas e rubricadas. 

§ 4º Decorridos vinte dias do recebimento das notas taqui
gráficas, contados da data da entrada no gabinete do desembargador 
federal, os autos serão conclusos ao relator para que lavre o acórdão. 

§ 5º Se a nota taquigráfica não devolvida disser respeito ao 
relator, ser-lhe-á o processo concluso, com cópia da nota taquigráfica 
não revista, para lavratura do acórdão. 
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§ 6º Para realização de trabalho 
res federais poderão req . . t . s urgentes, os desernbargado-

WSI ar o auxílio do serviço taquigráfico. 

Art. 198. Também se juntará aos aut . 
dão, a certidão do J'ulgarne t os, co~o parte Integrante do acór-

n o, que contera: 

I- a decisão proclamada pelo presidente; 

II - os nomes do presidente d , - · 
quando vencido do que f d . 0 orgao Julgador, do relator ou 
f ' or esignado dos dern . d b ' 
ederais que tiverem participad d . I ' ais esern argadores 

Federal, quando presente; o o JU gamento e do Ministério Público 

rn- os nomes dos desembargadores feder.,.;s un· pedid 
tes; . ..... os e ausen-

IV - os nomes dos ad d 
voga os que tiverem feito sustentação oral. 

Seção VIII 

Dos Dados Estatísticos 

Art. 199. Serão publi d ca os mensalmente D ·, · 
estatísticos sobre os trabalhos do Trib ' no .zano da Justiça, dados 
entre os quais: o número de t unal relativos ao mês anterior, 
nominalmente indicado rofe ~o os que cada um de seus membros, 
que lhe foram distribuíd'ops n nu corno relator ou revisor, o dos feitos 

o mesmo período d 
recebeu em conseqüência de d'd d . e 0 os processos que 

pe I o e VIsta ou corno revisor. 

Título II 

DAs PROVAs 

Capítulo I 

Disposição Geral 

Art. 200. A proposição a adrn · -
nal obedecerão às leis ~rocess~ss.ao eba produção de provas no Tribu
deste Título. ais, 0 servados os preceitos especiais 
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Capítulo II 

Dos Documentos e das Informações 

Art. 201. Se a parte não puder instruir, desde logo, suas alegações, por 
impedimento ou demora em obter certidões ou cópias autenticadas 
de notas ou registros em estabelecimentos públicos, o relator conce
der-lhe-á prazo para esse fim ou fará a requisição diretamente àquelas 
repartições. 

Art. 202. Nos recursos interpostos na instância inferior, não se admi
tirá juntada de documentos desde que recebidos os autos no Tribunal, 
exceto: 

I-para comprovação de textos legais ou de precedentes judiciais; 

II- pata prova de fatos supervenientes, inclusive decisões em 
processos conexos que afetem ou prejudiquem os direitos postulados; 

III- em cumprimento do despacho fundamentado do relator, de 
determinação do Plenário, da Corte Especial, da Seção ou da Turma. 

§ 1 º A regra e as exceções deste artigo aplicam-se também aos 
recursos interpostos perante o Tribunal. 

§ 2º Após o julgamento, serão devolvidos às partes os docu
mentos que estiverem juntos "por linha", salvo deliberação de serem 
anexados aos autos. 

Art. 203. Em caso de impugnação, as partes deverão provar a fideli
dade de transcrição de textos de leis e demais atos do Poder Público, 
bem como a vigência e o teor de normas pertinentes à causa, quando 
emanarem de Estado estrangeiro, de organismo internacional ou, no 
Brasil, de Estados e Municípios. 

Art. 204. A parte será intimada por publicação no Diário da Justiça ou, 
se o relator o determinar, pela forma indicada no art. 168 deste regi
mento, para manifestar-se sobre documento juntado pela parte contrá
ria após sua última intervenção no processo. 

Art. 205. Os desembargadores federais poderão solicitar esclarecimen
tos ao advogado, durante julgamento, sobre peças dos autos e sobre as 
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citações que tiver feito de textos 1 . . . . 
trabalhos doutrinários. egais, de precedentes JUdiciais e de 

Capítulo III 

Da Apresentação de Pessoas e Outras Dx·ll. A • gencxas 

Art. 206. Quando em qual 
ção da parte ou de't . quer ?ro.cesso, for necessária a apresenta-
nário, a Corte Espec~:~e~r~e~~e na~ tiver atendido à notificação, o Pie
ordem de condução d; recalci~a~te~rma ou o relator poderão expedir 

Art. 207. Observar-se-ão as formalidad d . 
exames periciais, arbitrament b es a lei-na realização de 
conferência de documentos e os, u~cas e apreensoes, na exibição e 
nadas ou deferidas pelo Plen _e~ qu~s~uer outras ~ligências determi
Turma ou pelo relator. ano, pe a orte Especial, pela Seção, pela 

Capítulo IV 

Dos Depoimentos 

Art. 208. Os depoiment d -
depois de traduzidos ou o~ p~ erao se~ taqu~grafados ou gravados e, 
depoente, pelo órgão do Mio~:~:~~ ;:~~o assmaldos pelo relator, pelo 

u co e pe os advogados. 

Parágrafo ' · A li 
unzco. p ca-se o disposto neste artigo ao interrogatório. 

Título III 

DA COMPETÊNCIA ÜRJGINÁRIA 

Capítulo I 

Do Habeas Corpus 

Art. 209. Os habeas corpus serão p d . 
especializadas em matéria ai rocessa os e Julgados pelas Turmas 

pen . 
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. . , 'nf - do apontado coator no 
Art. 210. O relator requisitara 1 ormaçoes 
prazo que fixar, podendo, ainda: 

I- sendo relevante a matéria, nomear advogado_ para ~co~pai 
nhar e defender oralmente o pedido, se o impetrante nao for ac are 

em Direito; 
ll- ordenar diligências necessárias à instrução do pedido; 

III- se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à 

sessão de julgamento; 
IV - no habeas corpus preventivo, expedir salvo-~ondudto em 

· - d f 't e houver grave nsco e con-
favor do paciente até a deCisao o el o, s . 
sumar-se a violência. 

Mi · t, · Público Federal 
A t. 211 Instruído o processo e ouvido o rus eno 

r · , f . para J'ulgamento com 
em dois dias, o relator colocara o eltO em mesa 

prioridade. 

·" , . Opondo-se o paciente, não se conhecerá do Parágra1o umco. 

pedido. 

Art. 212. A Turma poderá, de ofício: 

I - se convier ouvir o paciente, determinar sua apresentação à 

sessão de julgamento; 
ll- expedir ordem de habeas corpus, quando, n? :ur:o ~e q~al

quer processo, verificar que alguém sofre ou está na immenCia e so rer 

coação ilegal. 
· h b será imediatamente Art. 213 A decisão concessiva de a eas corpus . , d 

comuni~ada às autoridades a quem couber cumpri-la, sem preJUlZO a 

remessa de cópia do acórdão. 

d o f' 'o telegrama ou outro § 1 º A comunicação, me 1ante o 1c1 , 
. b o salvo-conduto, em caso de ameaça 

;ee~~o~~~i:~~e~~:~ão~:r~~~~mados pelo presidente do órgão julga-

dor que tiver concedido a ordem. 

Regimento Interno do TRF -1ª Região Arts. 213 a 219 

§ 2º Na hipótese de anulação do processo, deve o juiz aguardar 
o recebimento da cópia do acórdão para o efeito de renovação dos atos 
processuais. 

Art. 214. Ordenada a soltura do paciente em virtude de habeas corpus, 
a autoridade que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver determi
nado a coação será condenada nas custas, remetendo-se ao Ministério 
Público traslado das peças necessárias à propositura da ação penal. 

Art. 215. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escrivão, o oficial de 
justiça ou a autoridade judiciária, policial ou militar que embaraçar ou 
procrastinar o encaminhamento do pedido de habeas corpus ou as infor
mações sobre a causa da violência, coação ou ameaça será multado na 
forma da legislação processual vigente, sem prejuízo de outras sanções 
penais ou administrativas. 

Art. 216. Havendo desobediência ou retardamento abusivo no cum
primento da ordem de habeas corpus pelo detentor ou carcereiro, o pre
sidente da Turma expedirá mandado contra o desobediente e oficiará 
ao Ministério Público para que promova a ação penal. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a Turma ou seu presi
dente tomará as providências necessárias ao cumprimento da decisão 
com emprego dos meios legais cabíveis e determinará, se necessária, a 
apresentação do paciente ao relator ou a juiz federal no local por ele 
designado. 

Art. 217. As fianças que se tiverem de prestar perante o Tribunal em 
virtude de habeas corpus serão processadas e julgadas pelo relator, salvo 
se este delegar essa atribuição a outro magistrado. 

Art. 218. Se, pendente o processo de habeas corpus, cessar a violência 
ou a coação, poderá o relator julgar prejudicado o pedido ou apre
sentá-lo à Turma para declaração da ilegalidade do ato e tomada das 
providências cabíveis para punição do responsável. 

Art. 219. Quando o pedido for manifestamente incabível, constituir 
reiteração de outro com os mesmos fundamentos ou for manifesta a 
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incompetência do Tribunal para dele tomar conhecimento originaria
mente, o relator indeferi-lo-á liminarmente ou encaminhá-lo-á ao juízo 
competente. 

Parágrafo único. Da decisão de indeferimento caberá agravo regi
mental na forma deste regimento. 

Capítulo li 

Do Mandado de Segurança 

Arl 220. Os mandados de segurança de competência originária do 
Tribunal serão processados e julgados pela Corte Especial ou pelas 
Seções de acordo com o disposto nos arts. 10 e 12 deste regimento. 

Art. 221. O mandado de segurança de competência originária do 
Tribunal terá seu processo iniciado por petição, acompanhada de tantas 
vias quantas forem as autoridades apontadas como coatoras, indicadas 
com precisão, devendo, ainda, preencher os demais requisitos legais. 

§ 1º A segunda e, se for o caso, as demais vias da inicial deve
rão estar instruídas com cópias de todos os documentos, autenticadas 
pelo requerente e conferidas pela Secretaria do Tribunal. 

§ 2º Havendo litisconsortes passivos, a petição inicial e os 
documentos serão apresentados com as vias necessárias para a respec
tiva citação. 

§ 3º Se o requerente comprovar que o documento necessário 
à prova de suas alegações se acha em repartição ou estabelecimento 
público, em poder de autoridade que lhe recuse certidão, o relator 
requisitará, preliminarmente, a exibição do documento, em original ou 
cópia autenticada, no prazo de dez dias. Se a autoridade indicada pelo 
requerente for a coatora, a requisição far-se-á no próprio instrumento 
da notificação. 

§ 4º Nos casos do parágrafo anterior, a Secretaria do Tribunal 
mandará extrair tantas cópias do documento quantas se tornarem 
necessárias à instrução do processo. 
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d
Art. 222.. O relator poderá indeferir, desde logo, o pedido se f . 

ente a mcom t ~ . d . or evi-
pe encia o Tnbunal, manifestamente incabível a segu 

rança se a p ti - · · · -
: e çao IniCial não atender aos requisitos legais ou se for 

excedido o prazo estabelecido no art. 18 da Lei 1.533/51. 

- d P~rágrafo únic~ .. A parte que se considerar prejudicada pela deci
sao ore ator podera mterpor agravo regimental. 

Art. ~2~ Ao despachar a inicial, o relator mandará ouvir a autoridade 
apo~ ~ a como coatora, remetendo-lhe via da petição, instruída com 

:~a~~pias dos documentos, requisitando informações, no prazo de dez 

§ 1º O I 
o at d re _a tor poderá liminarmente ordenar que se suspenda 
e d ~que d eu motivo _ao pedido, quando for relevante seu fundamento 

e e pu er resultar meficácia da medida caso seja deferida. 

oficial d§ ~º t~e a inicial ~ndicar litisconsorte, a citação desse far-se-á por 
_e JUS IÇa ou m~diante ofício, que lhe será remetido pelo correio 

por meiO de carta regrstrada com aviso de b. . ' 
tado aos autos. rece Imento, para ser JUn-

§ 3º AS 
c , . ecretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autenti-
~d~ ~o oficiO e prova do recebimento pelo destinatário, como também 

copia o mandado, quando a citação for feita por oficial de justiça. 

§ 4º O prazo para manifestação do litisconsorte é de dez d' Ias. 

Art. 224. Transcorrido o prazo do pedido de info -
caso d ·f - rmaçoes ou, se for o 
Mi : t ~ ~~n'Ib~taçao do litisconsorte, os autos serão encaminhados ao 

rus eno u co Federal, que emitirá parecer no prazo de cinco dias. 

. Parágrafo único. Devolvidos os autos, o relator ped' , d ' 
JUlgamento. Ira Ia para o 

~~~:!~· d~afsr~~~ssohs bde mandado de segurança terão prioridade 
' vo a eas corpus. 
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Capítulo lli 

Do Habeas Data e do Mandado de Injunção 

Arl226. O habeas data e o mandado de injunção de competência ori
ginária do Tribunal serão processados e julgados pela Corte Especial e 
pelas Seções. 

Art. 227. O habeas data e o mandado de injunção serão processados 
segundo as normas estabelecidas para o mandado de segurança. 

Art. 228. O habeas data e o mandado de injunção terão prioridade 
sobre os demais processos, salvo os de habeas corpus e mandado de 
segurança. 

Capítulo IV 

Da Ação Rescisória 

Art. 229. A ação rescisória terá início por petição escrita, acompanhada 
de tantas cópias quantos forem os réus. 

Art. 230. Distribuída a inicial, preenchendo essa os requisitos legais, 
o relator mandará citar o réu, assinando-lhe prazo nunca inferior a 
quinze dias nem superior a trinta, para responder aos termos da ação. 

§ 1 º O relator poderá indeferir a petição inicial quando não 
atendidos os requisitos legais, não for efetuado o depósito exigido pela 
lei ou quando consumado o prazo decadencial. 

§ 2º A parte que se considerar prejudicada pela decisão do 
relator poderá interpor agravo regimental. 

Art. 231. Contestada a ação ou transcorrido o prazo, o relator fará o 
saneamento do processo, deliberando sobre as provas requeridas. 

Art. 232. O relator poderá delegar competência a juiz de primeiro 
grau do local onde deva ser produzida a prova, fixando prazo para 
devolução dos autos ou, se for o caso, da carta de ordem. 
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~~~;:;e ~~~~~uída a instrução, o re~ator abrirá vista, sucessivamente, 
rio Público Feder~e~o ~~a~o de dez di~s, para razões finais. O Ministé-

Ern seruda, o relator~~~:~a;;l~~~~~0~0~ ~~~~~ ~:::a~;;~se:~inai~. 
sor, se or o caso, que pedirá dia para julgarnent; revi-

Parágrafo ' · A 5 · 
'J' unzco. ecretana do Tribunal ao ser incluíd . 

=~r~~~tde:;~eb~i::a~:~:s f=~ten_ticadas do reÍatório e distri~u~_{=~~~ 
tente do Tribunal para o julga~:~~:ue compuserem o órgão cornpe-

Art. 234. Na distribuição d - · , . 
bargador federal q h . a aç~o rescisona, não concorrerá o desern-
dendo. ue aJa servido corno relator do acórdão rescin-

Capítulo V 

Dos Conflitos de Competência 

Art. 235. Ocorrerá conflito nos casos previstos em lei. 

Art. 236. O conflito de competência f . . 
autuado distrib 'd 1 que or remetido ao Tnbunal será 

' UJ 0 e cone uso ao relator d , 
processuais cabíveis. ' que or enara as medidas 

§_1º Tornado o parecer do Ministério Público Federal 
de dez dJas, o relator apresentará o feito em rn . I no prazo 

esa para JU garnento. 
§ 2° D d · -

do acórdã~, p~r t~~~s;~~e:á t~~eda ciência, antes mesmo da lavratura 
magistrados en.volvidos no ~onfli~o~u outro meio mais expedito, aos 

Art. 237. Havendo jurisprudência dominant d . 
questão suscitada, o relator poderá decid . d ~ o Tnbu~al sobre a 
petência cabendo a avo . Jr e P ano o conflito de com
da intim~ção da de ~- , reg~rnental, no prazo de cinco dias, contados 

Cisao as partes, para o órgão recursal competente. 

Art. 238. Tratando-se de conflito entr S - . . . . 
conclusos os autos, proceder-se-á no ~ as ~çoes, feJta a dJstnbUJção, 
no presente capítulo. ' q e cou er, na forma estabelecida 
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Capítulo VI 

Da Ação Penal Originária 

Art. 239. A denúncia, nos crimes de ação pública e nos crimes deres
ponsabilidade, a queixa, nos de ação privada, bem como a representa
ção, quando esta for indispensável ao exercício da denúncia, obedece-

rão ao disposto na lei processual. 

Art. 240. O prazo para oferecimento da denúncia será de cinco dias, 
estando o réu preso, e de quinze dias, se o réu estiver solto, contados da 
data em que o órgão do Ministério Público receber os autos do inqué-
rito, as peças de informações ou a representação. 

Parágrafo único. Diligências complementares poderão ser defe
ridas pelo relator, a pedido do Ministério Público, com interrupção do 
prazo, se o indiciado estiver solto, e sem interrupção, em caso contrário, 
salvo se o relator, ao deferi-las, determinar o relaxamento da prisão. 

Art. 241. Nos crimes em que não couber ação pública, ao receber os 
autos do inquérito, o relator determinará que seja aguardada a inicia
tiva do ofendido ou de seu representante legal. 

Art. 242. O relator será o juiz da instrução, que se realizará segundo o 
disposto neste capítulo e na legislação processual penal. 

Parágrafo único. O relator terá as atribuições que a legislação pro

cessual confere aos juízes singulares. 

Art. 243. Compete ao relator: 

I- determinar o arquivamento do inquérito ou de peças infor
mativas quando o requerer o Ministério Público ou submeter o reque-

rimento à decisão da Corte Especial; 
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TI - decretar a extinção da punibilidade nos casos previstos em lei; 

Til- conceder, arbitrar ou denegar fiança; 

IV - decretar a prisão temporária ou preventiva; 

V - conceder liberdade provisória. 

Regimento Interno do TRF - 1ª Região Arts. 244 a 2A7 

Art. 244. Caberá agravo regimental a . 
suspensivo e na forma do Re . t p d rada ~~rte Espectal, sem efeito 

gtmen o, a eCisao do relator que: 

I- conceder, arbitrar ou denegar fiança; 

li- decretar a prisão temporária ou preventiva; 

III- recusar produ - d çao e prova ou realização de diligência. 

~rt. 245. Apresentada a denúncia o . . , 
nto, peças informativas o u a quetxa, mstrmda com inqué-
acusado para oferecer resup~~resentação, o rel~tor mandará notificar o 

a, no prazo de qwnze dias. 

§ 1 º Com a notificação serão entr 
denúncia ou da queixa d d ' egues ao acusado cópias da 
este indicados. ' o espacho do relator e dos documentos por 

§ 2º Desconhecido o paradeiro do 
culdades ao cumprimento da dili A • acusado ou se esse criar difi-
por edital com prazo de quin ~~neta, proceder-se-á a sua notificação 
em cinco dias onde terá vist ~e tas para que compareça ao Tribunal 
apresentar a ;esposta previs:a os tautos. pelo prazo de quinze dias para 

nes e artigo. 

§ 3º Findo o prazo supra t b 1 . d 
defesa, o relator nomeará u d f-es a e ect o e não apresentada a 

m e ensor para o acusad 
nome, apresentará resposta escrita. o, que, em seu 

Art. 246. Se, com a resposta f será intimada a acusação p; ore~ aprlesentados novos documentos, 
cinco dias. ra 50 re e es se manifestar, no prazo de 

Parágrafó único. Tratando-se de a ão . 
em igual prazo, o Ministério Público. ç penal pnvada, será ouvido, 

Art. 247. A seguir, o relator lançand 1 t , . 
serão distribuídas aos dem.' . d obre a ono nos autos, cujas cópias 

ats esem argadores fed · d. -
para que a Corte Especial _ erats, pe Ira dia 
de quinze dias delibe ' ebm sessao ~arcada com antecedência mínima 

' re so re o recebtmento o .. -
ou da queixa ou a improcedê . d - u a reJeiçao da denúncia 
der de outras provas. neta a acusaçao, se a decisão não depen-
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§ 1 º Será facultada sustentação oral, pelo prazo de quinze 
minutos, primeiro à acusação, depois à defesa, no julgamento de que 
trata este artigo. 

§ 2º Encerrados os debates, a Corte Especial passará a delibe
rar, podendo o presidente limitar a presença no recinto às partes e a 
seus advogados ou somente a estes, se o interesse público o exigir. 

§ 3º Dessa decisão não será lavrado acórdão, salvo nas hipó
teses de rejeição da denúncia ou da queixa ou de improcedência da 
acusação. 

Art. 248. Recebida a denúncia ou a queixa, o relator designará dia e 
hora para o interrogatório, mandando citar o acusado ou querelado 
e intimar o órgão do Ministério Público, bem como o querelante ou o 
assistente, se for o caso. 

Parágrafo único. Se o acusado ou querelado citado por edital não 
comparecer nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o 
curso do prazo prescricional nos termos da legislação processual penal 
(CPP, art. 366). 

Art. 249. O prazo para defesa prévia será de cinco dias, contados do 
interrogatório ou da intimação do defensor dativo. 

Art. 250. Apresentada ou não a defesa prévia, proceder-se-á à inquiri
ção das testemunhas, cujo número não excederá a oito para cada parte, 
devendo as de acusação ser ouvidas em primeiro lugar. 

Art. 251. A instrução obedecerá, no que couber, ao procedimento 
comum do Código de Processo Penal. 

§ 1 º O relator poderá delegar a realização do interrogatório 
ou de outro ato da instrução ao juiz ou membro de tribunal com com
petência territorial no local de cumprimento da carta de ordem ou da 
carta precatória. 

§ 2º Por expressa determinação do relator, as intimações 
poderão ser feitas por carta registrada com aviso de recebimento. 
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Arts. 252 a 254 

Art. 252. Concluída a inquirição das testemunhas -
defesa poderão requerer d"li ~ . ' a acusaçao e a 
da intimação. I gencias no prazo de cinco dias, contados 

Art. 253. Realizadas as dili ê · -
determinadas pelo relator s~r~~I~s ~u ~o sendo essas requeridas nem 
sucessivamente, apresent~r no m m~ as a. acusa~ão e a defesa para, 
tas. ' prazo e qumze dias, alegações escri-

§ 1º Será comum 0 pr d 
como o dos co-réus. azo o acusador e do assistente, bem 

§ 2º Na ação penal privada Mi · - · - . 
igual prazo, após as alegações das ~::.tes.rusteno Publico terá vista, por 

§ 3º O relator, após as alegações: 

I - poderá determinar de ofí · li _ 
das imprescindíveis para o J·ulg ctioda rea zaçao de provas reputa-

amen o a causa; 

II - concederá vista, em se uid , . . 
acusação e, depois, à defesa elo rg a, a~ part:s, pnmeiramente à 
tarem sobre as provas prod~~das~ azo de cmco dias, para se manifes-

§ 4º O relator a seguir 1 - 1 , . 
nhá los á ao . ' ' ançara re atono nos autos e encami - - revisor que após exame os , -
fim de ser marcada sessão do ·ui ' apresent~ra ao. presidente, a 
ciência, pelo menos a contar d J gbamli en~o, com tnnta dias de an tece-

' a pu caçao. 

§ 5º Ao designar a sessão d · 1 . 
minará a intimação pessoal das parte:.Ju gamento, o presidente deter-

§ 6º A secretaria expedir- - · d , . 
entre os desembargadores federa~s.copias o relatono e distribuí-las-á 

Art. 254. Na sessão de julgamento, observar-se-á o seguinte: 

I- a Corte Especial reunir-se-á co 
dois terços de seus membros ex I 'd m a presença de, pelo menos, 

' c w o o presidente; 
II - aberta a sessão serão apre d 

sentará o relatório e se h~u d . goa as as partes. O relator apre
sar; ' ver, o a Itamento ou a retificação do revi-
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III- a seguir, será concedida a palavra, sucessivamente, à acusa
ção e à defesa, pelo prazo de urna hora para cada urna, para sustenta
ção oral, assegurado ao assistente o prazo de quinze minutos; 

IV - concluídos os debates, a Corte Especial passará a proferir 
o julgamento, podendo o presidente limitar a presença no recinto às 
partes e a seus advogados ou somente a estes, se o interesse público o 
exigir. 

Art. 255. O julgamento efetuar-se-á, sempre que possível, em urna só 
sessão. 

Art. 256. Nos casos em que somente se procede mediante queixa, 
considerar-se-á perempta a ação penal quando o querelante deixar de 
comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato a que deva estar 
presente ou deixar de formular o pedido de condenação nas alegações 
finais, na conformidade da lei processual. 

Capítulo VII 

Da Revisão Criminal 

Art. 257. A Corte Especial procederá à revisão de suas decisões cri
minais; a Seção, de suas próprias, das de Turma e dos julgados de pri
meiro grau. 

Art. 258. A revisão terá início por petição instruída com a certidão 
de haver passado em julgado a decisão condenatória e com as peças 
necessárias à comprovação dos fatos argüidos, sendo processada e jul
gada na forma da lei processual. 

Art. 259. Dirigida ao presidente, será a petição distribuída a um rela
tor, que deverá ser um desembargador federal que não tenha pronun
ciado decisão em nenhuma fase do processo. 

§ 1º O relator poderá determinar que se apensern os autos ori
ginais, se daí não advier dificuldade à execução normal da sentença. 
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Arts. 259 a 265 

§ 2º Não estando suficientern t . , 
re~a~or !nconveniente ao interesse da e~ e mstrwda e julgando o 
ongmais, indeferirá liminarmente a PJ~;:a que se apensern os autos 

§ 3º Da decisão de indeferimento caberá agravo . 
regtrnental. 

Art. 260. Se a petição não for ind f . d . . 
Ministério Público Federal e, en a lirnmarrnente, será ouvido o 
seguida, o relator, lançand~ q~~a~~r~ parecer no praz~ de dez dias. Em 
que pedirá dia para o julgamento. no nos autos, passa-los-á ao revisor:, 

Capítulo VIII 

Da Carta Precatória Recebida de Outros Tribunais 

Art. _261. Recebida a carta precatória 
legais (CPC, arts. 202 a 212) , e pree~c~en~o essa os requisitos 
às Seções ou às Turmas. 'sera autuada e distnbmda à Corte Especial, 

~rt: 262. A distribuição deverá ser f . d , 
Cialização do Tribunal em ra - d eita , e. acordo com a area de espe-
adotados para os proc~ssos dzao a rnater:a, ~plicando-se os critérios 

~ e sua cornpetencia o . . , . I 
cornpetencia da Corte Especial. ngtnana, sa vo se de 

Art. ~6~. Conclusos os autos da carta , . 
exarnma-Ia-á quanto às forrn lid d precatona ao relator, esse 
cumprimento. a a es e, se for o caso, determinará seu 

~rt. 264. Realizado o ato requisitad . . 
!idade, o relator determinará sua de~ofu _cerhfica~a sua irnpossibi
observando-se,, no que couber d . uçao ao tnbunal de origem, 
Processo Civil. ' 0 Isposto no art. 204 do Código de 

Capítulo IX 

Da Correição Parcial 

Art. 265. Caberá correição parcial con 
que não caiba recurso, bem como de ~a-ato ou. despacho de juiz de 
ou abuso de poder. Offilssao que Importe erro de ofício 
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§ 1 º O pedido de correição parcial, apresentado em duas vias e 
dirigido ao corregedor-geral, será requerido pela parte ou pelo Minis

tério Público sem prejuízo do andamento do processo. 

§ 2º Será de cinco dias o prazo para requerimento de correi
ção parcial, contados da data em que a parte ou o Ministério Público 
houver tido ciência do ato ou despacho que lhe der causa. 

§ 3º A petição deverá ser instruída com documentos e certi
dões, inclusive os que comprovem a tempestividade do pedido. 

Art. 266. Ao receber o pedido de correição parcial, o corregedor-geral 

ordenará sua autuação e a notificação do magistrado requerido para 
que preste informações no prazo de dez dias. 

§ 1 º O corregedor-geral poderá ordenar a suspensão do ato 
ou despacho impugnado até o final do julgamento, se relevantes os 
fundamentos do pedido ou se de sua execução puder decorrer dano 

irreparável. 

§ 2º O corregedor-geral poderá rejeitar de plano o pedido se 
inepto, intempestivo ou insuficientemente instruído. 

§ 3º Decorrido o prazo das informações, o corregedor-geral, 
caso julgue necessário, poderá solicitar o parecer do Ministério Público 
Federal no prazo de cinco dias. 

§ 4º Com ou sem o parecer do Ministério Público Federal, o 
processo será levado a julgamento da Corte Especial Administrativa na 

primeira sessão que se seguir. 

Art. 267. O julgamento da correição será imediatamente comunicado 
ao juiz, remetendo-se-lhe, posteriormente, cópia da decisão. 

Art 268. Quando, deferido o pedido, houver implicação de natureza 

disciplinar, a Corte Especial adotará as providências cabíveis. 
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Arts. 269 a 273 

Título IV 

DA COMPETÊNCIA RECURSAL 

Capítulo I 

Dos Recursos em Matéria Cível 

Seção I 

Da Apelação Cível 

Art. 269. Distribuída a apela - -
mento ou de se lhe dar ro _çao, se nao for caso de negativa de segui-
relator dará vista ao Mi~sté::~;n_t~li(CP~,dart. 557, caput e§ 1º- A), o 
de trinta dias. Em seguida os aut u c~ e eral, se cabível, pelo prazo 
~ando relatório, passá-los:á ao re~~s~~r~o con~usos ao rel~t?r, ~ue, lan
JUlgamento. ' aven o, que ped1ra d1a para 0 

Art. 270. Se houver agravo d , 
regimento. ' proce er-se-a na forma do art. 279 deste 

Seção II 

Da Apelação em Mandado de Segurança, Habeas Data e 
Mandado de Injunção 

Art 271. Distribuída a apela ã -
mento ou de se lhe dar 5 o, se nao for caso de negativa de segui-
r~lator dará vista ao Mi~~t~~~e~~ob1~PC, art. 557, caput e § 1 º - A), o 
dias, para emitir parecer. Após o t o Fe_deral, pelo prazo de vinte 
pedirá dia para· o julgamento. ' s au os serao conclusos ao relator, que 

Art. 272. No processamento e · 1 
de segurança, observar-se-ão ~~ gamento da apelação em mandado 
apelação cível. ' que couber, as normas atinentes à 

Art. 273. As apelações em habeas data . . -
processadas e julgadas segundo as e mandado ~e InJunçao serão 
ção em mandado de seguran normas estabelecidas para a apela-ça. 
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Seção III 

Da Remessa Ex Officio 

Art. 274. Serão autuados sob o título remessa ex officio os processos 
que sobem ao Tribunal em cumprimento da exigência do duplo grau 
de jurisdição, na forma da lei processual, e neles serão indicados o juízo 
remetente e as partes interessadas. 

§ 1 º Quando houver, simultaneamente, remessa ex officio e 
apelação voluntária, o processo será autuado como apelação cível 
ou apelação em mandado de segurança, conforme o caso, constando 
também da autuação referência ao juízo remetente. 

§ 2º Distribuída a remessa ex officio, será aberta vista ao Minis
tério Público Federal, se for o caso, para seu parecer, no prazo de vinte 
dias. Após, os autos serão conclusos ao relator, que pedirá dia para o 
julgamento. 

Art. 275. Quando os autos subirem em razão de deferimento de 
pedido de avocação (CPC, art. 475, parágrafo único), far-se-á a autua
ção e distribuição como remessa ex officio, apensando-se a eles o expe
diente que a motivou. 

Seção IV 

Do Agravo de Instrumento da Primeira Instância para o Tribunal 

Art. 276. O agravo de instrumento será processado e julgado na 
forma estabelecida na legislação processual e neste regimento. 

Art. 277. Distribuído o agravo de instrumento e não sendo caso de 
indeferimento liminar, o relator: 

I- poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as pres
tará no prazo máximo de dez dias; 

ll - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou suspender 
a execução da decisão recorrida na forma do art. 527, ll, do Código de 
Processo Civil, comurúcando a decisão ao juiz; 
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Arts. 277 a 280 

III - intimará o advogado do a a 
de recebimento para respond . gr vado por carta, com aviso 

. ' er e Juntar cóp· d 
convementes, no prazo de d d. Ias e peças que entenda 
d ez Ias· se 0 ag d . 

a vogado constituído a inti - d ' , rava o amda não tiver 
' maçao ar-se-a em sua pro'p . na pessoa· 

IV - mandará ouvir o Minist, . p, b . ' 
no prazo de dez dias. eno u lico Federal, se for o caso, 

Parágrafo único. No Distrito Federal . . -
do agravado far-se-á pelo órgão oficial. ' a mtimaçao do advogado 

Art. 278. Retornando os autos -
porá de prazo não superior a ~ s~ra~ eles conclusos ao relator, que dis
em pauta. na as para seu exame e sua inclusão 

Art. 279. O agravo retido será apreciado c . . 
mento da respectiva apelação t orno prelimmar ao julga
civil. ' nos ermos da legislação processual 

§ 1º A . apelação não será incluída 
mstrumento interposto em pauta antes do agravo de 

no mesmo processo. 

§ 2º Terá precedência o a av 
julgados na mesma sessão. gr o se ambos os recursos forem 

§ 3º A ' poso trânsito em julgad d , -
serão remetidos à instânci d . o o acordao, os autos do agravo 

a e ongem para arquivamento. 

Capítulo II 

Dos Recursos em Matéria Penal 

Seção I 

Do Recurso em Sentido Estrito 

Art. 280. Os recursos em sentido es . 
e distribuídos como recurso . . tto (CPP, art. 581) serão autuados 
lei processual penal cnmma ' observando-se o que dispuser a 
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Art. 281. Feita a distribuição, os autos irão imediatamente ao Ministé
rio Público Federal, pelo prazo de cinco dias e, em seguida, passarão, 
por igual prazo, ao relator, que pedirá dia para o julgamento. 

Parágrafo único. Ao agravo na execução penal, previsto no art. 
197 da Lei 7.210/84, aplicam-se as disposições do caput. 

Seção II 

Do Recurso de Habeas Corpus 

Art. 282. O recurso da decisão que denegar ou conceder habeas corpus 
deverá ser interposto nos próprios autos em que houver sido lançada a 
decisão recorrida. O mesmo ocorrerá com o recurso de ofício. 

Parágrafo único. O recurso interposto em processo de habeas 
corpus será autuado e distribuído como recurso de habeas corpus. 

Art. 283. O recurso de habeas corpus será apresentado ao Tribunal 
dentro de cinco dias da publicação da resposta do juiz a quo ou entre
gue a agência de correio dentro do mesmo prazo (CPP, art. 591). 

Art. 284. No processamento e julgamento do recurso de habeas corpus, 
observar-se-á, no que couber, o disposto com relação ao pedido originá
rio de habeas corpus. 

Seção III 

Da Apelação Criminal 

Art. 285. A apelação criminal será processada e julgada com obser
vância da lei processual penal. 

Art 286. Tratando-se de apelação interposta de sentença em processo 
de contravenção ou de crime a que a lei comine pena de detenção, feita 
a distribuição, será tomado o parecer do Ministério Público Federal em 
cinco dias. Em seguida, os autos serão conclusos ao relator, que, em 
igual prazo, pedirá dia para o julgamento. 
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Arts. 287 a 291 

Art. 287. Tratando-se de a ela ão . 
e~ processo por crime a q~e a ç 1 . mte~posta de sentença proferida 
distribuição, será tomado o a ei COmine p~na_ ~e re_clusão, feita a 
em dez dias. Em seguida -p recer do Mimsteno Publico Federal 
. ' serao os autos concl 1 
Igual prazo, lançando o relatório pas , 1 , usos. ao reator, que, em 
prazo, pedirá dia para o julgam;nto. sa- os-a ao revisor que, no mesmo 

Seção IV 

Da Carta Testemunhável 

Art. 288. Na distribuição no roce . 
nhável, requerida na for:n d I . sso e JUlgamento de carta testemu-
estabelecido para o recurso ~en:g:~~~ocessual penal, observar-se-á o 

Art. 289. A Corte Especial a Se ão 
gamento da carta se d esta 'tom ç nhou a. Turma a que competir o jul-

' ar co ecunento m d -recurso ou, se estiver sufi . t . , ' an ara processar o 
mérito. Cien emente Instruido, decidirá, desde logo, o 

Capítulo IIT 

Dos Recursos em Matéria Trabalhista 

Seção I 

Do Recurso Ordinário, do Agravo de Petição e do 
Agravo de Instrumento 

Art. 290. Os recursos interpostos em I -
da lei processual e em canso A • rec am~çao trabalhista, na forma 
do ADCT, da Constituição Fe~:~~las co~ o dis.p.osto no§ 10 do art. 27 
tribuídos como recurso ordi , . ' erao classificados, autuados e dis-

nano, agravo de peti -
menta, sob numeração com çao e agravo de instru-um. 

Art. 291. Distribuído o recur -
tério Público Federal que s.~ s_erao os autos encaminhados ao Minis-
serão os autos conclu~os aoe::a;;r parecer, ~n; v~nte dias. Em seguida, 

' que ped1ra dia para 0 julgamento. 
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Título V 

Dos RECURSOS DAS DECISÕES DO TRIBUNAL 

Capítulo I 

Dos Recursos Admissíveis e da Competência para seu Julgamento 

A t 292 Das decisões da Corte Especial, das Seções, da.s Turmas ou d~ 
r. . .d tese dos relatores são admissíveis os segumtes recursos. seus pres1 en 

I _ para a Corte Especial: 

·mental de decisão do presidente do Tribunal e 
a) agravo regt de competência da Corte 'Especial, nos casos dos relatores de processos 

previstos em lei ou neste regimento; 

b) embargos de declaração opostos a seus acórdãos; , . 

c) embargos infringentes nas ações rescisórias de seus propnos 
julgados; 

11 _para as Seções: 

·mental de decisão do presidente da Seção e dos 
a) agravo regt t' ·a da Seção nos casos previstos em relatores de processos de compe enci ' 

lei ou neste regimento; 

b) embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 

c) embargos infringentes o~ ~e ~v.ergência das decisões das 
Turmas da respectiva área de especializaçao, , . 

d) embargos infringentes nas ações rescisórias de seus propnos 
julgados; 

III _ para as Turmas: 

. tal de decisão do presidente e dos relatores, a) agravo regtmen · 1 · ou 
t ' ·a da Turma nos casos previstos em ei nos processos de compe enci ' 

neste regimento; 

b) embargos de declaração opostos a seus acórdãos; 
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Arts. 2.92 e 2.93 

N- para o Superior Tribunal de Justiça: 

a) recurso especial na forma estabelecida na Constituição, na lei 
e no Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça; 

b) recurso ordinário das decisões denegatórias de habeas corpus 
na forma prevista na Constituição e no Regimento Interno do Superior 
Tribunal de Justiça; 

c) recurso ordinário das decisões denegatórias de mandado de 
segurança julgados em única instância; 

d) agravo de instrumento das decisões que não admitam 
recurso especial na forma estabelecida na lei e no Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça; 

V- para o Supremo Tribunal Federal: 

a) recurso extraordinário, na forma estabelecida na Constitui
ção, na lei e no Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal; 

b) agravo de instrumento das decisões que não admitam recurso 
extraordinário na forma estabelecida na lei e no Regimento Interno do 
Supremo Tribunal Federal. 

Capítulo II 

Dos Recursos para o próprio Tribunal 

Seção I 

Do Agravo Regimental 

Art. 293. A parte que se considerar prejudicada por decisão do presi
dente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de relator poderá requerer, 
dentro de cinco dias, a apresentação do feito em mesa para que a Corte 
Especial, a Seção ou a Turma sobre ela se pronuncie, confirmando-a ou 
reformando-a. 

§ 1º Da decisão que confere ou nega efeito suspensivo em 
agravo de instrumento ou que defere ou indefere liminar em mandado 
de segurança não cabe agravo regimental. 
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§ 2º Do juízo negativo de admissibilidade dos recursos extra
ordinário e especial também não cabe agravo regimental. 

§ 3º O relator não poderá negar seguimento ao agravo regi
mental, ainda que intempestivo. 

·mental será submetido ao prolator do despa
~~ ~:~ p~d:~ar:~:~~derá-lo ou submetê-lo ao julgamento da ~orle 
~sp~cia1, da Seção ou da Turma, conforme o caso, computan o-se 
também seu voto. 

R , ,;. , . o Na hipótese de ser mantida a decisão agravada, nragra1o unzc . d f 
, dão será lavrado pelo relator do recurso. No caso e re orm;, 

;e~~o~esembargador federal que primeiramente houver votado dan o 
provimento ao agravo. 

Seção ll 

Do Agravo de Instrumento 

A t 295 O agravo de instrumento de decisão que não admi_te recurso 
es~~cial.ou extraordinário será interposto _no prazo de dez dias, conta
dos da publicação, por petição que contera: 

1 _ a exposição do fato e do direito; 

ll - as razões do pedido de reforma da decisão. 

§ 1º O agravo de instrumento será instruído obrigatoriam~nte 
, . autenticadas por órgão do Tribunal, do acórdão rec~rndo, 

com copias, d d d s contra-razoes, da d etição de interposição do recurso enega o, a 
a~ - d da certidão da respectiva intimação e das procura-deCisao agrava a, d 

ções outorgadas aos advogados do agravante e do agrava o. 

§ 2º Facultativamente, poderá ser instruído também com 
outras peças que o agravante entender úteis. 

Art. 296. A petição 
quando devidas. 
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Blbliotr.ca Mln. Adhemar Maciel 
§ 1 º No prazo de recurso, a petição sera protocolizada no 

Tribunal ou postada no Correio sob registro de aviso de recebimento 
ou, ainda, interposta por outra forma prevista em lei. 

§ 2º Deferida a formação do agravo, o agravado será intimado 
a oferecer resposta no prazo de dez dias, podendo instruí-la com 
cópias, autenticadas por órgão do Tribunal, das peças processuais que 
entender convenientes. 

Seçãoill 

Dos Embargos Infringentes 

Art. 297. Cabem embargos infringentes quando não for unânime o 
julgado proferido em apelação, remessa oficial e em ação rescisória, 
no prazo de quinze dias. Se o desacordo for parcial, os embargos serão 
restritos à matéria objeto da divergência. 

Parágrafo único. Das decisões proferidas em apelação e remessa 
oficial em mandado de segurança, mandado de injunção e em habeas 
data não cabem embargos infringentes. 

Art. 298. Compete ao relator do acórdão embargado apreciar a admis
sibilidade do recurso. 

Parágrafo único. Da decisão que não admitir os embargos caberá 
agravo regimental, em cinco dias, para o órgão competente para o jul
gamento do recurso. 

Art. 299. Os embargos serão deduzidos por artigos e entregues no 
protocolo do Tribunal. 

§ 1 º A secretaria, juntando a petição, fará os autos conclusos 
ao relator do acórdão embargado, a fim de que aprecie o cabimento do 
recurso. O relator negará seguimento ao recurso que, nas questões predo
minantemente de Direito, contrarie súmula do Thbunal, do Superior Th
bunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal ou que seja incabível. 
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, t I·o do relator, que o mitido o recurso, far-se-a o sor e - . 
§ 2- Ad , 1 em desembargador federal que nao haJa pro-. á quando possive , . , · 

reca1r , . d elação ou da ação resCisona. ferido voto no Julgamento a ap 

§ 3º Sorteado o relator, independe~ternente _de I:ps~ag~~do~ 
. , . t embargado para a Irnpugnaçao. , 

secretaria abnra VIS a ao - t s conclusos ao relator que, apos o 
ou não os embargo:, ser~o os au. o for o caso, o qual pedirá dia 

1 t , . enca,....;nha-los-a ao revisor, se re a ono, uu 

para 0 julgamento. 

t ·a do Tribunal ao serem incluídos em pauta os § 4º A secre an ' , · b orno dos . . . , , . autenticadas do relatono, em c 
embargos, dtstnbmra coplads b dores federais que compuserem votos divergentes entre os esern arga 
o órgão competente para o julgamento. 

Arl 300. Os embargos infringentes não estão sujeitos a preparo. 

Seção IV 

Dos Embargos de Declaração 

, - f idos ela Corte Especial, pelas Seções ou 
Arl 301. Aos acord_aos pro er tos e~bargos de declaração no ~r~zo de 
pelas Turmas poderao ser op?s - do acórdão em petição dingtda ao 
cinco dias, contad~s. da_rudblicaçao t bscuro ~ontraditório ou omisso 
relator, na qual sera mdica o o pon o o ' 
cuja declaração se imponha. 

§ 1 º O prazo será de dois dias quando a decisão embargada for 
de natureza processual penal. , 

, - b do 0 processo sera § 2º Ausente o relator do acordao em arga ' 
encaminhado a seu substituto. 

Arl 302. O relator apresentará os embargo~ em mesa, para julga
mento, na primeira sessão subseqüente, profenndo voto. 

, ,f. , . Quando forem manifestamente protelatórios: 
Paragralo unzco. nte que o são condenara _ . d d larando expressarne ' 

o órgao Julga or, ec b ado multa não excedente a um por 
o embargante a pagar ao ernNarg "t ão de embargos protelatórios, 
cento sobre o valor da causa. a rei eraç 
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Arts. 302 a 306 

a multa é elevada a até dez por cento, ficando condicionada a interposi
ção de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo. 

Art. 303. Os embargos de declaração interrompem o prazo para inter
posição de outros recursos por qualquer das partes. 

Seção V 

Dos Embargos Infringentes e de Nulidade em Matéria Penal 

Art. 304. Quando não for unânime a decisão desfavorável ao réu pro
ferida em apelação criminal e nos recursos criminais em sentido estrito, 
admitem-se embargos infringentes e de nulidade, que poderão ser 
interpostos no prazo de dez dias. Se o desacordo for parcial, os embar
gos serão restritos à matéria objeto da divergência. 

Art. 305. Juntada a petição de recurso, serão os autos conclusos ao 
relator do acórdão embargado, que o indeferirá se intempestivo, inca
bível ou se contrariar, nas questões predominantemente de Direito, 
súmula do Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo 
Tribunal Federal. 

§ 1º Do despacho que não admitir os embargos caberá agravo 
regimental para a Seção competente. 

§ 2º Se os embargos forem admitidos, far-se-á sorteio do rela
tor, sempre que possível, entre os desembargadores federais que não 
tiverem tomado parte no julgamento anterior. 

§ 3º Independentemente de conclusão, a secretaria dará vista 
dos autos ao Ministério Público Federal pelo prazo de dez dias. 

§ 4º Devolvidos os autos, o relator, em dez dias, após o relató
rio, encaminhá-los-á ao revisor, que, em igual prazo, pedirá dia para o julgamento. 

Seção VI 

Dos Embargos de Divergência 

Art. 306. Das decisões das Turmas, em recurso ordinário, poderão, em 
oito dias, ser interpostos embargos de divergência, que serão julgados 
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pela Seção competente, quando as Turmas divergirem entre si ou con
trariarem decisão da Seção. 

§ 1 º A divergência indicada deverá ser comprovada por 
certidão ou cópia autenticada ou mediante citação do repositório de 
jurisprudência, oficial ou autorizado, com a transcrição dos trechos que 
configurem o dissídio, mencionadas as circunstâncias que identifiquem 
ou assemelhem os casos confrontados. 

§ 2º Os embargos serão juntados aos autos independente- . 
mente de despacho, sendo imediatamente distribuídos, excluindo-se 
da distribuição o relator que lavrou o acórdão. 

§ 3º Distribuídos os embargos, o relator poderá indeferi-los 
liminarmente, quando forem intempestivos, contrariarem súmula 
do Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 
Federal ou não se comprovar nem se configurar a divergência jurispru
dencial. 

§ 4º Admitidos, em despacho fundamentado, promover-se-á a 
publicação no Diário da ] ustiça do termo de "vista ao embargado" para 
apresentar impugnação nos oito dias subseqüentes. 

§ 5º Impugnados ou não os embargos, serão os autos conclu
sos ao relator, que pedirá a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Art. 307. O depósito das condenações far-se-á de conformidade com 
as disposições específicas da legislação trabalhista. 

Capítulo III 

Do Recurso para o Supremo Tribunal Federal 

Seção I 

Do Recurso Extraordinário 

Art. 308. O recurso extraordinário, nos casos previstos na Consti
tuição, será interposto perante o presidente do Tribunal, no prazo de 
quinze dias, por petição que conterá: 
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Art. 308 

I- a exposição do fato e do direito· 
I 

r eu. 

II- a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

III - as razões do pedido de reforma da decisão de que 
se recor-

§ 1 º Recebida a petição pela Subsecretari d 11 
ou da Corte Especial conforme a hi , t , a a urma, da Seção 
mado o recorrido, ab~indo-se-1he vi~~ es;Í e ai protocoli~ada, ~erá in ti-
apresentar contra-razões. ' p o prazo de qumze dias, para 

§ 2º Admitido o recurso 0 t - · 
dos ao Supremo Tribunal Feder;!. s au os serao Imediatamente remeti-

§ 3º Se forem admitidos ao mesm 
dinário e especial os auto _' . 0 tempo, recursos extraor
Justiça. ' s serao remetidos ao Superior Tribunal de 

§ 4º Se não forem admitidos amb 
agravar das decisões indeferitórias os os. recursos e a parte 
cial será encaminhado ao Supe . ''T'.~bagravl o relativo ao recurso espe-

nor J.fl una de J usti f recurso extraordinário agua d , . ça, e o re erente ao 
Federal. r ara oportuno envio ao Supremo Tribunal 

§ Sº Devolvido o agrav . 
definitiva de s . o no recurso especial com a decisão 
a rav eu provimento ou do recurso especial o instrumento de 

F!der~l :~~e~~~~ ~=~:~;s~i~~iosserá .reme:ido ao Supremo Tribunal 
o upenor Tnbunal d e Justiça. 

§ 6º Se for admitido so t 
cipais aguardarão o transe men e o recu~so especial, os autos prin-
instrumento ao Supremo ~~~o delpFradzo palra mter~osição do agravo de 

una e era ' encammhando , 
autos principais ao Superior Tribunal de Justiça. -se, apos, os 

§ 7º Se for admitido soment . , . 
interposição do agravo da d . - e ~ recur~o extraordmano, com 
instrumento de agravo será e~~:~. quhedmdefesnu o .recu~so especial, o 
ti m a o ao upenor Tnbunal d J 
Tr~~u~~!a;~~ o recurso extraordinário oportuno envio ao Sup~e~: 
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o Devolvido o agravo de instrumento no recurso e~p~~ial, 
§ .8~ . . . de seu indeferimento ou após ser defirutiva-

com deCisao defirutiva . 1 o recurso extraordinário será reme
mente julgado o recurso especla ,1 , ·a da decisão do Superior 
tido ao Supremo Tribunal Federa com copl 
Tribunal de Justiça. 

f e O § 4º deverá ser instruído com § go 0 agravo a que se re er . . 
- rtes dele devendo constar, obngatona-

as peças apresentada: pelanhs pa . , to cópia do acórdão recorrido, da 
b de nao-co eCimen , d 

mente, so pena d egado das contra-razões, a . · ão do recurso en ' 
petição de mterposlç . - r s ectiva intimação e das procura-
decisão agravada, da certidao d: e p avante e do agravado (CPC, art. 
ções outorgadas aos advogados o agr 

544, § 1º). o 

. , · do interposto contra dec1-§ 10 O recurso extraordmano, quan b os 
. , . esso de conhecimento, cautelar ou em arg 

são interlocutona em proc te será processado se o rei te-- f' ' tido nos autos e somen . 
à execuçao, lcara re . . - do recurso contra decisão final rar a parte no prazo para a mterposiçao 
ou para contra-razões. 

Capítulo IV 

Dos Recursos para o Superior Tribunal de Justiça 

Seção I 

Do Recurso Especial 

curso es ecial, nos casos previstos na Constitu.ição, s~rá 
Art. 309. Ore p . d T: 'b nal no prazo de qumze dias, interposto perante o presidente o n u ' 
em petição que conterá: 

reu. 
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Arts. 309 a 312 

§ 1 º Recebida e protocolizada a petição pela Subsecretaria da 
Corte Especial, da Seção ou da Turma, conforme a hipótese, será inti
mado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, pelo prazo de quinze dias, para 
apresentar contra-razões. 

§ 2º Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão 
ou não do recurso no prazo de cinco dias. 

§ 3º Admitido o recurso, os autos serão imediatamente remeti
dos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Art. 310. Fundando-se o recurso especial em dissídio entre a inter
pretação da lei federal adotada pelo julgado recorrido e a que lhe haja 
dado outro tribunal, o recorrente fará a prova da divergência mediante 
certidão ou indicação do número e da página do jornal oficial ou do 
repositório autorizado de jurisprudência que o houver publicado. 

Parágrafo único. O recurso especial, quando interposto contra 
decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar ou 
embargos à execução, ficará retido nos autos e somente será proces
sado se o reiterar a parte no prazo para a interposição do recurso contra 
decisão final ou para contra-razões. 

Seção li 

Do Recurso Ordinário em Habeas Corpus 

Art. 311. Caberá recurso ordinário para o Superior Tribunal de Justiça 
(CF, art. 105, li, "a") das decisões do Tribunal denegatórias de habeas 
corpus em únicà ou última instância. 

Parágrafo único. O recurso será interposto no prazo de cinco dias, 
nos próprios autos em que se houver proferido a decisão recorrida, 
com as razões do pedido de reforma. 

Art. 312. Interposto o recurso, os autos serão conclusos ao presidente 
do Tribunal até o dia seguinte ao último do prazo, que decidirá ares
peito d e seu recebimento. 
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Art. 313. Ordenada a remessa, por despacho do presidente, o recurso 
subirá dentro de quarenta e oito horas. 

Seção III 

Do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança 

di , · Superior Tribunal de Justiça Art. 314. Caberá recurso or nano p~ra o , . mandado 
(CF, art. 105, li, "b") das decisõe.s do Tnbunal denegatonas de 
de segurança em única instância. 

Pará rafo único. O recurso será interposto no praz~ ~e quinze . ! rios autos em que se houver proferido a decisa? de que 
dias, nos p p - d dido de reforma, assegurada a contra-se recorreu, com as razoes o pe 
parte prazo igual para resposta. 

- 1 sos ao presidente Art. 315. Interposto o recurso, os au_to~ serao cone u decidirá a 
do Tribunal até o dia seguinte ao ultimo d o prazo, que 
respeito de seu recebimento. 

Capítulo V 

Do Agravo contra Decisão que Ne~a Seguimento 
a Recursos para Outro Tnbunal 

A t 316 O agravo de instrumento contra decisão que nega ~egui
m:~to ~ recurso para outro tribunal será ~nterposto e processa o na 
forma prevista nos arts. 295 e 296 deste reg~mento. 

Título VI 

Dos PRocEssos INCIDENTES 

Capítulo I 

Da Suspensão de Segurança 

1i ·b 1 querimento do procu-Art. 317. Poderá o presidente do n una ' are . 'd'ca de direito 
rador-geral, do procurador regional ou de pessoa JUn 1 
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público interessada e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segu
rança e à economia públicas, suspender, em despacho fundamentado, 
a execução de liminar ou da sentença concessiva de mandado de segu
rança proferidas por juiz federal (Lei 4.348/64, art. 4º). 

§ 1º O presidente poderá ouvir o impetrante em cinco dias e, 
em igual prazo, o órgão do Ministério Público Federal na hipótese de 
não ter sido requerente da medida. 

§ 2º Da decisão a que se refere este artigo, se concessiva da 
suspensão, caberá agravo regimental no prazo de cinco dias (art. 22, 
XII). 

Art. 318. Na ação civil pública, o presidente do Tribunal poderá 
suspender a execução de medida liminar (Lei 7.347/85, art. 12, § 1º), 
o mesmo podendo ocorrer nas hipóteses de que trata o art. 4º da Lei 
8.437/92. 

Parágrafo único. Da decisão que suspender a medida liminar 
caberá agravo para uma das Turmas, conforme resultar da distribuição 
do recurso, no prazo de cinco dias, a partir da publicação do ato. 

Capítulo li 

Dos Impedimentos e da Suspeição 

Art. 319. Os desembargadores federais declarar-se-ão impedidos ou 
suspeitos nos casos previstos em lei. 

Art. 320. Se a suspeição ou impedimento for do relator ou do revisor, 
será declarado por despacho nos autos. Se for do relator, irá o processo 
ao presidente para nova distribuição; sendo do revisor, o processo pas
sará ao desembargador federal que se lhe seguir na ordem de antigui
dade. 

Parágrafo único. Nos demais casos, o desembargador federal 
declarará seu impedimento verbalmente, registrando-se na ata a decla
ração. 
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Art. 321. A argüição de suspeição do relator poderá ser suscitada até 
quinze dias após a distribuição quando fundada em motivo preexis
tente; no caso de motivo superveniente, o prazo de quinze dias será 
contado do fato que ocasionou a suspeição. A do revisor, em iguais 
prazos, após a conclusão; a dos demais desembargadores federais, até 
o início do julgamento. 

Art. 322. A suspeição deverá ser deduzida em petição assinada pela 
própria parte ou por procurador com poderes especiais, com a indica
ção dos fatos que a motivaram, acompanhada de prova documental e 
rol de testemunhas, se houver. 

Art 323. Se o relator averbado de suspeito acolher a argüição, determi
nará o envio dos autos ao presidente para nova distribuição; se se tratar 
do revisor, os autos serão encaminhados ao desembargador federal que 
se lhe seguir na ordem de antiguidade. 

Parágrafo único. Não aceitando a suspeição, o desembargador 
federal continuará vinculado ao feito. Nesse caso, será suspenso o 
julgamento até a solução do incidente, que será autuado em apartado, 
com designação do relator. 

Art. 324. Autuada e distribuída a petição, o relator mandará ouvir o 
desembargador federal recusado no prazo de dez dias. Em seguida, 
com ou sem resposta, ordenará o processo, colhendo as provas. 

§ 1 º Se a suspeição for de manifesta improcedência, o relator 
rejeitá-la-á liminarmente. Dessa decisão caberá agravo regimental para 
o órgão a quem competir o julgamento da suspeição. 

§ 2º A afirmação de suspeição pelo argüido, ainda que por 
outro fundamento, põe fim ao incidente. 

Art. 325. Preenchidas as formalidades do artigo anterior, o relator 
levará o incidente em mesa na primeira sessão, quando se procederá 
ao julgamento em sessão reservada, sem a presença do desembargador 
federal recusado. 
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Arts. 325 a 330 

§ 1 º Competirá à Seção a qu t 
recusado o julgamento do incidente es~~o es:c;I~ ~ese~~argador federal 
processo da competência da Corte É . I ver SI o suscitado em 
tirá o julgamento. speaa ' caso em que a esta compe-

§ 2º As exceções de sus · - d . , 
federais substitutos serão proces~ae~~:oe j~/u~es fe~erais e de juÍzes 
vando-se o disposto neste capítulo. ga as pe as Turmas, obser-

Art. 326. Reconhecida a procedência da sus . -
nulo o que tiver sido d peiçao, haver-se-á por 
recusado após o fato q::~cces~a o perante o desembargador federal 

aswnou a suspeição No argüente será condenado · caso contrário 0 
triplo se não for leoítima ao pagadment?. _d~s custas, que se elevarão ~o 

o· a causa a argwçao. 

Parágrafo único. Será ilegítima a . -
tiver provocado ou depois d .f suspeiçao quando o argüente a 

' e maru estada a causa ti 
ato que importe a aceitação do d b 'pra car qualquer 

esem argador federal recusado. 

Art. 327. Afirmado o impedimento ou . -
ter-se-ão por nulos os atos I . a suspeiçao pelo argüido, 

por e e praticados. 

Art. 328. A argüição será sempre ind· .d I - . 
desembargadores federais impedido diVI ua '.~ao f~cando os demais 
recusados. s e aprecia-Ia, amda que também 

Art. 329. Não se fornecerá salv .. 
nenhuma peça do process;d o ao ~r_?uente e ao argüido, certidão de 

e suspeiçao. 

Parágrafo único. Da certidão -
nome do requerente e a dec· - h constar~ o, obrigatoriamente, o 

Isao que ouver Sido proferida. 

Art. 330. As exceções que, em processo s d . 
serão julgadas pela Turma. epara o, subirem ao Tribunal 

Parágrafo único. Distribuído o feit 
Ministério Públi p d . o, 0 relator mandará ouvir 0 co e era!. Devolvidos os t -
em mesa na primeira sessão. au os, serao apresentados 
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Capítulo Ili 

Da Habilitação Incidente 

A habilitação incidente será processada na forma da lei proArt. 331. 
cessual. 

Art. 332. O relator, se contestad? o p~dido, !acultará ~~~:r~e:b~:::~~ 
produção de provas, em cinco dia~,~ JUlgara em segm 
cabendo agravo regimental da d ecisao. 

Não dependerá de decisão do relator o pedido de habilitaArt. 333. 
ção: 

, · e provem I- do cônjuge, herdeiro necessário ou legatano, qu . ' 
por documento, sua qualidade e o óbito do ~e c~jus e promovam a cita
ção dos interessados para renovação da instanCia; 

A • • lgado que atribua 11 - fundado em sentença, com transito em JU , . ' , . . 
l·dade de meeiro herdeiro necessan o ou legatano, ao requerente a qua I ' 

III - quando confessado ou não im?ugnado pela outra parte o 
parentesco e não houver oposição d e terceiro. 

Art. 334. Já havendo pedido d e dia para julgamento, não se decidirá o 
requerimento de habilitação. 

- e habilitar perante o Tribunal poderá fazêArt. 335. A parte que nao s 
lo na instância inferior. 

Capítulo IV 

Do Incidente de Falsidade 

A t. 336 O incidente de falsidade, processado perante o relator do 
r · 5 - 1 Turma con-feito, será julgado pela Corte Especial, pela eçao ou pe a ' 

forme o caso. 
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Capítulo V 

Das Medidas Cautelares 

Art. 337. Nos casos urgentes, se a causa estiver no Tribunal, as medi
das cautelares serão requeridas ao relator do recurso nas hipóteses e na 
forma da lei processual. 

Art. 338. Despachada a petição, feitas as citações necessárias e, no 
prazo de cinco dias, contestado ou não o pedido, o relator procederá 
a uma instrução sumária, facultando às partes a produção de provas, 
dentro de um tríduo. 

Parágrafo único. Nos casos urgentes, o relator decidirá o pedido 
ad referendum do órgão julgador competente, hipótese em que apresen
tará os autos em mesa na primeira sessão seguinte. 

Art. 339. O pedido será autuado em apartado ou em apenso e proces
sado sem interrupção do processo principal, observando-se o que, a 
respeito das medidas cautelares, estiver disposto na lei processual. 

Capítulo VI 

Da Restauração de Autos Desaparecidos 

Art. 340. O pedido de reconstituição de autos no Tribunal será apre
sentado ao presidente e distribuído, sempre que possível, ao relator 
que neles tiver funcionado ou a seu substituto, fazendo-se o processo 
de restauração na forma da legislação processual. 

Art. 341. O relator determinará as diligências necessárias, solicitando 
informações e cópias autênticas, se for o caso, a outros juízes e tribu
nais. 

Art. 342. O julgamento da restauração caberá à Corte Especial, à Seção 
ou à Turma competente para o processo extraviado. 
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Art. 343. Quem tiver dado causa à perda ou extravio responderá pelas 
despesas da reconstituição, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
penal em que incorrer. 

Art. 344. Julgada a restauração, o processo seguirá seus termos. 

Parágrafo único. Aparecendo os autos originais, nesses se pros
seguirá, sendo a eles apensados os autos da restauração. 

Capítulo VII 

Da Fiança 

Art. 345. Haverá, na Secretaria Judiciária, um livro especial para os 
termos de fiança, devidamente aberto, rubricado e encerrado por seu 
diretor. 

Parágrafo único. O termo será lavrado pelo secretário da Corte 
Especial, Seção ou Turma e assinado pelo relator e por quem prestar 
fiança, e dele extrair-se-á certidão para juntar nos autos. 

Capítulo Vlli 

Da Verificação da Cessação da Periculosidade 

Art. 346. Em qualquer tempo, ainda que durante o prazo mínimo de 
duração da medida de segurança, poderá o Tribunal, a requerimento 
do procurador regional ou do interessado, seu defensor ou curador, 
ordenar que se proceda ao exame para verificação da cessação da peri
culosidade. 

§ 1 º Designado o relator e ouvido o Ministério Público 
Federal, se a medida não tiver sido por ele requerida, o pedido será 
julgado na primeira sessão. 

§ 2º Deferido o pedido, a decisão será imediatamente comuni
cada ao juiz para os fins indicados nos arts. 777, § 2º, e 778 do Código 
de Processo Penal. 
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Arts. 347 a 351 

Capítulo IX 

Do Livramento Condicional 

Art. 347. O livramento condicional d , . 
requerimento do sentenciado de po Aer~ ser concedido mediante 
reta, bem corno por ro osta do .seu conJuge ou P.arente em linha 
por iniciativa do Con~eufo Penitendi.r_e~or .do esta?eleCirnento penal ou 
sidente do Tribunal no caso de t CI.~IO, mcu~bmdo a decisão ao pre
única instância. er SI 0 profenda por ele a decisão em 

Capítulo X 

Da Graça, do Indulto e da Anistia 

Art. 348. Concedida a gra a · d 1 
forma dos arts. 734 e segui~ te~~: ~ ,tâ_. ou~ anistia, proceder-se-á na 
couber, funcionando corno . . 0 Igo e Processo Penal, no que 
em julgado proferida origi;~~~~::~t~apt:rod~ ~~ndetação con: trânsito 
antes da fase de execu ão n una : seu presidente e, 
Tribunal, bem corno naçp:n~C:s p~ocdessos de cornpetencia originária do 

encia e recurso, o relator. 

Art. 349. O condenado poderá recusar a comutação da pena. 

Capítulo XI 

Da Reabilitação 

Art. 350. A reabilitação será requerid 11 'b 
sua competência ori~Yinária na f da ai~ n unal nos processos de 

. o· , orrna a e1. 

Título VII 

DA DECLARAÇÃO DE lNCONSTJTUCJONALIDADE DE LEI 

OU Aro NORMATIVO DO PODER PúBLICO 

Art. 351. Se, por ocasião do 'ui a . 
Especial, for argüida a inconsfit g. me~~ ~e qualquer feito na Corte 
do Poder Público, suspender-se-~~~na a e de l~I ou ato normativo 
parecer do Ministério Público F d JUl Igarnento a fim de ser tornado o 

e era ' no prazo de quinze dias. 
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§ 1 º Devolvidos os autos, o relator encaminhá-los-á com rela
tório ao presidente do Tribunal para designar a sessão de julgamento. 
A secretaria expedirá cópias autenticadas do relatório e distribuí-las-á 
entre os desembargadores federais . 

§ 2º Efetuado o julgamento com o quorum previsto no art. 58, 
parágrafo único, deste regimento, incluído o presidente, que participa 
da votação, poderá ser proclamada a inconstitucionalidade do preceito 
ou ato impugnados mediante manifestação da maioria absoluta dos 
membros da Corte Especial. 

§ 3º Se não for alcançada a maioria necessária à declaração de 
inconstitucionalidade, estando licenciados desembargadores federais 
em número que possa influir no julgamento, esse será suspenso para 
que se aguarde o comparecimento dos ausentes, até que se atinja o 
quorum. 

§ 4º Cópia do acórdão será, dentro do prazo para sua publi
cação, remetida à Comissão de Jurisprudência, que, após registrá-lo, 
ordenará a publicação no órgão oficial do Tribunal. 

Art. 352. Feita a argüição em processo de competência de Seção ou de 
Turma, se a maioria acolher a inconstitucionalidade suscitada, será sus
penso o julgamento do feito, remetendo-se os autos, depois de ouvido 
o Ministério Público Federal, à Corte Especial quando sobre a questão 
ainda não se tenha manifestado este último órgão. 

§ 1 º Decidida a remessa do feito ao julgamento da Corte 
Especial, lavrar-se-á o acórdão após a juntada das notas taquigráficas, 
incumbindo-se a secretaria da Seção ou Turma de publicá-lo no prazo 
de dez dias. 

§ 2º Vencido o prazo de publicação, serão os autos remetidos à 
Corte Especial, que os encaminhará ao Ministério Público Federal pelo 
prazo de quinze dias. 

§ 3º Devolvidos os autos, observar-se-á o disposto nos §§ 1 º e 
2º do art. 351. 

§ 4º Publicado o acórdão relativo à decisão da Corte Especial, 
acolhendo ou rejeitando a argüição de inconstitucionalidade, retorna
rão os autos à Seção ou Turma para que se prossiga no julgamento da 
causa, observada a decisão da Corte Especial. 
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, § Sº Ressalvados os casos de ernbar os d - , 
cornvel a decisão da Corte E . 1 g e declaraçao, e irre-

specia que acolher 0 · · 
de inconstitucionalidade. u reJeitar a argüição 

.. . -§ 6º Os órgãos fracionários não submeterão , C . 
argmçao de inconstitucionalidade quand . , h a orte Especial a 
desta ou do Supremo Tribunal Fed 1 bo Ja ouve: pronunciamento 

era so re a questao. 

Art. 353. As partes, o Ministério Público Feder 1 . . 
o revisor ou qualquer dos d b a ou, ex offzcw, o relator, 
órgão julgador poderão arg~~:m ~rgado~es ~ederais componentes do 

Ulr a mconshtuciOnalid d d 1 . normativo do Poder Públi a e e e1 ou ato co. 

Art. 354. A declaração de inconstitucionalid d . 
pela Corte Especial corno ta b, . . a e de lei ou ato, afirmada 

' m em a JUnsprudê · 
súmula, será aplicada aos feitos subrnetid , C nciaEcornpendiada em 
ou às Turmas salvo quando 't os a orte special, às Seções 

' acei a a proposta de revisão da súmula. 

Parágrafo único Cessar ' · 1 -
o Supremo Tribunal F~deral a a v~ncud açao referida neste artigo caso 

, aprec1an o a mesma mat , · d 'd 
sentido diverso total ou . 1 ena, ec1 a em ' parCia mente. 

Art. 355. Se a lei ou a to normativo do Pod p, . 
a inconstitucionalidade correspond er u~lico de que se argúi 
Constituição superveniente e ~r adnorma nao recepcionada por 

' m razao e com ela não .b . . 
zar, deixará o feito de ser submetid , C . se compati !li-
inconstitucionalidade. o a orte Especial como argüição de 

Título VIII 

DA E XECUÇÃO 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art356. A execução competirá ao presidente: 
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I_ quanto a seus despachos e ordens; 

ll- quanto às decisões do Plenário, da Corte Especial e às toma
das em sessão administrativa. 

Art. 357. Compete ainda a execução: 

I - ao presidente da Seção, quanto às decisões dessa e a seus 
despachos individuais; 

ll- ao presidente da Turma, quanto às decisões dessa e a seus 
despachos individuais; 

111- ao relator, quanto a seus despachos acautelatórios ou de 
instrução e direção do processo. 

_ - d derem de carta de sen-A t 358 Os atos de execuçao que nao epen d 
te~~a se~ão requisitados, determinados ou notificados a quem os eva 
praticar. 

Se necessário, os incidentes de execução poderão ser levados Art. 359. 
à apreciação: 

I-da Corte Especial pelo presidente, pelo relator, pela Seção ou 
pela Turma, ou seus presidentes; 

11- da Seção por seu presidente ou pelo relator; 

111- da Turma por seu presidente ou pelo relator. 

Capítulo ll 

Da Carta de Sentença 

Art. 360. Será extraída carta de sentença, a requerimento do interes
sado, para execução de decisões: 

I- uando o interessado não a houver providenciado na inst~n-
. d . q pender de J'ulgamento do Tribunal recurso sem efeito Cla e ongem e 

suspensivo; 
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11- quando o recurso interposto de decisão do Tribunal for rece
bido unicamente no efeito devolutivo; 

ill- quando, interposto recurso, houver matéria não abrangida 
por esse e, assim, passada em julgado. 

Art. 361. O pedido será dirigido ao presidente do Tribunal ou ao rela
tor no caso do item I do artigo antecedente. 

Parágrafo único. Do indeferimento do pedido caberá agravo regi
mental. 

Art. 362. A carta de sentença, que conterá as peças especificadas na 
lei processual e outras que o requerente indicar, será autenticada pelo 
servidor encarregado e pelo diretor-geral da Secretaria e assinada pelo 
presidente ou pelo relator. 

Capítulo ill 

Da Requisição de Pagamento 

Art. 363. Os precatórios de requisição de pagamento das somas a que 
a Fazenda Pública for condenada serão dirigidos pelo juiz da execução 
ao presidente do Tribunal. 

§ 1º O precatório inicial conterá, obrigatoriamente, as seguin
tes peças, além de outras que o juiz julgar necessárias ou que as partes 
indicarem: 

I - ofício requisitório indicando o valor, a entidade de direito 
público devedora, a(s) pessoa(s) a quem deva ser paga a importância 
requisitada e a assinatura do juiz; 

11 - procuração do(s) requerente(s) e substabelecimento, se 
houver; 

111- a sentença, inteiro teor do acórdão do Tribunal, do Supe
rior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, proferidos no 
processo de conhecimento, com a respectiva certidão de trânsito em 
julgado; 
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IV - a petição inicial da execução acompanhada da planilha 
discriminada dos cálculos (CPC, art. 604) correspondentes ao valor 
expresso no ofício requisitório; 

v- mandado e certidão de citação da Fazenda Pública ou do 
representante legal da entidade nos termos do art. 730 do Código de 
Processo Civil; 

VI- sentença dos embargos à execução, inteiro teor do a~órdão 
do Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tnbunal 
Federal e respectiva certidão de trânsito em julgado ou, não havendo 
embargos, certidão de que não foram opostos; 

VII - certidão de que as peças juntadas por cópias são autên-
ticas. 

§ 2º Do precatono complementar deverão constar, ~lém 

das exigências dos incisos I e IV do parágrafo anterior, as segumtes 
peças: 

I _ a conta de atualização realizada pelo Tribunal referente ao 
precatório anterior; 

11- alvará(s) de levantamento do valor do precatório anterior; 

111 - mandado e certidão de intimação pessoal da Fazenda 
Pública ou do representante legal da entidade para manifestação sobre 
o cálculo; 

IV- decisão acerca de qualquer impugnação aos cálculos com 
a respectiva certidão de trânsito em julgado ou, não havendo, certidão 
de que não houve impugnação; 

v - inteiro teor do acórdão do Tribunal, do Superior Tribu
nal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal em recurso inte:posto 
contra a impugnação aos cálculos e respectiva certidão de trânsito em 
julgado. 

§ 3º O juiz da execução poderá solicitar a manifestação do 
representante do Ministério Público Federal. 
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Arts. 363 a 367 

_§ 4º O presidente do Tribunal poderá requerer ao juízo da 
execuçao outras peças que entender necessárias à formalizaça- d 

' o o o precatono. 

Art. ~64. _ Protoco
0
lizado e autuado o precatório, proceder-se-á a sua 

atualizaç~~ em 1- de julho, remetendo-se os autos a seguir, sendo 
o precatono de responsabilidade da União, ao Ministério Público 
FederaL 

§ 1º N -os precatorios em que a União e suas autarquias não 
forem responsáveis pelo pagamento, o Ministério Público Federal 
poderá requerer vista dos autos. 

§ 2º Da decisão do presidente caberá agravo regimentaL 

~rt. 365.' Após a atualização, o presidente do Tribunal requisitará 
a autonda~e co~petente, por intermédio do Conselho da Justiça 
Federal, a m~~usao dos ~alores dos precatórios atualizados no orça
mento da Umao do exercicio seguinte. 

.. ~ 1º T:at~~d.o-se ~e fazenda pública estadual ou municipal, a 
~eqms~çao sera dingtda diretamente à autoridade competente para a 
mclusao do valor no respectivo orçamento. 

~ 2º ~s relações de precatórios, de uso interno do setor compe
tente, nao serao fornecidas a advogados ou a nenhuma outra pessoa. 

~rt. 366. As importâncias respectivas serão depositadas em estabele
Cimento de crédito oficial do Tribunal, cabendo ao presidente determi
nar, segundo as possibilidades de depósito e exclusivamente na ordem 
cronológica de' autuação, a transferência dos valores ao juízo de origem 
do precatório. 

Parág~nfo únic?. ~ ~eduç~o de valores referentes ao Imposto 
de Renda e a Contnbuiçao Social dar-se-á no momento do levanta
mento da verba junto ao juízo da execução. 

Art. 367. U~a ve~ de~ositada a quantia à disposição do juízo requisi
tante, havera atualizaçao monetária, em sendo o caso. 
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Título IX 

DA jURISPRUDÊNCIA 

Capítulo I 

Da Uniformização da Jurisprudência 

Art. 368. No processo em que haja sido suscitado o incidente de uni
formização de jurisprudência, o julgamento terá por objeto: 

I- o reconhecimento da divergência acerca da interpretação do 
Direito, quando inexistir súmula; 

ll- a aceitação de proposta de revisão da súmula. 

§ 1 º Reconhecida a divergência acerca da interpretação do 
Direito ou aceita a proposta de revisão da súmula, lavrar-se-á o acór
dão. 

§ 2º Publicado o acórdão, o relator tornará o parecer do Minis
tério Público Federal no prazo de quinze dias. Devolvidos os autos, o 
relator, em igual prazo, lançando relatório nos autos, encaminhá-los-á ao 
presidente para designar a sessão de julgamento. 

§ 3º A secretaria expedirá cópias do relatório e dos acórdãos 
divergentes, na hipótese do inciso I, ou do acórdão que originou a 
súmula de que trata o inciso 11 e distribuí-las-á entre os desembargado
res federais que compuserem o órgão do Tribunal competente para o 
julgamento. 

Art. 369. No julgamento de uniformização de jurisprudência, a Corte 
Especial e as Seções reunir-se-ão com o quorum mínimo de dois terços 
de seus membros, excluído o presidente. 

§ 1º Na hipótese de os votos se dividirem entre mais de duas 
interpretações, nenhuma delas atingindo a maioria absoluta dos mem
bros que integram o órgão julgador, proceder-se-á, na primeira sessão 
seguinte, à segunda votação, restrita à escolha de urna entre as duas 
interpretações anteriormente mais votadas. 
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§ 2º O presidente 1 
de desempate. ' em qua quer caso, somente proferirá voto 

§ 3º No julgamento d'd d · 
os desembargadores federai; o Jees: t~n e VIsta não i~ pede que votem 
aquele que o formular aprese~tará o fei~arn por habilitad?s a. fazê-lo, e 
seguinte. em mesa, na pnrneira sessão 

§ 4º Proferido o julgarne t d . -
absoluta dos membros que inte n o e~ _eCI.sao tornada pela maioria 
redigir o projeto de sú 1 grarn o orgao Julgador, o relator deverá 

- . rnu a, a ser aprovado pelo Tribun 1 
sessao ou na primeira sessão 0 d. , . . a na mesma r mana segumte. 

Art. 370. Cópia do acórdã - d 
remetida à Comissão de Ju~:pe;ua,d A en~o do prazo pa~a sua publicação, 

encia, que ordenara: 

I- sejam registrados a súmula , d-
livro especial, na ordem num , . d e o acor a_o, em sua íntegra, em 

enca a apresentaçao; 
11 - seja lançado na cópia 0 , . 

na ordem d - . numero recebido em seu registro e 
essa nurneraçao, arquivando-a em pasta própria; 

m - seja a súmula lançada em f h , 
cações identificadoras do , d _ I c, a, que contera todas as in di-
. acor ao e o numero do rePist . .d 
mciso I, arquivando-se em ordem alf , . o· ro exigi o no 
expressão designativa do tema d . 1 abehca, com base na palavra ou 

o JU gamento; 
IV - seja publicado , d- . 

"U 'f . _ 0 acor ao na R evzsta do Tribunal sob 0 tít 1 
ru ormizaçao de Jurisprudência". ' u o 

Parágrafo único. Se o acórdão co ti . -
ceder-se-á na forma determinad t n v.er revisao de súmula, pro-
própria, sua averbação no regis~~:~~e a~tig~ fazendo-se, em coluna 
ficha do julgamento. nor, em como referência na 

Art. 371. Se for interposto recurso es . 1 
qualquer processo no Tribun 1 pecia ou. extraordinário em 
compendiada em súmula a . at que .te_nha ~or ObJeto tese de Direito 
de Jurisprudência que d'etem ~rpo:Içao sera comunicada à Comissão 

' rmmara a averbação d em coluna pró · d . . essa comunicação 
súmula. pna o registro no livro especial e anotá-la-á na ficha da 
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· 1 ou extraordinário § 1 o A decisão proferida no recurso espeoa . . 
- f ma exigida neste artigo, arqm-

tarnbérn será averbada e anota?a. n~oo:córdão do Supremo Tribunal 
vando-se, na mesma pasta, copia . 
Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. . . 

Tribunal compendiar em súmula a Junspru-§ 2o Sempre que o · 
0 . - d se a' na forma estabelecida no caput deste artigo e n dênaa, proce er- -

art. 372. 

Capítulo II 

Da Súmula 

·uris rudência firmada pelo Tribunal será ~~rnpendiada ~~\~:~1: do Tri1unal Regional Federal da Primeira Reg~ao. 
§ 1º S~rá objeto de súmula o_julgarnentoCto~=~pp=~~a~~~ ~: 

d rnbros que mtegrarn a or 
maioria absoluta - os rn~ "d t d uniformização de jurisprudência cada urna das Seçoes em mel en e e 
(CPC, art. 479). . d 

. . , ula os enuncia os § 2º Também poderão ser mscntos em ~u~ d d rnbros 
, . - fi rnadas pela unarurmda e os me 

correspondentes as decisoes r por maioria absoluta, em dois 
componentes do Tribunal, num caso, ou, 
julgamentos concordantes pelo menos. 

o A inclusão em súmula, de enunciados de que trat~ o art. 
63 da L:i ~~010/66 será d~liberada pela Corte Especial ou pela Seçao, por 

· ·a absoluta de seus membros. 
rna10n 

1 
d ' 

4º Se a Seção entender que a matéria a ser s~rnu a a e 
§ . de urna Seção remeterá o feito à Corte Espectal. com um a rna1s ' 

, 1 us adendos e emendas, datados Arl 373. Os enunciados da surnu a, se , - blicados três 
, . paradas e contínuas, serao pu 

e numerados em sen~s se d , . as e nos Boletins das Seções vezes no Diário da ]ustzça, em atas proXIrn ' 
Judiciárias. 

di ulteriores da súmula incluirão os Parágrafo único. As e · ções 
adendos e as emendas. 
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Art. 374. A citação da súmula pelo número correspondente dispen
sará, perante o Tribunal, a referência a outros julgados no mesmo sen
tido. 

Art. 375. Os enunciados da súmula prevalecem e serão revistos, no 
que couber, segundo a forma estabelecida neste regimento. 

§ 1 º Qualquer dos desembargadores federais poderá propor, 
em novos feitos, a revisão da jurisprudência compendiada em súmula, 
procedendo-se ao sobrestamento do processo, se necessário. 

§ 2º Se algum dos desembargadores federais propuser revisão 
da jurisprudência cornpendiada na súmula, em julgamento perante a 
Turma, esta, se acolher a proposta, remeterá o feito ao julgamento da 
Corte Especial ou da Seção, dispensada a lavratura de acórdão, jun
tando-se, entretanto, as notas taquigráficas e tomando-se o parecer do 
Ministério Público Federal. 

§ 3º A alteração e o cancelamento do enunciado da súmula 
serão d eliberados na Corte Especial ou nas Seções, conforme o caso, 
por maioria absoluta de seus membros, com a presença, no mínimo, de 
d ois terços de seus componentes, excluído o presidente. 

§ 4º Ficarão vagos, com a nota correspondente, para efeito de 
eventual restabelecimento, os números dos enunciados que o Tribunal 
cancelar ou alterar, tornando os que forem modificados novos números 
de série. 

Art. 376. Qualquer desembargador federal poderá propor, na Turma, 
a remessa d o feito à Corte Especial ou à Seção respectiva, para o fim 
de ser compendiada em súmula a jurisprudência do Tribunal, quando 
verificar que as Turmas não divergem na interpretação do Direito. 

§ 1º Na hipótese referida neste artigo, dispensam-se a lavra
tura de acórdão e a juntada de notas taquigráficas, certificada nos autos 
a decisão da Turma (art. 193, § 1º, II). 

§ 2º No julgamento de que cogita o caput, proceder-se-á, no 
que couber, na forma do art. 369 deste regimento. 
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§ 3º A Comissão de Jurisprudência poderá, também, propor à 
Corte Especial ou à Seção respectiva que seja compendiada em súmula 
a jurisprudência do Tribunal, quando verificar que as Turmas não 
divergem na interpretação do Direito. 

Art. 377. Quando convier pronunciamento da Corte Especial ou da 
Seção em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de 
prevenir divergência entre as Turmas, o relator ou outro desembarga
dor federal, no julgamento de qualquer recurso, salvo no de apelação 
cívet apelação criminal e recursos criminais, poderá propor a remessa 
do feito à apreciação da Seção respectiva ou da Corte Especial, se a 
matéria for comum às Seções. 

§ 1 º O processamento, na hipótese de relevância da questão 
jurídica, será, no que couber, o aplicável às argüições de inconstitucio
nalidade de lei ou ato normativo do Poder Público. 

§ 2º Acolhida a proposta, a Turma remeterá o feito ao julga
mento da Corte Especial ou da Seção, se for o caso, dispensada a lavra
tura de acórdão. Com as notas taquigráficas, os autos irão ao presidente 
do órgão julgador para designar a sessão de julgamento. A secretaria 
expedirá cópias autenticadas do relatório e das notas taquigráficas e 
distribuí-las-á entre os desembargadores federais que compuserem o 
órgão competente para o julgamento. 

§ 3º Proferido o julgamento, a cópia do acórdão será, dentro 
do prazo para sua publicação, remetida à Comissão de Jurisprudência 
para elaboração do projeto de súmula. 

Capítulo III 

Da Divulgação da Jurisprudência do Tribunal 

Art. 378. A jurisprudência do Tribunal será divulgada pelas seguintes 
publicações: 

I -Diário da justiça; 

Il - Ementário da jurisprudência do Tribunal Regional Federal - 1 ª 
Região e Boletim de jurisprudência do TRF - 1 ªRegião, veiculados por meio 
convencional ou eletrônico; 
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III- Revista do Tribunal Regional Federal 1 a R ·- - egzao; 

Arts. 378 a 381 

IV - repositórios autorizados. 

Art. 379. Serão publicadas no Diário da Justiça as ementas de t d 
acórdãos. o os os 

Parágrafo único. O ' d 
s acor ãos para publicação serão remetidos por meio eletrônico. 

Art. 380. No Ementário da J · d' · · 
Recrião serão publi d unspru encza do Trzbunnl Regional Federal-1 ª 

0 ' ca as ementas de acórd- d 
evitando-sere eti - N . . aos or enadas por matéria, 
d . I - . p çoes. o Boletzm de ]urzsprudência do TRF - 1ª R ·-

e cucu açao Interna para conh . egzao, _ ' ecimento antes da bli - d , daos, serão divul adas _ pu caçao os acor-
Turmas, Seções e !ela c:~t~~:~~:ta~e maior interesse decididas pelas 

Art. 381. N R · . 
a evzsta do Trzbunal Regional Federal-1ª R ·- - . 

cados, em seu inteiro teor: egzao, serao publi-

to r; I - os acórdãos selecionados pelo desembargador federal-dire-

II- as súmulas editadas pela Corte Especial e pelas Seções; 

III- trabalhos doutrin - · . , . 
diretor da Revista. anos, a cnteno do desembargador federal-

§ 1º As d · -ecisoes sobre matéria ft · 
rem a edi - d - _ cons I uciOnal e as que enseja-

çao e sumula serao também p bli d 
dos, distintos d~ publicação n~rmal da Rev~sta.ca as em volumes seria-

§ 2º A Comissão de J · d ~ · 
acórdãos a publicar dand unsprfu :n~Ia colaborará na seleção dos 

' o-se pre erencia aos que f . di 
pelos respectivos relatores. orem m cados 

. § 3º A Revista do Tribunal Regional Federal-1ª R ·- d , 
editada em números especiais , . egzao po era ser 
Tribunal. ' para memona de eventos relevantes do 
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Art. 382. A direção da Revista é exercida por um desembargador 
federal, escolhido pela Corte Especial Administrativa para um período 
de dois anos, vedada a recondução. 

§ 1º A escolha não poderá recair no presidente, vice-presi
dente, corregedor-geral ou no desembargador federal que tiver assento 
no Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. 

§ 2º No caso de vacância, o Tribunal escolherá outro desem
bargador federal para completar o período. 

Art. 383. São repositórios autorizados as publicações de entidades 
oficiais ou particulares habilitadas na forma deste regimento. 

Parágrafo único. Aos órgãos de divulgação em matéria jurídica 
que forem autorizados corno repositórios da jurisprudência do Tribu
nal serão fornecidas cópias dos acórdãos da Corte pela Comissão de 
Jurisprudência ou outro órgão designado. 

Art. 384. Para a habilitação prevista no artigo anterior, o representante 
ou o editor responsável pela publicação solicitará inscrição por escrito 
ao desembargador federal-diretor da Revista, com os seguintes ele
mentos: 

I- denominação, sede e endereço da pessoa jurídica que edita a 
Revista do Tribunal Regional Federal - 1 ª Região; 

II - nome de seu diretor ou responsável; 

III - um exemplar dos três números antecedentes ao mês do 
pedido de inscrição, dispensáveis no caso de a Biblioteca do Tribunal 
já os possuir; 

IV- compromisso de os acórdãos selecionados para publicação 
corresponderern, na íntegra, às cópias fornecidas, gratuitamente, pelo 
Tribunal, autorizada a supressão do nome das partes e de seus advo
gados. 

Art. 385. O deferimento da inscrição implicará a obrigação de forne
cer, gratuitamente, dois exemplares de cada publicação subseqüente à 
Biblioteca do Tribunal. 
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Arts. 385 a 390 

Parágrafo único. A inscrição poderá ser cancelad 
tempo, por conveniência do Tribunal. a a qualquer 

Art. 386. As publicações inscritas poderão mencionar . 
corno repositórios autorizados de div 1 - d . seu registro 
nal. u gaçao os Julgados do Tribu-

~rt. 387. A direção da Revista manterá em dia o re . . . 
çoes e dos cancelamentos a ti 1 d gistro das mscn-

' r cu an o-se com a B.bli t 
de acompanhar o atendirnent d b . - .1 o eca para efeito 
regimento. o a o ngaçao prevista no art. 385 deste 

PARTE IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Título I 

DAs FuNçõEs EssENCIAis À] USTIÇA 

Capítulo I 

Da Procuradoria Regional da República 

Art. 388. O procurador regional da Re úbli fu . 
sentante do Ministério Público Fed 1 . p ca . nciOna corno repre-

era Junto ao Tnbunal. 

:u~~~:~·re p~~;l}te cada órgão j~lgador do ,Tribunal, funcionará um pro
presidente~ ai, que, nas sessoes, tomara assento à mesa, à direita do 

Art. 390. O procurador regional oficiará em todos os . 
deva funcionar o Ministério Público b d Ih . feitos em que 

' ca en o- e VIsta dos autos: 

tivo do ~~;ears ;~:c~es de inconstitucionalidade de lei ou ato norma-
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n- nos incidentes de uniformização da jurisprudência; 

lli- nos mandados de segurança e habeas corpus, originários ou 
em grau de recurso; 

IV _ nos recursos de nacionalidade; 

V _ nas ações penais originárias; 

VI - nas revisões criminais e nas ações rescisórias; 

VII- nas apelações criminais, nos recursos criminais e demais 
procedimentos criminais; 

VIII _ nos recursos trabalhistas; 

IX- nos conflitos de competência; 

X- nas exceções de impedimento ou suspeição de juiz federal; 

XI- nas reclamações em que não houver formulado; 

XII - nos demais feitos em que a lei impuser a intervenção do 
Ministério Público. 

O rador reoional poderá pedir preferência para julga-Arl 391. procu o· 

mento de processo em pauta . 

Na sessão de julgamento, o procurador regional poderá usar 
Art. 392. e que for facultada às partes sustentação oral, bem da palavra sempr 
como para esclarecer matéria de fato. 

R , ,r. , 'co Nos casos em que oficiar como fiscal da lei, o aragraJo um . , , tes 
, - d Mi . t 'rio Público Federal manifestar-se-a apos as par . orgao o rus e 

Capítulo ll 

Da Advocacia-Geral da União 

Arl 393. O advogado-geral da União repr~senta judicialmente :e~nião 
T: 'b nal diretamente ou por meiO de seus procurado . perante o n u , 
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Arts. 394 a 398 

Capítulo III 

Da Defensoria Pública 

Art. 394. O defensor público atua no Tribunal prestando assistência 
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos. 

Título ll 

DAs EMENDAS AO REGIMENTo 

Arl 395. Ao presidente, aos desembargadores federais e às comissões é 
facultada a apresentação de emendas ao regimento interno. 

§ 1 º A proposta de emenda que não for da Comissão de Regi
mento será encaminhada a ela, que dará seu parecer dentro de dez 
dias. Nos casos urgentes, esse prazo poderá ser reduzido. 

§ 2º Dispensa-se parecer escrito da Comissão de Regimento: 

I- nas emendas subscritas por seus membros; 

II- nas emendas subscritas pela maioria absoluta dos desem
bargadores federais; 

Ill - em caso de urgência. 

Arl 396. Quando ocorrer mudança na legislação que determine alteração 
do regimento interno, esta será proposta ao Tribunal pela Comissão de 
Regimento no pràzo de dez dias, contados da vigência da lei. 

Art. 397. As emendas serão consideradas aprovadas se obtiverem o 
voto favorável da maioria absoluta do Tribunal, entrando em vigor na 
data de sua publicação no Diário da Justiça, salvo disposição em contrá
rio. 

Art. 398. As emendas aprovadas serão numeradas ordinalmente. 
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Título lli 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 399. Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente, ouvida a 
Comissão de Regimento. 

Parágrafo único. Os regimentos internos do Superior Tribunal de 
Justiça e do Supremo Tribunal Federal serão fontes subsidiárias deste 
regimento. 

Art. 400. Proceder-se-á à distribuição e à redistribuição de feitos 
mediante sorteio pelo sistema eletrônico de processamento de dados. 

§ 1º No capeamento dos autos, deverá constar sempre o nome 
completo do juiz que proferiu a decisão recorrida, a fim de que, no 
momento da distribuição ou redistribuição, seu nome seja automatica
mente excluído no caso de figurar entre os membros do Tribunal (CPC, 
art. 134, lll). 

§ 2º Os processos administrativos também estarão sujeitos 
a distribuição mediante sorteio pelo sistema eletrônico de processa
mento de dados. 

Art. 401. As pautas de julgamento dos processos de competência do 
Plenário e da Corte Especial Administrativa deverão ser divulgadas 
entre seus membros, com antecedência mínima de cinco dias úteis. 

Art. 402. Permanecerão em vigor, até ulterior deliberação do Tribunal, 
no que não contrariarem este regimento, os provimentos, as resoluções 
e os atos do antigo Conselho da Justiça Federal e da antiga Corregedo
ria-Geral da Justiça Federal do Tribunal Federal de Recursos. 

Art. 403. As designações para as funções comissionadas não poderão 
beneficiar servidor cuja categoria básica seja incompatível ou de nível 
inferior às atribuições inerentes a essas funções. 

Art. 404. O primeiro corregedor-geral eleito na forma prevista no art. 
9º, II, deste regimento tomará posse no dia 1 º de fevereiro de 2001. 
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Arts. 405 a 408 

~:tf:~!·a Os pr.ocessos existentes no Tribunal serão redistribuídos 
t d eq~arum_e entre os desembargadores federais de ambas as 
urmas e ca a seçao, salvo quanto aos incluídos em pauta aos roces 

sos ~e ~a~reza_rena1 relatados e encaminhados ao reviso;, aos ~mbar~ 
gos e ec araçao e aos agravos regimentais, que serão compensados. 

- Parágrafo único. Alterada a competência, os embargos de decla-
raç~o e os agravos regimentais serão julgados pelos órgãos da nova 
seçao competente. 

:rt. ~06. A Presidência do Tribunal adotará as medidas necessárias ao 

funciO~amdento da Terceira Seção, que deverá ser instalada no dia 1 ºde 
evereiro e 2001. 

Art: 407 .. A distribuição de competência de que trata o art 8º será 
o~r~ga~ordiamente reexaminada pela Corte Especial após dois .anos de 
vigenCia o presente regimento. 

Art. 408. Este regrm· ento ent · 
. ra em vigor em 1 º de fevereiro de 2001 

revogados 0 regimento aprovado em 27 de abril de 1989 ' 
das posteriores. e suas emen-

S~1a d~ Sessões do Tribunal Regional Federal da Primeira Re . ão 
em Brasília, Distrito Federal, em 23 de maio de 2002. gi ' 

PRESIDENTE: 

VICE-PRESIDENTE: 

C ORREGEDOR-GERAL: 

DESEMBARG~DOR 
DESEMBARGADOR 

DESEMBARGADOR 

D ESEMBARGADORA 

DESEMBARGADOR 

DESEMBARGADOR 

DESEMBARGADOR 

DESEMBARGADOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL C ATÃO ALVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FERNANDO MATHIAS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALOíSIO PALMEIRA LIMA 

FEDERAL PLAUTO RIBEIRO 

FEDERAL TOURINHO NETo 

FEDERAL EUSTÁQUIO SILVEIRA 

FEDERAL Ass usETE MAGALHÃES 

FEDERAL J IRAIR ARAM MEGUERIAN 

FEDERAL 0UNDO MENEZES 

FEDERAL MÃruo CÉSAR RIBEIRo 

FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO 
DESEMBARGADOR FEDERAL HILTON QUEIROZ 
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES 
DESEMBARGADOR FEDERAL I'TALO MENDES 
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS ÜLA VO 
DESEMBARGADOR FEDERAL AMILCAR MACHADO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTôNIO EZEQUIEL 
DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RrBEffiO 
DESEMBARGADOR FEDERAL Lurz GoNZAGA BARBOSA MoREIRA 
DESEMBARGADOR FEDERAL JoÃO BATISTA MOREIRA 
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE 
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE DE ALMEIDA 
DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS 
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTôNIO SÃ VIO DE ÜLIVEIRA CHAVES 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO 
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Art. 93, I (cf. art. 128 do RI do TRF- 1ª Região) 
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Arts. 93 e 94 (cf. art. 9º, IIJ, do RI do TRF- 1 ªRegião) 

Arts. 94 e 107, I (cf. art. 103 do RI do TRF- 1ª Região) 

Art. 97 (cf. art. 10, V, do RI do TRF- 1ª Região) 

Art. 99 (cf. arts. 22, XLIII, e 75, IV, do RI do TRF- 1 ªRegião) 

Art. 105, II, "a" (cf. art. 311 do RI do TRF- 1 ª Região) 
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Art. 107 (cf. arts. 1º e 101 do RI do TRF- 1ª Região) 
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• Arts. 330 a 336 (cf. art. 98, parágrafo único, do RI do TRF - 1 ª 
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4.348, de 24/ 06/ 1964, art. 4º (cf. art. 317 do RI do TRF- Iª Região) 

5.010, de 30/ 05/ 1966, art. 63 (cf. art. 372, § 3º, do RI do TRF- 1ª 
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5.869, de 10/01/1973 (Código de Processo Civil) 

• Art. 134, III (cf art. 400, § 1º, do RI do TRF- 1ª Região) 
• Art. 162, § 4º (cf. art. 165, § 5º, do RI do TRF - 1ª Região) 
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• Art. 475, parágrafo único (cf. arts. 22, XXXII, "d", e 275 do RI do TRF 
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• Art. 479 (cf. arts. 372, § 1º, do RI do TRF- 1ª Região) 
• Art. 488, li (cf. arts. 22, XXXIV, e 28, VII, do RI do TRF- 1ª Região) 
• Art. 527, li (cf. art. 277, li, do RI do TRF- 1ª Região) 

• Art. 544, § 1º (cf. art. 308, § 9º, do RI do TRF- 1ª Região) 
• Art. 557, § 1 º-A (cf. art. 30, § 1 º,do RI do TRF- 1 ªRegião) 
• Art. 557, caput e § 1º -A (cf. arts. 269 e 271 do RI do TRF - 1ª 

Região) 
• Art. 604 (cf. art. 363, IV, do RI do TRF - 1ª Região) 
• Art. 731 (cf. art. 22, XXX, "j", do RI do TRF- 1ª Região) 

6.830, de 22/09/1980, art. 35 - Lei de Execuções Fiscais - LEF (cf. 
art. 30, XXI, do RI do TRF- 1 ª Região) 

7.210, de 11/07/ 1984, art. 197 - Lei de Execuções Penais- LEP (cf. 
art. 281, parágrafo único, do RI do TRF- 1ª Região) 

7.347, de 24/ 07/ 1985, art. 12, § 1º (cf. art. 318 do RI do TRF - 1ª 
Região) 

8.437, de 30/06/1992, art. 4º (cf. art. 318 do RI do TRF- 1ª Região) 

DECRETO-LEI 

3.689, de 03/10/1941 (Código de Processo Penal) 

• Art. 366 (cf. art. 248, parágrafo único, do RI do TRF - 1ª Região) 
• Art. 581 ( cf. art. 280 do RI do TRF - 1 ª Região) 
• Art. 591 (cf. art. 283 do RI do TRF- 1ª Região) 
• Arts. 777, § 2º, e 778 (cf. art. 346, § 2º, do RI do TRF- 1ª Região) 
• Arts. 734 e seguintes (cf. art. 348 do RI do TRF - 1ª Região) 
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AÇÃO PENAL 

- Sustentação oral - cabimento, ordem e 
duração (arts. 46 e 47) 

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA (arts. 239 
a256) 

- Agravo regimental (art. 244) 

- Alegações esaitas - prazo (art. 253 §§ 1 º 
e 2º) ' 

- Defesa prévia_ prazo (art. 249) 
Denúnda ou queixa 

O Documentos novos - intimação do 
acusado (art. 246) 

O Observância à lei processual (art. 239) 
O Prazo para denúncia (art. 240) 

O Prazo para resposta (art. 245) 

O Recebimento ou rejeição (art. 247) 

- Diligêndas complementares (arts. 240 
parágrafo único, e 252) ' 

- Documentos novos - intimação do acu-

sad.o p_ara manifestação (art. 246, caput) 
- E.xtinçao da punibilidade (art. 243, II) 
- Fiança (arts. 243, m, e 345) 

- Inquirição de testemunhas (art. 250) 
- Interrogatório - dtação, intimação, dia 

etc. (arts. 248, 250 e 251) 
- Julgamento 

0 lnti~ação pessoal das partes após desig
naçao da sessão (art. 253, § 511) 

O Relatório - expedição de cópias e distri
buição (art. 253, § 611) 

O. Sessão- procedimentos (arts. 254 e 255) 
- liberdade provisória (art. 243, V) 

-

- Ministério Público 
O Atribuições (arts. 240 e 243, I) 

O Intimação (arts. 246, parágrafo único e 
248) ' 

- :-'omeação de advogado - assistênda 
JUCÜdária (art. 192) 

- N?~cação do acusado (art. 245) 
- Pnsao preventiva ou temporária ( 

243 
art. 

,IV) 
- Provas 

O Realização - faculdade do relator (art. 
253, §311, I) 

O Vista às partes para manifestação (art. 253 
li) ' 

- Queixa- perempção da ação (art. 256) 
- Quorum para julgamento no Plenário 

: ~a Corte Espedal (arts. 58, parágrafo 
UIUCO, e 254, I) 

- Relator - atribuições e competênda 
(arts. 243 e 253, § 4º) 

- Réu , pr~so e réu solto - prazo para 
denunaa (art. 240) 

- Revisão (arts. 31, ll, e 253, § 4º) 

- Sus tentação oral - ordem e duração 
(arts. 46, 47,247, § 1º, e 254, III) 

AÇÃO PENAL PRIVADA 

- Inidativa do ofendido ou de seu repre
sentante legal (art. 241) 

- Nomeação de advogado - assistênda 
jucüdária (art. 192) 

- Sustentação oral - ordem e duração 
(arts. 46, 47, 247, § 1º, e 254, ill) 

AÇÃO RESCISÓRIA 

- Agravo regimental (art. 230, § .22) 
- Citação do réu (art. 230, caput) 
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O Revisão pelo desembargador federal (art. 

197, §32) 
- Competência da Corte Especial-julgados 

do próprio Tribunal (art. 10, 11) 
- Competênáa da Seção - julgados de 

primeiro grau (art. 12, V1) 

- Publicação 

- Contestação- prazo (art. 230, caput) 
- Delegação de competênáa a juiz de pri-

meiro grau (art. 232) 
- Depósito exigido pelo CPC- competên

áa para determinação (arts. 22, ~e 
28, "g'') 

- Distribuição (arts. 164, § 3º, e 234) 
- Indeferimento da petição iniáal (art. 230, 

§ 1º) 
- Julgamento - prazo para razões finais, 

procedimentos e pedido de dia (art. 233) 
- Ministério Público - parecer (art. 233, 

caput) 
- Petição iniáal (art. 229) 
- Provas (arts. 231 e 232) 
- Razões finais - prazo e parecer do 

Ministério Público (art. 233, caput) 

- Relator (art. 164, § 3º) 
- Relatório - distribuição (art. 233, pará-

grafo único) 
- Resposta à átação - prazo (art. 230, 

caput) 
- Revisão (art. 31, I) 
- Saneamento do processo (art. 231) 

- V!sta (art. 233, caput) 

ACÓRDÃO 

- Certidão de julgamento - conteúdo e 

juntada (art. 198) 
- Dispensa (arts. 193, §§ 1º e 22,196, pará-

grafo único, 375, § 2º, e 377, § 22
) 

- Lavratura (arts. 50,§§ 2º e 3º, e 197, §§ 42 

e 52) 

O Diário da justiça (art. 196) 
O Revista do Tribwwl Regional Federal - 1ª 

Região (art. 381, I e lll e§ 22) 

- Relator 
O Assinatura (art. 194, caput) 

O Inexatidão e erro - correção (art 1 '!7, § 2!2) 

O Redação (art. 30, XII) 
O Substituição (art. 194, parágrafo único) 

- Votos venádos- juntada (art. 195) 

ADVERTÊNCIA E CENSURA A JUIZ 

FEDERAL E JUIZ FEDERAL SUBSTI-

TUTO 

- Competênáa (art. 11, X) 
- Impossibilidade de convocação para o 

Tribunal (art. 118, § 2º) 
- Procedimentos e julgamentos (arts. 137 a 

145) 

ADVOGADO 

- Composição da comissão examinadora 

de concurso (art. 126) 
- Composição do TRF -1ª Região (arts. 1º, 

103 e 104) 
- Fsdareámentos a pedido do desembar-

gador federal (art. 205) 
- lndicação para o cargo de desembarga-

dor federal (arts. 103 e 104) 
- Lista tríplice (art. 104) 
- Sustentação oral e vestimenta - ocupa-

ção da tribuna (art. 38, §§ 12 e 22
) 

ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO (art. 

393) 

- Nota taquigráfica 
O Decisões dos órgãos do Tribunal (art. 193, 

AFASTAMENTO DE JUIZ FEDERAL E 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

- Por mais de trinta dias (art. 11, XVII) 
caput) 

O Prevalência (art. 197, § 12) 
- Por menos de trinta dias (art. 22, XXV) 
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AGRAVO 

- Contra deásão de presidente ou de rela

tor - competênáa para julgamento (art. 

17, I, "a") 

- Contra deásão que nega seguimento a 

recurso para outro tribunal (art. 316) 
- Em apelação ável (art. 270) 
- Em embargos infringentes e de nulidade 

em matéria penal-inadmissão (art. 305, 
§ 1º) 

- Sustentação oral vedada (art. 46) 

AGRAVO DE INSffiUMENTO CONTRA 

DESPACHO DE RECURSO ESPECIAL 

OU EXTRAORDINÁRIO 

- Cabimento (art. 292, rv, "d", e v, "b") 

- Custas (art. 296, caput) 

O Instrução (art. 295, §§ 111 e 22) 

O Petição- conteúdo (art. 295, 1 e li) 

- Prazo 

O Para interposição (art. 295, capul) 

O Para resposta do agravado (art. 296, § 22) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE 

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

- E!eito suspensivo ao recurso ou suspen-

sao da execução (art. 277, II) 
- lntimação do advogado ou do agravado 

(art. 277, me parágrafo único) 

- Julgamento precedente ao da apelação 
(art. 279) 

- Ministério Público - prazo para pro

nunáamento (art. 277, IV) 

- Processamento e julgamento (arts. 276 a 

279) 

- Relator - prazo para exame e inclusão 

dos autos em pauta (art. 278) 
- Requisição de infonnações _prazo (art. 

277, I) 

- Suspensão de execução (art. 277, II) 

AG~VO DE INSffiUMENTO EM 

MATERIA TRABALHISTA (v. RECUR

SO EM MATÉRIA TRABALHISTA) 

AGRAVO DE PETIÇÃO (v. RECURSO 

EM MATÉRIA TRABALHISTA) 

AGRAVO REGIMENTAL 

- Cabimento e competência (arts. 292, 
alínea "a" dos incisos I, II e III, 317, § 2º, 
324, § 1º, 361, parágrafo único, e 364, § 

2º) 
- Em argüição de suspeição (art. 324, § 1º) 
- Em carta de sentença (art. 361, parágrafo 

único) 
- Em embargos infringentes (art. 298, 

parágrafo único) 
- Em habeas rorpus (art. 219, parágrafo único) 
- Em habilitação inádente (art. 332) 
- Em mandado de segurança 

O Competência originária (art. 222, pará

grafo único) 

O Medida liminar - não-cabimento de 

agravo regimental (art. 293, § ]2) 

- Em precatório (art. 364, § 2º) 
- Em revisão criminal (art. 259, § 3º) 
- Empate no julgamento 

O Em Plenário e Corte Especial (art 62, § 2!2) 

0 Em Seção - contra despacho ou decisão 

do presidente (art. 65) 

- Intempestivo- recebimento obrigatório 

pelo relator (art. 293, § 3º) 
- Interposição, competênáa e processa

mento (arts. 293 e 294) 
- Não-cabimento (art. 293, §§ 12 e 22) 
- Pauta - não-dependênáa e dispensa 

(art. 186, I e§ 2º) 
- Prazo (arts. 293, caput, e 317, § 2º) 
- Prevalênáa da deásão agravada em caso 

de empate (arts. 62, § 22, e 65) 
- Processamento (arts. 293 e 294) 
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- Reconsideração (art. 294, caput) 
- Suspensão de segurança (art. 317, § 22) 

- Voto do presidente do Tribunal (art. 62, 

III) 

AGRAVO RETIDO 

- Julgamento (art. 279) 

ANISTIA (v. GRAÇA, INDULTO E 
ANISTIA) 

ANO JUDICIÁRIO 

- Escala de férias d e juízes federais e juízes 

federais substitutos-aprovação (art. 75, 
ill,"c") 

- Feriados (art. 172, § 42) 

- Férias dos desembargadores federais 
(arts.172, caput e§ 12, e 173) 

- Periodos (art. 172, caput e§ 22) 

- Prazos (art. 176, caput e§ 12) 

- Suspensão das atividades judicantes (art. 
174, caput) 

ANOTAÇÃO NOS AUTOS 

- Obrigatoriedade (art. 157) 

ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DE 

TUTELA EM AÇÃO DE COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL 

- Competência do relator (art. 30, XIX) 

ANTIGUIDADE 

- Corregedor-geral - eleição (art. 92, 11) 
- Lista anual 

O Finalidade (art. 107, capul ) 

O Competência para a elaboração (art. 11, 

XV) 

O Critérios para a elaboração (art. 107) 

- Na composição 
O Da Corte Especial (art. 22 , § 22, 11) 
O Da Turma Especial de Férias (art. 4!1, § 42) 
O Do Conselho de Administração (art. 72, 

capul ) 

- Na remoção (art. 131, § 12) 
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- Na sessão-assento (arts. 36, caput e§ 2º, 
e 107) 

- Presidência 
O Da Turma Especial de Férias (art. 4!1, caput) 
O De Seção ou Turma (art. 32, § 22) 

- Presidente do Thbunal- eleição (art. 92, 
ll) 

- Revisor (art. 32) 
- Vice-presidente-eleição (art. 9º, ll) 

ANTIGUIDADE DOS FEITOS 

- Ordem de julgamento (art. 42) 

APELAÇÃO CÍVEL 

- Agravo - precedência no julgamento 

(arts. 270 e 279, § 22) 

- Denominação em caso de existência de 

remessa ex officio e apelação voluntária 

ao mesmo tempo (art. 274, § 12) 

- Julgamento - pedido de dia (art. 269) 

- Ministério Público - prazo para vista 

(art. 269) 

- Revisão (art. 31, IV) 

APELAÇÃO CRIMINAL 

- Em processo de contravenção ou de 

crime cuja pena seja de detenção-pare

cer do Ministério Público (art. 286) 

- Em processo por crime cuja pena seja de 

reclusão-parecer do Ministério Público 

(art. 287) 

- Julgamento- pedido d e dia (art. 286) 

- Processamento e julgamento (art. 285) 

- Revisão (art. 31, IV) 

APELAÇÃO EM HABEAS DATA E MAN

DADO DE INJUNÇÃO 

- Processamento e julgamento (art. 273) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGU
RANÇA 

- Denominação em caso de existência de 
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remessa ex officio e apelação voluntária 
ao mesmo tempo (art. 274, § 1º) 

- Julgamento - pedido de dia (ar t. 269) 

- Ministério Público - prazo para vista 
(art. 269) 

- Processam ento e julgamento (arts. 271 e 
272) 

APOSENTADORIA DE DESEMBAR
GADOR FEDERAL, JUIZ FEDERAL E 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

- Interesse público (art. 11, Vlll) 
- Invalidez- processo 

O Abertura - deliberação pela Corte Espe
dal (art. 11, XVIII) 

O Abertura-determinação pelo presidente 

do Tribunal (art. 22, XXVIII e XXIX) 

O Procedimentos (arts. 146 e 154) 

ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO 

- Em razão da matéria (arts. 6º a 8º) 
- Corte Especial e Plenário - competên-

cia não sujeita a especialização (art. 7º) 
- Primeira Seção (art. 8º, §Iº) 

- Reexame pela Corte Especial (art. 407) 
- Segunda Seção (art. 82, § 2º) 
- Terceira Seção (art. 8º, § 3º) 

ARGÜIÇÃO DE FALSIDADE (v. INCI
DENTE DE FALSIDADE) 

ARGÜIÇÃO DE IMPEDIMENTO E DE 
SUSPEIÇÃO (v. IMfEDIMENTO E SUS
PEIÇÃO) 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

- Apresentação do requerimento (art. 190) 
Competência para decisão (art. 22, XXXII, 
"a") 

- Concessão- critério (art. 191) 
- Concessão em outra instância - pre-

valência no Tribunal (art. 191, parágrafo 
único) 

- Nos crimes de ação privada - procedi-
mentos (art. 192) 

ASSISTENTE 

- Sus tentação oral (art. 47, § 4º) 

ATA 

- Aprovação (art. 187) 

ATO PROCESSUAL 

- Autenticação (ar t. 165) 
- Peças integran tes dos atos ordinatórios, 

instrutórios ou executórios (art. 166) 

AUDIÊNCIA 

- De publicação de acórdão - p residên-
cia (art. 22, XV) 

- Fonna e procedimentos (arts. 188 e 189) 

AUTOS DESAPARECIDOS (v. RESTAU
RAÇÃO DE AUTOS DESAPARECIDOS) 

AUTOS SUPLEMENTARES DE PROCES
SOS ADMINISTRATIVOS (art. 49, § 5º) 

A VOCAÇÃO DE PROCESSO 

- Decisão- competência (art. 22, XXXII, 
"d") 

B 
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIO
NALIDADE (v. DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 
O U ATO NORMATIVO DO PODER 
PÚBLICO) 

BECA (v. INDUMENTÁRIA) 

ASSENTO À MESA DE JULGAMENTO 
(arts. 36, caput, e 107) 

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA (arts. 
378, 11, e 380) 

BUSCA E APREENSÃO 

- formalidade (art. 2IJ7) 
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CARGO 

- Criação, extinção e fixação de venámen

tos- aprovação e alteração de p roposta 

(art. 75, IV) 
- De desembargador federal 

O In dicação e nomeação (arts. 101 a 104) 

O Posse (art. 105) 

- De juiz federal e juiz federal substituto 

O Admissão (art. 128) 

O Perd a (arts. 92, IV. 11, VII, e 130, cnput) 

O Provimento (art. 11, V) 

CARGOS NECESSÁRIOS À ADMINIS

TRAÇÃO DA JUSTIÇA (art.ll, V) 

CARTA DE SENTENÇA 

- Agravo regimental (art. 361, parágrafo 

úrúco) 
- Assinatura e autenticação - com pe-

tênáa (arts. 22, XIII, 30, X, e 362) 
- Deásão sobre o pedido (arts. 22, XXXII, 

"e", e 30, X) 
- Extração (arts. 360 e 361) 

CARTA PRECATÓRIA 

- Autuação e distribuição (arts. 261 e 262) 

- Devolução ao tribunal de origem (art. 

264) 
- Relator - atribuição (arts. 263 e 264) 

CARTA ROGATÓRIA 

- Assinatura- competênáa (art. 22, Xlll) 

CARTA TESTEMUNHÁVEL 

- Julgamento (art. 289) 
- Processamento (art. 288) 

Regimento In te rno d o TRF - 1ª Região 

CENSURA E ADVERTÊNCIA A JUIZ 
FEDERAL E JUIZ FEDERAL SUBSTI-

TUTO 

- Aplicação (art. 138) 
- Competênáa (art. 11, X) 
- Impossibilidade de convocação para o 

Tribunal (art. 118, § 22) 

- Procedimentos e julgamento (arts. 137 a 

145) 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO (art. 198) 

CITAÇÃO 

- Prazos (art. 175, § 2º) 

CLASSIFICAÇÃO DOS FEITOS (art. 156) 

COMISSÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

- Acórdão para publicação na Revista 
do Tribunal Regional Federal - 1ª Região 
-colaboração na seleção (art. 381, § 22

) 

- Competênáa (arts. 80,82, 84,370 e 371) 

- Composição (arts. 78, § 12
, e 81) 

- Ináden te de uniformização de juris-

prudênáa - procedimen tos (arts. 370 e 

371) 
- Membros - designação (arts. 22, XXX, e 

81, caput) 
- Presidên áa (art. 81, parágrafo úrúco) 

- Substituição do presidente e de mem-

bros (art. 112, IV e V) 

-Súmula 
O Elaboração d e projeto (art. 377, § 32

) 

O Proposta de criação (art. 376, § 32
) 

COMISSÃO DE PROMOÇÃO 

- Competênáa (arts. 78, lli, 80 e 82) 

- Composição (art. 78, § 22) 

CASOS OMISSOS NO REGIMENTO 

INTERNO 

- Presidên áa (art. 81, parágrafo único) 

- Substituição (art. 112, IV e V) 
- Vitaliáedade-procedimen to (art. 130, 

- Competênáa para resolução (art. 399, 

caput) 
§ 1º) 
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COMISSÃO DE REGIMENTO 

- Competênáa (arts. 80, 82 e 83) 

- Composição (arts. 78, § 1º, e 81) 

- Membros- design ação (arts. 22, XXX, e 

81, caput) 
- Mudança na legislação - proposta de 

emen da ao Regimento (art. 396) 

- Parecer em proposta de emenda ao Regi

mento (art. 395, §§ 1º e 2º) 

- Presidênáa (art. 81, parágrafo único) 

- Substituição do presidente e de mem-

bros (art. 112, IV e V) 

COMISSÃO EXAMINADORA DE CON
CURSO (arts. 125 e 126) 

COM ISSÕES PERMANENTES E TEM

PORÁRIAS 

- Com petênáa para criação (arts. 22, XXX, 
e79) 

- Finalidade (arts. 80 e 82) 

- Membros- designação (arts. 22, XXX, e 

81) 

- Presidênáa (art. 81, parágrafo único) 

- Relação das existentes (art. 78) 

- Substituição do presiden te e de mem-

bros (ar t. 112, IV e V) 

COMPETÊNCIA 

- Corregedor-geral (arts. 24 a 27) 

- Corte Espeáal (arts. 7º, 10 e 11) 

- Plenário (art. 9º) 
- Presiden te (art. 22). 

- Seções (art. 12) 

- Turmas (arts. 13 a 16) 

- Vice-presidente (art. 23) 

COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

- Ação penal originária (arts. 239 a 256) 
- Ação resásória (arts. 229 a 234) 
- Anteápação dos efeitos da tutela (art. 30, 

XIX) 

- Carta p recatória (arts. 261 a 264) 
- Conflitos de competência (arts. 235 a 

238) 
- Correição pardal (arts. 265 a 268) 
- Custas (art. 158) 
- Habeas corpus (arts. 209 e 219) 
- Habeas data e mandado de injunção (arts. 

226 a 228) 
- Mandado de segurança (arts. 220 a 225) 
- Revisão criminal (arts. 257 a 260) 

COMPETÊNCIA RECURSAL 

- Custas (art. 158) 
- Matéria ável (arts. 269 a 279) 
- Matéria penal (arts. 280 a 289) 
- Matéria trabalhista (arts. 290 e 291) 

CONCURSOPÚBLICO- JUIZFEDERAL 
SUBSTITUTO 

- Comissão examinadora (arts. 125 e 126) 
- Exames psicotécnicos e de vida pregressa 

(arts. 24, Ill, e 124) 
- Inscrição definitiva - admissão e dene-

gação (art. 124) 
- Nomeação (arts. 121 e 122) 
- Organização (arts.11, rv, e 121) 
- Organização dos pontos (art. 125) 
- Posse (art. 129) 
- Prazo de validade e prorrogação (art. 

127) 
- Preferência por seção judiáária (art. 122, 

parágrafo único) 
- Regulamento (arts. 123 e 125) 
- Requisitos (art. 121) 

CONDUÇÃO DE PARTE OU TERCEIRO 

(art. 206) 

CON FLITO D E COMPETÊNCIA 

- Agravo regimental- cabimento e prazo 
(art. 237) 

- Competência do relator (arts. 30, XXII, e 

237) 
- Competência originária do Tribunal (arts. 

235 a 238) 
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- Comunicação da decisão aos magistra
dos envolvidos (art. 236, § 22) 

- Decisão de plano 
O Agravo regimental - cabimento e prazo 

(art. 237) 
O Competência do relator (arts. 30, XXll, e 

237) 
- Entre juízes federais- competência das 

Seções (art. 12, Il) 
- Entre relatores, Tun n as e Seções- com

petência da Corte Especial (arts. 10, IV e 
VII, e238) 

- Entre Seções (arts. 10, rv, e 238) 
- Julgamento prioritário (arts. 60, VI, e 64, 

ID) 
- Ministério Público - parecer e prazo 

(art. 236, § 12) 
- Pauta- não-dependência (art. 186, I) 
- Procedimentos (art. 236) 
- Redistribuição no caso de rela tor licen-

ciado (art. 164, caput) 

CÔNJUGE E PARENTE DE MEMBRO 
DO TRIBUNAL 

- Atuação nos órgãos de julgamento (art. 

108) 
- Função comissionada- impossibilidade 

de nomeação (art. 98, parágrafo único) 

- Servidores de gabine te d e desembar
gador fed eral - impossibilidade de 
indicação (art. 93, § 22 ) 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

- Com petência "(art. 75) 
O Atribuições administrativas não previstas 

na competência do Plenário ou do presi
dente (art. 75, IX) 

O Cargos - aprovação e alteração de pro
postas de criação ou extinção (art. 75, IV) 

O Diretores de foro - eleição (art. 75, III, 
"d") 

O Diretrizes, planos e programas- elabora
ção e proposição (art. 75, I) 

O Pedidos administrativos indeferidos - deci
são em grau de recurso (art. 75, VII) 

O Política administrativa do Tribunal (arts. 52 
e 75, li) 

Regimento Inte rno d o TRF - 1 ~ Região 

O Promoção de servidores - análise e apro
vação (art. 75, V) 

O Prorrogação de jurisdição de juiz federal 
ou juiz federal substituto - decisão do 
presidente do Tribunal (art. 75, VIII) 

O Serviços ad ministrativos da Justiça Federal 
de primeira instãnàa - deliberação sobre 
a organização (art. 75, Ill) 

O Vencimentos - fixação (art. 75, IV) 
- Composição (art. 72) 
- Decisões - recurso (art. 77) 
- Finalidade (art. 52) 

- Manda to dos integrantes (art. 72, § 12) 

- Pauta-prazo para d ênàa aos membros 
(art. 74) 

- Penalidade a servidor (art. 75, VI) 
- Presidência (art. 72) 
- Quorum (art. 76) 
- Sessão (art. 73) 
- Substituição dos membros (art. 72, § 22) 

CONVOCAÇÃO DE DESEMBARGA

DORFEDERAL 

- Indicação de endereços - convocação 

eventual (art. 174, § 22) 

- Para completar quorum em outra Seção 

ou Turma (art. 117) 

- Para integrar Turma Especial de Férias 

(art. 42, §§ 32 e 4º) 

CONVOCAÇÃO DE JUIZ FEDERAL 

- Aprovação pela Corte Especial Adminis

trativa (art. 11, XVI) 

- Assento nas sessões (art. 36, § 22) 

- Competência (arts. 22, XXIV e XXVI, e 

118, § 12) 

- Impossibilidade (art. 118, § 2º) 
- Para completar quorum como vogal (art. 

118, caput) 
- Para integrar Turma Espedal de Férias 

(art. 42, § 5º) 
- Para substituir 

O Desembargador federal em afastamento 
(arts. 115 e 172, § JO) 

O Relator (art. 113, III) 
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O Revisor (art. I I 4) 

- Requisitos- idade e tempo d e exerádo 
(arts. 22, XXIV e XXVI, e 118, § 1º) 

CORREGEDORIA (v. CORREGEDORIA 
E CORREGEDOR-GERAL) 

CORREGEDORIA E CORREGEDOR
GERAL 

- Assess_or_da Corregedoria (art. 27, pará
grafo uruco) 

- Comissão d e Promoção 
O Composição (a rt. 78, § 22) 

O Presidência (art. 8I, parágrafo único) 
Competência 

O Advertência, censu ra e suspensão (art. 24 VI) ' 

O Concurso · bl" pu ICO - vida pregressa e 
exame psicotécnico (arts. 24, XIIJ, e I24) 

O Correição (ar ts. 1 I, Xll, 24, I, llJ e IV, 2S, 26 
e 265 a 268) 

O Crime o u contravenção - encaminha
men to ao MPF dos documentos neces
sários à apuração de responsabilidade 
criminal (art. 26) 

O Fiscalização e superintendência de a ti
vidade de aperfeiçoamento, disciplina e 
estatística forense (ar t. 24, 11) 

O Ga binete - expedição de ato relativo a 
ho rário de pessoal (art. 27) 

O Instruções e orientações normativas (art. 
24, VIJJ e XI) 

O Irregularidades ou omissões - comunica
ção do fato à autoridade competen te (art 
26) . 

O Provimento - funcionamento dos servi
ços forenses (art. 24, VIl) 

O Relatório dos serviços afetos à Corregedo-
ria (art. 24, XI!) 

O S~~icância (arts. 24, IJJ, v, X e XIJJ, e IZ4) 
Eleiçao - competência, manda to e 
pos~e (arts. 92, II, e 19, parágrafo único) 

- Regimento. ~terno da Corregedoria 
XI) competenaa para aprovação (art. 9º, 

- Retom o à Turma (art. 3º, § 4º) 

CORREIÇÃO 

- Competência para conhedmen to (art. 
ll,XII) 

- Compe~ên~ para instauração (art. 24, UI) 
Comwucaçao das irregularidades ou omis
sões (art. 26) 

- Designação de juiz para acompanhar 
0 

corregedor-geral ou delegação de compe
tência (art. 25) 

- Extraordinária (art. 25) 
- Pardal 

O Autuação e notificação (art. 266, capuf) 

O Cabimento (art. 265, cnput) 

O Exame e relatório_ competência (art. 24 
IV) ' 

O Julgamento- competência (arts. 266, § 42, 
a268) 

O Ministério Público_ parecer e prazo (art. 
266, § 32) 

O Petição- instrução e pedido (arts. 265, §§ 
I2 a 311, e 266, § 22) 

O Rejeição liminar (art. 266, § 22) 

O Suspensão do ato ou despacho impug
nado (art. 266, § 1 11) 

CORTE ESPECIAL 

- Competência (art. 10) 

O Ações rescisórias (art. I O, 11) 

O Ad vertência a juiz federal e a juiz federal 
substitu to (art. II, X) 

O Afastamento de juiz federal e juiz federal 

substituto por mais de 30 dias (art. li, 
XVII) 

O Antiguidade- elaboração da lista (ar t. I I, 
XV) 

O Aposentadoria de juiz federal e juiz federal 
substituto (art. li, VIII e XVIU) 

O Argüição de inconstitudonalidade (art. 10 V) 
O Cens~ra a juiz federal e a juiz federal 

substi tuto (art. li, X) 
O Comum ao Plenário, às Seções e às Turmas 

(ar t I?) 

O Concurso público _ organização (art. I I, IV) 
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O Condução de parte ou de terceiro 
-determinação (art. 206) 

O Conflito de competência (art. 10, N e VII) 
O Conversão d o julgamento em diligência 

(art. 55) 
O Convocação de juiz federal -aprovação 

(art. 11, XVI) 
O Correição parcial - conhecimento (art. 

11, XII) 
O Crimes comuns e de responsabilidade 

(art. 10, I) 
O Decretação da perda d e cargo de juiz 

fed eral e juiz federal substituto - ins
tauração de procedimento administrativo 
especial (art. 11, Vll) 

O Desaforamento- pedido (art. 10, VIII) 
O Disponibilidade de desembargador federal, 

juiz federal e juiz federal substituto (arts. 
11, VIII, e 135) 

O Especialização de varas (art. 11, XIV) 
O Especialização em razão da matéria 

- não-sujeição (art. 72) 
O Exceção de impedimento ou suspeição 

(art. 325, § 1 ll) 
O Habeas data (art. 10, III) 
O Incidente de execução (art. 359, I) 
O Incidente d e suspeição (art. 325, § 1ll) 
O Incidente de uniformização de jurisprudên

cia (art. 10, VI) 
O Invalidez de desembargador federal 

- d eliberação sobre abertura de procedi
mento de verificação (art. 11, 11 e XVIII) 

O Invalidez de juiz federal - d eliberação 
sobre abertura de procedimento d e veri
ficação (art. 11, IX) 

O Desembargadores federais-diretores da 
Revista e da Escola de Magistratura Federal 
-escolha (art. 11, ill) 

O Jurisprudência - sumulação (art. 372, §§ 
111 e 211) 

O Justificativa de conduta - conhecimento 
(art. 11, XII) 

O Licença ao presidente e aos desembarga
dores federais (art. 11, 11) 

O Mandado de segurança (art. 10, III) 
O Norma regimental e ordem do processo 

-resolução de dúvidas (art. 11, I) 
O Pedido de reconsideração mediante fato 

novo ou omissão d o julgado - conheci
mento (art. 11, Xlll) 

O Permuta d e juiz federal e juiz federal 
substituto- decisão (art. 11, VI) 
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O Proposta orçamentária - aprovação e 
encaminhamento (art. 11, XI) 

O Provimentos- referendo (art. 11, XIX) 
O Questão incidente em processo de com

petência das Seções ou Turmas (art. 10, 
VII) 

O Recursos admissíveis das decisões (art. 
292, I) 

O Recursos contra decisão d o presidente ou 
do corregedo r (art. 11, XIII) 

O Reexame obrigatório da competência das 
Seções e das respectivas Turmas (art. 407) 

O Regimento Interno- resolução d e dúvi
das (art. 11, I) 

O Remoção de juiz federal e juiz fede ral 
substituto (arts. 11, VI e Vlll, e 135) 

O Representação - conhecimento (art. 11, 
XII) 

O Restauração de autos desaparecidos (arts. 
17, I, "e", e 342) 

O Revisão criminal (arts. 10, 11, 31, V, 257 e 
258) 

O Revisão de jurisprudência sumulada (arts. 
18, 11, 372, § 4ll, e 375, § 211) 

O Súmula - inclusão, alteração e cancela
mento d e enunciados (arts. 372, §§ 1 ll a 32, 

e 375, § 3ll) 

O Suspeição (art. 325, § 111) 
O Tribunal do Júri - pedido d e desafora

mento (art. 10, VIII) 
O Uniformização de jurisprudência - diver

gência entre as Seções (art. 10, VI) 
O Varas- especialização (art. 11, XIV) 

- Composição (art. 2º, § 2º) 
- Julgamentos prioritários (art. 60) 
- Pauta de julgamento - prazo para 

divulgação (art. 401) 
- Prazos não especificados em lei proces

sual- fixação (art. 180) 
- Presidência (arts. 2º, § '2f2, 22, rv, 58 e 59) 
- Revisão de atos e decisões do Conselho 

de Administração (art. 77, parágrafo 
único) 

- Sessão (art. 35) 
O Ordem dos trabalhos (art. 39) 
O Presidência (arts. 211, § 211, 22, IV, 58, Cllput, e 

59,caput) 
O Quorum minimo (arts. 58, 61 e 369) 
O Quorum para julgamentos específicos (art. 

58, parágrafo único) 

Índice alfabético-remissivo 

O Reservada (arts. 38, Cllpllt, e 69, I) 
O Voto de desempate (arts. 62, IV e§§ 1 !l e 211 

e 369, § 211) ' 
O Voto de qualidade (art. 22, XI) 
O Voto d o presidente (arts. 22 XI 59 -

grafo único, 62 e 369, § 2!1) 
, , , para-

CURADOR 

= Dativo-:-- assistência judiciária (art. 191) 
Incapaadade mental de magistrado (art 
146, §2º) . 

CUSTAS 

- Incidência (arts. 158 e 159) 

D 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIO
NALIDADE DE LEI OU ATO NORMA
TIVO DO PODER PÚBLICO 

- Argiliçã~-: legitimidade (art. 353) 
- Competenaa para processar e "ui r 

(arts. 10, V, e 18, I) J ga 

- Embar~o~ _de dedaração (art. 352, § Sº) 
- lrrecombilidade da decisão da Corte 

Especial (art. 352, § SQ) 

- Não-apreciação pela Corte Especial (arts. 
18, I, 352, § 6º, e 355) 

- Parecer do Ministério Público - prazo 
(arts .. 351: caput, e 352, caput e§ 22) 

- Publicaçao do acórdão (arts. 351 § 42 

DEFENSOR 

- Dativo - assistência judiciária (art. 191) 

DEFENSOR PÚBLICO (art. 394) 

DEPOIMENTO (art. 208) 

DEPÓSITO 

- Efetivação do d epósito - competência 
(art. 22, XXXIV) 

DESACATO AO TRIBUNAL OU A SEUS 
DESEMBARGADORES FEDERAIS 

- Propositura da ação penal (art. 89) 

DESAFORAMENTO 

- Competência da Corte Especial- Thbu
nal do Júri (art. 10, VIII) 

DESEMBARGADOR fEDERAL 

- Afastamento- prosseguimento do feito 
(arts. 115 e 116) 

- Antiguidade -lista 
O Critérios para a elaboração (art. 107) 
O Finalidade (art. 107, caput) 

- Aposentadoria (arts. 11, vm e XVIll e 22 
~Vlll e XXIX) ' ' 

- Area de jurisdição (arts. 12 e 110) 
- Assento em sessão (arts. 36 e 107) 
- Atos processuais - autenticação ( rt 

165) a · 

352,§12) ' ,e 

- Quorum_ e _julgamento de processo de 
competenaa da Çorte Especial (arts. 58 
parágrafo único, e 351, §§ 2º e 3º) ' 

- Remessa da cópia do acórdão à Comis
são de Jurisprudência (art. 351, § 4º) 
~emessa do feito à Corte Especial (art. 18, 

- Cm~issão de Regimento - designação 
dos mtegrantes (art. 81, caput) 

- Composição 

- Suspensão do julgamento em Seção ou 
Turma (art. 352) 

- Suspensão d o julgamento na Corte 
Especial (art. 351, caput) 

- Voto do presidente (arts. 62, 1, e 351, § 2º) 

O Corniss~o de concurso de juiz (art. 126) 
O Corrussao de Promoção (art. 78, § 211) 
O Conselho de Administração (art. 72, Cllput) 
O Corte Especial (art. 2!1, § 211) 
O Tribunal (art. 1 11) 
O Turma (art. 311, § Jll) 
0 Turma Especial de Férias (arts 411 §§ 311 4ll) · ' e 

- Cônjuge ou parente 
0 :;ção nos órgãos de julgamento (art. 

O Indicação _de servidor para o gabinete ou 
a Se_cretaf na -vedação (arts. 93, § 211, e 98, 
paragra o único) 



- Convocação 
O De juiz federal auxiliar (art. 22, XXVI) 
O De juiz federal substituto (arts. 11, XVI, e 

22,XXIV) 
O Para completar quorum em Seção ou 

Turma (art. 117) 
O Para integrar Turma Espeáal de Férias 

(arts. 40, §§ 311 e 411, e 174, § 211) 
- Disponibilidade (arts. 11, VIII, e 135) 
- Eleição 

O Para compor o TRE (arts. 92, VII, e 119) 
O Para presidente, vice-presidente e corre

gedor-geral - não-partiápação (art. 19, 
§ 511) 

Emenda ao Regimento Interno- facul
dade de proposição (art. 395, caput) 

- Esclareàmento sobre fatos - solicita
ção a advogado em sessão (art. 205) 

- Exceção de impedimento ou suspeição 
O Competência para processar e julgar (arts. 

12, VIII, e 325, § 1 11) 

O Declaração pelo desembargador federal 
(arts. 319, 324, § 211, e 327) 

O Procedimentos (arts. 319 a 330) 
- Férias 

O Dos integrantes da Turma Espeáal de 
Férias (arts. 4!2, § 811, e 172, § J!l) 

O Períodos (art. 172) 

- Gabinete 
O Estrutura (arts. 93 a 95) 
O Designação de servidor - competência 

(art. 22, XXXVI) 
O Proibição de designação e nomeação de 

cônjuge ou parente (arts. 93, § 211) 
O Proibição de designação para função 

comissionada (art. 403) 
- Incapacidade mental (art. 22, XXVIII) 
- Invalidez 

O Verificação- processo e julgamento (arts. 
11, II e XVIII, e 22, XXVIII) 

- Jurisdição (art. 110) 
- Licença 

O Competência para concessão (art. 11, 11) 
O Decisões de desembargador federal licen

ciado (art 111, § 1 11) 
O Não-participação em eleição para presi

dente, vice-presidente e corregedor-geral 
(art 19, §§ 511 a 811) 

O Requerimento- prazo (art. 111, caput) 
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O Retorno ao cargo (art. 111, §§ 211 e 311) 
- Lista triplice (art. 104) 
- Nomeação para o Thbunal (arts.1º e 101 

a 110) 
- Participação no julgamento 

O Exclusão por não assistir ao relatório ou aos 
debates (art 49, § 211) 

O Uso da palavra (art. 48, caput) 
- Pedido de vista 

O Não-impedimento de votar (arts. 49, 
caput, e 369, § 311) 

O Prazo para restituição dos autos (art. 49, 
capul) 

- Posse (art. 105) 
O Competência (arts. 92, I, e 22, XXI) 
O Compromisso (art 105, §§ 1º e 211) 
O Durante recesso do Tribunal e férias (arts. 

22, XXI, e 105, caput) 
O Sessão solene (arts. 56, I, e 105, caput) 
O Turma que o desembargador federal 

empossado passa a integrar (art. 311, § 511) 
- Prazos (art. 181) 
- Prerrogativas (art. 106) 
- Representação por desobediência ou 

desacato (art. 89) 
- Servidor de gabinete de desembargador 

federal da Presidência, da Vice-Presidên
cia e da Corregedoria 
O Designação- competência (art. 22, XXXVI) 
O Impossibilidade de designação para função 

comissionada (art 403) 
O Impossibilidade de indicação e nomeação 

de cônjuge ou parente (arts. 93, § 211, e 98, 
parágrafo único) 

- Substituição 
O Do presidente, do vice-presidente e do 

corregedor-geral (art. 112) 
O Do relator (art. 113) 
O Do revisor (art. 114) 

- Súmula -elaboração e revisão (arts. 375, 
§§ 1º a 32, e 376, caput) 

- 'frabalhos taquigráficos - requisição para 
trabalhos urgentes (art. 197, § 6º) 

- 'fransferência de Seção (arts. 22, XXll, e 
109) 

- Turma Especial de Férias 

Índice alfabético-remissivo 

O Inscrição (art. 42, § 3º) 

O Período de férias (arts. 42, § 811, e 172, caput 
e§ 111) 

DESEMBARGADOR FEDERAL CON
VOCADO (v. DESEMBARGADOR 
FEDERAL- Convocação) 

DESERÇÃO 

- Recursos - competência para decisão 
(art. 22, xxxn, "g'') 

DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO (v. tb. 

FUNÇÃO COMISSIONADA) 

- De desembargador federal ou juiz 

federal para compor a Turma Especial de 

Férias- competência (art. 22, XXXI) 

- De juiz federal para função de auxílio à 

Corregedoria nas inspeções, sindicâncias 
ou correições (art. 25) 

DILIGÊNCIA 

- Condução de parte ou terceiro- deter

minação (art. 206) 

- Conversão do julgamento em diligência 
(art. 55) 

- Formalidades da lei - observância (art. 
207) 

- Prazos- fixação (art. 178) 

DIRETOR DA ESCOLA DE MAGISTRA

TURA FEDERAL 

- Escolha - competência (art. 11, IIl) 

DIRETOR DA REVISTA 

- Escolha - competência (arts. 11, IIl, e 
382, capuf) 

- Mandato (art. 382, caput) 

DIRETOR DE FORO 

- Eleição (art. 75, IIl, "d") 

DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA 

- Carta de sentença - autenticação (art. 
362) 

- Competência (art. 99) 

- Substituição (art. 99, § 2º) 

DISPONIBILIDADE 

- De desembargador federal, juiz federal 

e juiz federal substituto - interesse 

público (arts. 11, VIII, e 135, parágrafo 
único) 

- Procedimento (art. 136, cnpul, e§ 3º) 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓ
RIAS 

- Casos omissos (art. 399) 

- Distribuição e redistribuição de feitos 
(arts. 400 e 405) 

- Fontes subsidiárias- regimentos do STJ 

e do STF (art. 399, parágrafo único) 

- Função comissionada - proibição de 

designação de servidor (art. 403) 

- Pautas de julgamento dos processos 

- prazo para divulgação entre os mem-

bros d o Plenário e da Corte Especial 
Administrativa (art. 401) 

Provimentos, resoluções e atos dos anti

gos CJF e TFR - permanência em vigor 
(art. 402) 

- Reexame das competências das Seções e 

das respectivas Turmas pela Corte Espe
cial (art. 407) 

DISffiiBUIÇÃO 

- Ação rescisória (art. 164, § 3º) 
- Compensação (arts. 161, §§ 2º a 4º, e 405) 
- Competência (ar ts. 22, XVI, e 161, caput) 
- Embargos infringentes (arts. 164, § 1º, 

299, § 2º, e 305, § 2º) 

- Por meio eletrônico (arts. 160, §§ 1º e 2º, e 
400,caput) 
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- Preferência (art. 162) 
- Prevenção (art. 163) 
- Proceclimento (arts. 160 a 164 e 405) 
- Reclistribuição- afastamento de desem-

bargador federal (art. 164, cnput) 

DIVULGAÇÃO 

- Jurisprudência do Tribunal (arts. 378,379, 
380 e 381) 

- Trabalhos de desembargador federal 
definitivamente afastado do TRF (art. 84, 
ill) 

DOCUMENTOS 

- Certidão pública - concessão de prazo 
ou requisição clireta (art. 201) 

- Devolução após julgamento (art. 202, ill 
e§ 22) 

- Emanados de Estado estrangeiro, de 
organismo internacional ou, no Brasil, de 
Estados e Muniópios - fidelidade (art. 
203) 

- Formalidades da lei - observância (art. 
207) 

- Intimação da parte para manifestação 
sobre documento juntado pela parte 
contrária (art. 204) 

- Juntada- vedação e exceção (art. 202) 
- Transcrição de textos - fidelidade (art. 

203) 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO (v. 
REEXAME NECESSÁRIO) 

E 

EDITAL 

- Conteúdo (art. 170, caput) 
- Prazo (arts. 170, parágrafo único, e 179) 
- Publicação (art. 170, parágrafo único) 

ELEIÇÃO 

- Corregedor-geral 
O Competência e mandato (arts. 92, li, e 19, 

caput e§ 111) 
O Desembargador federal licenciado- não

participação na eleição (art. 19, §52) 
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O Obrigatoriedade da aceitação (art. 19, § 72) 
O Vacância - prazo para convocação de 

eleição (art. 21, parágrafo único) 
- Diretor da Escola de Magistratura Federal 

-competência (art. 11, ill) 
- Diretor da Revista- competência (art. 

ll, ill) 
- Membros dos TREs (arts. 92, VII, 119 e 

120) 
- Presidente 

O Competência e mandato (arts. 92, 11, e 19, 
caput e§ 12) 

O Desembargador federal licenciado- não
participação na eleição (art. 19, §52) 

O Obrigatoriedade da aceitação (art. 19, § 72) 
O Vacância - substituição pelo vice-presi

dente e prazo para convocação de eleição 
(art. 20) 

- Vice-presidente 
O Competência e mandato (arts. 92, 11, e 19, 

caput e§ 12) 
O Desembargador federal licenciado- não

participação na eleição (art. 19, §52) 
O Obrigatoriedade da aceitação (art. 19, § 

72) 
O Vacância - prazo para convocação de 

eleição (art. 21, caput) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Em argüição de inconstitucionalidade 
- decisão da Corte Especial irrecorrivel 
(art. 352, § 52) 

- Cabimento (arts. 301, caput, e 352, §52) 
- Competência - julgamento (art. 17, I, 

"b") 
- Distribuição- compensação (art. 405) 
- Inexatidão e erro- correção (art. 197, § 

22) 
- Interrupção de prazo (art. 303) 
- Julgamento - oportunidade (art. 302, 

capul) 
- Pauta- não-dependência (art. 186, I) 
- Petição- requisitos (art. 301) 
- Prazo (arts. 301, cnput e§ 12, e 303) 
- Processamento (art. 301) 
- Protelatórios - efeitos (art. 302, pará-

grafo único) 

Índice alfabético-remissivo 

- Sustentação oral _ vedação (art. 46, 
caput) O Agravo regimental- cabimento (art. 305, 

§ 12) 

- Prazo 

O Para interposição (art. 304) 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

- Cabimento (art. 306, caput) 

- Competência para julgamento (arts. 12, I, 
e 306, cnput) 

O Para relator e revisor (art. 305, § 42) 
0 Para vista ao Ministério Público (art. 305, § 

- Comprovação da divergência (art. 306 § 
12) I 

- Depósito das condenações (art. 307) 
- Distribuição (art. 306, § 22) 

- Impugnação- prazo (art. 306, § 42) 

- Juízo de admissibilidade (art. 306, § 32) 
- Prazo 

O Para impugnação (art. 306, § 42) 

O Para interposição (art. 306, caput) 

- R~lator- autos conclusos e pedido de 
dia para julgamento (art. 306, §52) 

EMBARGOS INFRINGENTES 

- Cabimento (art. 297) 

- Competência de Seção- matéria traba-
lhista (art. 12, I) 

- lnad1nissão (art. 299, § 12) 

- Juízo de admissibilidade (art. 299, § 12) 
O Agravo regimental- cabimento (art. 298, 

parágrafo único) 

O Competência (art. 298) 

- Julgamento- pedido de dia (art. 299 § 
32) I 

- Prazo (art. 297, caput) 
- Preparo (art. 300) 

- Procedimentos (art. 299) 

- Relator- sorteio (arts. 164, § 12, e 299, § 
2º) 

- Revisão (arts. 31, m, e 299, § 32) 
- Vista ao embargado (art. 299, § 32) 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE 

NULIDADE EM MATÉRIA PENAL 

- Cabimento (arts. 304 e 305, caput) 

- Juízo de admissibilidade (art. 305, caput) 

32) 

- Relator- sorteio (art. 305, § 22) 

EMENDA AO REGIMENTO 

- Aprovação - quorum e vigência (art. 
397) 

- Mudança na legislação _ prazo para 

apresentação de proposta pela Comissão 
de Regimento (art. 396) 

- Nwneração (art. 398) 

- Parecer da Comissão de Regimento 
O Dispensa (art. 395, § 22) 
O Prazo (art. 395, § 111) 

- Propositura -legitimidade (art. 395) 
- Votação pelo Plenário (art. 92, Vill) 

EMENTÁRIO DA JURISPRUDÊNCIA 

- Publicação de ementas (arts. 378, n, e 
380) 

ES~LA DE FÉRIAS DE JUÍZES FEDERAIS 
E JUIZES FEDERAIS SUBSTITUTOS (art. 
75, III, "c") 

ESPECIALIZAÇÃO DE VARA 

- Ordenamento (art. 11, XIV) 

ESTAJ?OS VINCULADOS À PRIMEIRA 
REGIAO (art.12) 

ESTATÍSTICA 

- Publicação dos dados estatísticos_ com
petência para velar pela regularidade e 
exatidão (arts. 22, XLI, e 199) 

EXA~E PARA VERIFICAÇÃO DE CES
SAÇAO DA PERICULOSIDADE (art. 
346) 
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EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO E DE 
SUSPEIÇÃO (v. IMPEDIMENTO E SUS
PEIÇÃO) 

EXECUÇÃO 

- Carta de sentença (v. CARTA DE SEN

TENÇA) 

Competência 

O Do presidente da Seção (art. 357, I) 

O Do presidente da Turma (art. 357, 11) 

O Do presidente do Tribunal (art. 356) 

O Do relator (art. 357, 111) 

- Incidentes - apreciação pela Corte 

Especial, por Seção ou Turma (art. 359, 

ID) 

- Requisição de pagamento (v. PRECA

TÓRIO) 

F 

FAZENDA PÚBLICA 

- Prazo para contestar e recorrer (art. 180, 
parágrafo úruco) 

- Precatório- ordem de pagamento (art. 
22, XXXII, "i") 

FEITOS 

- Classes (art. 156) 
- Classificação - resolução de dúvidas 

(arts. 22, XVII, e 156, § 12) 

- Distribuição - competência para presi
dir e supervisionar (arts. 22, XVI, 23, Il, e 
75,ID,"b') 

- Ordem de julgamento (arts. 42, 45, pará
grafo único, e 53) 

- Publicação mensal de relação dos feitos 
encaminhados à Procuradoria Regional 
da República e ainda não devolvidos (art. 
22, XVIII) 

- Urgentes- redistribuição (art. 116) 
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FERIADOS (v. ANO JUDICIÁRIO) 

FÉRIAS DOS DESEMBARGADORES 
FEDERAIS, JUÍZES FEDERAIS E JUÍZES 
FEDERAIS SUBSTITUTOS (v. ANO 
JUDICIÁRIO) 

FIANÇA 

- Ação penal originária - competência 
para conceder, arbitrar ou denegar (art. 
243, III) 

- Lavratura e certidão (art. 345) 

FONTES SUBSIDIÁRIAS DO REGI
MENTO (art. 399, parágrafo único) 

FUNÇÃO COMISSIONADA 

- Gabinete do desembargador federal 
- nomeação 
O De assessor (art. 94, cnput) 
O De parente ou cônjuge de desembargador 

federal- vedação (art. 93, § 111) 
- Proibição de designação de servidor (art. 

403) 
- Secretaria do Tribunal (art. 98, parágrafo 

único) 

6 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

- Atribuições e funções (arts. 90 a 92) 
- Organização administrativa e dos órgãos 

de assessoramento, planejamento e audi
toria do gabinete (art. 91) 

- Requisição de serviço taquigráfico (art. 92) 

GABINETE DE DESEMBARGADOR 
FEDERAL 

- Assessor - nomeação e exerácio (art. 94, 
cnput) 

- Atribuições (art. 93, caput) 
- Chefe da assessoria de gabinete 

O Atribuições {art. 94, § 111) 
O Permanência no cargo no caso de afas

tamento definitivo do desembargador 
federal {art. 94, § 211) 

Índice alfabético-remissivo 

- C~e~e de gabinete- atribuições (art. 95) 
- Co~Ju?es e parentes - impossibilidade 

de u;dicação e nomeação (art. 93, § 2º) 
- Hora~? ?o pessoal (art. 96, cnput) 

- Anulação do processo (art. 213, § 2º) 
- Apresentação do paciente (arts. 210, III, 

- Reqws1çao de serviço taquigráfico (art. 
%, parágrafo único) 

- Servidor- indicação e designação (art 
93,§ 12) . 

GRAÇA, INDULTO E ANISTIA 

- Co~nutação da pena_ recusa (art. 349) 
- lnadente processual - competência 

para decidir (arts. 22, XXXII, "f", e 348) 

H 

HABEAS CORPUS 

C?mpetência das Turmas para processar 
e julgar 

O Autoridade coatora sujeita à jurisdição do 
Tribunal (art. 13, I) 

O]uiz federal apontado como autoridade 
coatora (art. 13, I) 

- Julgamento no periodo de férias coleti
vas- competência (art. 174, §§ 1º e 3º) 

- Julgamento prioritário (arts. 60 1 67 1 
211 e 225) ' ' ' ' 

- Pauta - não-dependência e dispensa 
(art. 186, I e§ 2º) 

- Prevenção (art.l63) 
- Redistribuição (arts. 116 e 164) 

HABEAS, CORPUS - COMPETÊNCIA 
ORIGINARIA 

- Ação penal contra o responsável pelo ato 
ilegal- propositura 
O Encaminhamento ao Ministério Público 

das peças necessárias (art. 214) 

212, I, e 216, parágrafo único) 
- Cessação da violência ou coação - efei

tos processuais (art. 218) 
- Coator 

O Condenação - custas e ação penal nos 
casos de má-fé ou evidente abuso de 
poder (a rt. 214) 

O Prestação de informações - prazo (art. 
210, cnpul) 

- Competência para processar e julgar (art 
~) . 

- Concessão -efeitos (arts. 213, cnpul e § 
12, e 214 a 217) 

- Custas (art. 214) 

- Desobediência ou retardamento abusivo 
no cumprimento (arts. 215 e 216) 

- Fiança (art. 217) 
- Indeferimento linúnar 

O Pedido manifestamente incabível, reitera
ção ou incompetência do Tribunal (art. 219, 
cnpul) 

O Recurso (art. 219, parágrafo único) 
Instrução do processo 
O Relator- providências (arts. 210 I a IV e 

211) ' ' 

Julgamento - competência e oportuni
dade (art.~ e 211) 

- Julgamento prioritário (arts. 60, I, 67 1 
211 e 225) ' ' 

- Ministério Público 

O Prazo para pronunciamento após a instru
ção do processo (art. 211) 

O Propositura da ação penal contra 0 res
ponsável pelo ato ilegal (arts. 214 e 216) 

- Multa po~ procrastinação ou embaraço 
no encaminhamento do pedido ou for
necimento de informações (art. 215) 

- Nomeação do advogado para o impe
trante (art 210, I) 

O Multa por procrastinação ou embaraço 
no encaminhamento do pedido de habeas 
corpus ou fornecimento de informação 
{art. 215) 

O Por desobediência ou retardamento no 
cumprimento da ordem - ofício ao 
Ministério Público (art. 216) 

- Paciente 

- Agravo regimental -quando do inde
ferimento (a rt. 219, parágrafo úruco) 

O Apresentação (arts. 210, III, 212, I, e 216, 
parágrafo único) 

O Oposição - não-conhecimento do 
pedido (art. 211, parágrafo único) 

O Salvo-conduto (arts. 210, IV, e 213, § 111) 
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- Prazos 
O Pronunciamento do Ministério Público 

(a rt. 211, caput) _ , . 
O Requisição de informaçoes a autondade 

coatora (art. 210, caput) 
- Preventivo (art. 210, IV) 
_ Providênáas ex officio relativas ao impe

trante e ao paáente (arts. 210 e ~12) _ 
Relator _ providênáa para a mstruçao 
do processo (art. 210) , . 
Requisição de informações a autondade 
coatora_ prazo (art. 210, caput) 

HABEAS DATA E MA~DADO DE 
INJUNÇÃO _ COMPETENCIA ORI
GINÁRIA 

_ Competênáa da Corte Espeáal (arts. 10, 
m,e226) 

_ Competênáa da Seção (arts. 12, rv, e 
226) 

_ Julgamento prioritário (arts. 60, I, IDe V, e 

22.8) • . dis 
_ Pauta _ não-dependenaa e pensa 

em habeas dnta (art. 186, I e§ 22) 

- Processamento (art. 227) 

HABILITAÇÃO INCIDENTE (arts. 33l 
a 335) 

I 

IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO 

_ Agravo regimental (art. 324, § 12) , 

_ Argüição ilegítima (art. 326, paragrafo 
único) 

_ Competência para julgamento 
0 Contra desembargador federal (arts. 12, 

VIII, e 325, § 1 9 ) 

0 Contra juiz federal ou juiz federal substi

tuto (arts. 13, III, 325, § 22, e 330, caput) 

0 Em processo de competência da Corte 

Especial (art. 325, § 1 9) 

- Custas (art. 326, caput) 
- Declaração (arts. 319 e 320) 
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- Do relator e do revisor (arts. 320, caput, e 
321) 

- Efeitos (arts. 324, § 22, 326, caput, e 327) 

- Julgamento (art. 325) , , . 
- Não-aceitação (art. 323, paragrafo wuco) 
- Petição- requisitos (art. 322) 
- Prazo 

O Para argüição (art. 321) 
0 Para resposta do desembargador federal 

recusado (art. 324, caput) 

Procedimentos (arts. 319 a 330) 
Redistribuição do feito (arts. 320, capuf, e 
323) 
Sustentação oral - vedação (art. 46, 
capuf} 

INCIDENTE DE EXECUÇÃO (v. EXE
CUÇÃO) 

INCIDENTE DE FALSIDADE 

- Processamento - competênáa para 
julgar (arts. 17, I, "é', e 336) 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA 

- Acórdão- reconhecimento da divergên
áa e aceitação de proposta de revisão de 
súmula (art. 368, § 12) 

_ Aprovação de projeto de súmula pelo 
Tribunal (art. 369, § 42) 

_ Competênáa para processo e julga

mento 
o Divergência entre Seções (art. 10, VI) 

O Divergência entre Turmas (art. 12, III) 

_ Distribuição do relatório e dos acórdãos 

(art. 368, § 32) 

_ Divulgação da jurisprudência (arts. 378 a 

387) 
o Competência da Comissão de Jurisprudên

cia (art. 84) 

_ Julgamento_ designação da sessão (art. 

368, §22) 
- Objeto (art. 368) 

Índice alfabético-remissivo 

- Parecer do Ministério Público - prazo 
(art. 368, § 22) 

- Pedido de vista -não-impedimento de 
votar (art. 369, § 32) 

- Publicação do acórdão na Revista do Tri
bunal Regional Federal-1ª Região (art. 370, 
IV) 

-Quorum 
O Na Corte Especial (a rts. 58, parágrafo 

único, e 369) 
O Na Seção {arts. 63, parágrafo único, e 369) 

- Rerursos espeáal ou extraordinário em 
processo com matéria compendiada em 
súmula (art. 371) 

- Redação do projeto de súmula (art. 369, § 
42) 

- Remessa do acórdão à Comissão de 
Jurisprudênáa (art. 370) 

- Segunda votação (art. 369, § 12) 

- Súmula (arts. 372 a 377) 
- Voto de desempate do presidente (art. 

369, §2º) 

INDULTO (v. GRAÇA, INDULTO E 
ANISTIA) 

INDUMENTÁRIA 

- Advogado em tribuna (art. 38, § 22) 
- Dos que servem em Plenário, Seção ou 

Turma (art. 100) 

INQUÉRITO 

- Administrativo (art. 88) 

- Infração praticada - competência para 
instauração (arts. 86 a 88) 

- Poliáal- arquivamento (art. 30, XIV) 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

- Competênáa do corregedor-geral (art. 
24, VITI e XI) 

- Competênáa do presidente (arts. 22, IX, 

155, parágrafo único, 156, § 1º, 160, § 22, e 
161, caput) 

INTERVENÇÃO DE TERCEIRO 

- Prazo para sustentação oral (art. 47, § 32) 

INTIMAÇÃO 

Parte - manifestação sobre dorumento 
juntado pela parte contrária (art. 204) 

- Prazo-contagem (art. 175) 
- Publicação 

O De acórdão {art. 1%) 

O De ata (art. 196, parágrafo único) 
O De pauta {art. 169) 

O De retificação de pauta (art. 169, § 39) 

INVALIDEZ 

- Abertura de procedimento de verifica
ção 
O Deliberação (art. 11, XVIII) 
O Determinação (art. 22, XXVIII) 

- Afastamento (a rt. 146, § J2) 
- Afastamento por dois anos conserutivos 

para tratamento de saúde- exame para 
verificação de invalidez (art. 153) 

- Curador - nomeação (arts. 22, XXIX, e 
146, § 22) 

- Julgamento pela Corte Espeáal (art. 151) 
- Junta médica (art. 149) 
- Notificação ao paáente (art. 148) 
- Prazo 

O Alegações {art. 150) 
O Defesa {art. 148) 

- Quorum para deásão pela incapaádade 
(art. 152) 

Verificação de invalidez - competênáa 
para processo e julgamento 
O Desembargador federal {arts. 11, li, e 151) 
O Juiz federal e juiz federal substituto (art. 

11, IX) 

- Verificação de invalidez- requerimento 
pelo magistrado (art. 154) 

- Voto do presidente do Thbunal no julga
mento (art. 151) 

.J 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO (v. JUIZ 
FEDERAL E JUIZ FEDERAL SUBSTI
TilTO- Convocação) 
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JUIZ FEDERAL E JUIZ FEDERAL SUBS

TITUTO 

- Admissão no cargo de juiz federal substi
tuto (art. 128) 

- Advertência e censura 
O Aplicação (arts. 137 e 138) 

O Apuração da falta (art. 139) 

O Competência (art. 11, X) 

O Convocação para o Tribunal - impedi

mento (ar t. 118, § 22) 

O Sindicância (arts. 24, V, e 140 a 145) 

- Afastamento 
O Por denúncia ou queixa-crime (art. 9Q, V) 

o Por mais de trinta d ias (art. 11, XVII) 

O Por menos de trinta dias (art. 22, XXV) 

- Antiguidade 
o Assento de juiz convocado em sessão (art. 

36, § 22) 

O Lista (art. 11, XV) 

O Permuta o u remoção (ar t. 131, § 12 ) 

- Aposentadoria (arts. 11, Vlll e XVTII, '22, 
XXVTII,e146) 

- Concurso público (arts. 11, rv, e 121 a 
127) 

- Conflito de competência - processo e 
julgamento (art. 12, 11) 

- Convocação (arts. 42, § 52, 22, XXIY, 113, 
m, 114, 115, 118 e 172, § 12) 

- Correição (arts. 24, li e IY, e 267) 
- Disponibilidade (arts. 11, vm, 135 e 136, 

caput) 
- Eleição para os TREs (art. 9º, VII, e 120) 
- Escala de férias (art. 75, ill, "c") 
- Exceção de impedimento e suspeição 

o Competência para processo e julgamento 

(arts. 12, Vlll, 325, § 2'1, e 330) 
O Procedimentos (arts. 319 a 330) 

_ Indicação e nomeação (arts. 121 a 128) 
- Invalidez 

0 Verificação_ p rocesso e julgamento (arts. 

11, IX e XVlll, 22, XXVlll e XXIX, e 146 a 

154) 

Julgamento por crime comum e de res

ponsabilidade (art. 10, I) 
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- Jurisdição- prorrogação (art. 131, § 11) 

Justificação de conduta (art. 24, IV) 
- Nomeação para o Tribunal - indicação 

(arts. 101 a 110) 

- Perda do cargo (arts. 133 e 134) 

O Competência para decretação (art. 9Q, IV) 

o Competência para o rdenar instauração de 

processo administrativo (art. 11, VII) 

O Quorum para julgamento (art. 130, capul) 

- Posse (arts. 105, caput, e 129) 

- Promoção (art. 130, § 311) 

- Provimento do cargo (art. 11, V) 
- Remoção e permuta 

O Aceitação de inserção no final da lista de 

antiguidade (art. 132) 

O Competência (art. 11, VI e VII) 

O Por interesse público (arts. 11,Vlll, e 135, 

caput) 

O Procedimentos (arts. 131, 132 e 136) 

Suspeição (v. IMPEDIMENTO E SUS
PEIÇÃO) 

- Vitaliciedade 
O Aquisição (art. 130, § 12) 

O Competê ncia para declaração (art. 92, VI) 

JURISDIÇÃO 

- De desembargador federal (art. 110) 
- Do Tribunal (art. 1 º) 

JURISPRUDÊNCIA (v. INCIDENTE 
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU
DÊNCIA) 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRI~EIRA INS

TÃNCIA (v. SEÇÃO JUDICIARIA) 

L 

LIBERDADE PROVISÓRIA 

- Competência (art. 243, ~ . 
- Decisão durante as fénas coletivas dos 

desembargadores federais (art. 174, § 111) 

J 

Índice alfabético-remissivo 

LICENÇA 

- Desembargador federal 
O Concessão- competência (art. 11, 11) 
O Decisão em processo concluso anterior

mente à licença (art. 111, § J!!) 
O Não-participação em eleição para pre

sidente, vice-presidente ou corregedor
geral (art. 19, §52) 

O Para tratamento de saúde - exame de 
verificação da invalidez (art. 153) 

O Requerimento - contagem d e tempo (art. 
111, caput) 

O Retorno ao cargo (art. 111, §§ 22 e 32) 
O Substituição (art. 112) 

- Juiz federal e juiz federal substituto 
-competência para concessão 
O Afastamento por mais de trinta dias (art. 

11, XVII) 

O Afastamento por menos de trin ta dias (art. 
22,XXV) 

- Servidor - assinatura do ato (art. 22, 
XXXIX, "g") 

LISTA ffiÍPLICE 

- Elaboração e escolha 

O Competência (a rt. 92, III) 

O Procedimentos - votação, número de 

vagas, desempa te etc. (art. 104) 

O Quorum na sessão (arts. 58, parágrafo 

único, e 104, § 22) 

- Encaminhamento ao Poder Executivo

referência ao número de votos obtidos 

por candidatos e à ordem do escrutírtio 
(art. 104, § 14) 

LITISCONSORTE · 

- Sustentação oral-prazo (art. 47, § 2º) 

LIVRAMENTO CONDICIONAL 

Decisão do pedido-competência (a rts. 
22, XXXII, "f", e 347) 

- Legitimidade para requerer (art. 347) 

LOCALIZAÇÃO EM SESSÃO (v. ASSEN
TO À MESA DE JULGAMENTO) 

M 

MANDADO DE SEGURANÇA- COM
PETÊNCIA ORIGINÁRIA 

- Agravo regimental- interposição (art. 
222, parágrafo único) 

- Citação (art. 223, §§ 22 e 3!!) 

- Competência para processar e julgar 

O Ato de juiz federal (arts. 12, IV, e 220) 

O Ato do Tribunal (arts. 10, 111, e 220) 

- Decisão em pedjdo de liminar durante 

as férias coletivas dos desembargadores 
federais (art. 174, § 12) 

- Incompetência do llibunal (art. 222, 
caput) 

- Indeferimento li.Jninar (art. 222, caput) 
- Julgamen to 

O Pedido de dia (art. 224, parágrafo único) 

O Prioridade (arts. 60, IV, 64, 11, e 225) 

- Litisconsorte 

O Citação (art. 223, § 22) 

O Cópias necessárias à citação (art. 221, § 22) 

O Prazo para manifestação (art. 223, § 42) 

- Ministério Público - prazo para emis

são de parecer (art. 224, cnput) 

- Petição - requisitos e procedimentos 
(art. 221) 

- Prevenção (art. 163) 

- Processo e julgamento - competência 

(arts. 10, m, 12, rv, e 220) 

- Recurso ordinário - S1] 

O Cabimento (art. 314) 

O Juízo de admissibilidade (art. 315) 

O Prazo para interposição e para resposta 

(art. 314, parágrafo único) 

- Redistribuição (arts. 116 e 164) 

- Requisição de informações-prazo (art. 
223,caput) 
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- Suspensão liminar do ato impugnado 

(art. 223, § 1º) 

MANDATO 

- Corregedor-geral (art. 19, caput) 
- Diretor da Revista (art. 382, caput) 
- Membro do Conselho de Administra-

ção (art. 72, § 1 2 ) 

- Presidente de Seção (art. 32, § 22) 

- Presidente de Turma (art. 32, § 22) 

- Presidente do Tribunal (art. 19, capul) 
- Vice-presidente (art. 19, caput) 

MEDIDA CAUTELAR 

- Competência - julgamento (arts. 17, I, 

"é', e 30, V e VI) 
- Prevenção (art. 163) 
- Prioridade do julgamento (art. 44) 

- Processamento e julgamento (arts. 337 a 

339) 

MEDIDA DE SEGURANÇA 

- Exame para fins de cessação da periculo-

sidade (art. 346) 

MEDIDA LIMINAR (v. MANDADO DE 

SEGURANÇA e MEDIDA CAUTELAR) 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

- Assento em sessão (arts. 36, caput, e 389) 
- Atuação no Tribunal (arts. 388 a 392) 
- Contestação e recurso- prazo (art. 180, 

parágrafo único) 
- Exame para verificação da cessação d a 

periculosidade - requerimento (art. 
346) 

- Feitos em que oficia e vista dos autos (art. 
390) 

- Indicação para o cargo de desembarga
dor federal (arts. 103 e 104) 

- Lista triplice (art. 104) 
- Nome na certidão do julgamento (art. 

198,II) 

- Nomeação para membro do liibunal 
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-indicação (arts. 1º, 103 e 104) 

Parecer e prazo 

O Em argüição de inconstitucionalidade 

(arts. 351, cnpul, e 352, § 211) 

O Em exceção de suspeição e de impedi

mento (art. 330, parágrafo único) 

O Em matéria cível (arts. 269, 271, 274, § 211, e 

277,IV) 

O Em matéria penal (arts. 281, 286 e 287) 

O Em matéria trabalhista {art. 291) 

O Em precatório (arts. 363, § 311, e 364, cnpul) 

O Em revisão criminal (art. 260) 

O Em revisão da jurisprudência compen

diada em súmula (art. 375, § 211) 

O Em verificação da cessação da periculosi

dade (art. 346, § 111) 

- Pedido de vista em precatório (art. 364, § 
1º) 

- Prazo para contestar ou recorrer (art. 180, 

parágrafo único) 

- Preferência para julgamento - pedido 

(arts. 44 e 391) 

- Representação-perda do cargo de juiz 

federal substituto não vitalicio - legiti

midade (art. 134, caput) 
- Suspensão d e segurança e de execução 

de liminar- pedido (art. 317) 

- Sustentação oral (arts. 47 e 392) 

- Vista dos autos (art. 390) 

MOTIVO DE FORÇA MAIOR 

- Suspensão ou não-fluição de prazo (art. 

176, §2º) 

N 

NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA 
OCUPAR FUNÇÃO COMISSIONADA 
(v. FUNÇÃO COMISSIONADA e SER
VIDOR) 

Índice alfabético-remissivo 

NOMEAÇÃO E INDICAÇÃO 

- De advogado, juiz federal e membro 
d o Ministério Público para o cargo de 
desembargador federal (v. ADVOGADO, 
DESEMBARGADOR FEDERAL e MI
NISTÉRIO PÚBLICO) 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

- Acórdãos- parte integrante (art. 193) 
- Conteúdo (art. 197) 

- Dispensa de juntada (a rt. 376, § 1º) 
- Prazo para revisão e rubrica pelo desem-

bargador federal (art. 197, § 3º) 

- Prevalên cia sobre o teor do acórdão (art. 
197, § 1º) 

- Revisão e assinatura- prazo (art. 197, §§ 
32 a .5º) 

NOTIFICAÇÃO 

- Formas (art. 168) 

- Não-atendimento- condução de parte 
ou terceiro (art. 206) 

NULIDADE OU IRREGULARIDADE 
SANÁVEIS 

- Procedimento (art. 167) 

o 

ORÇAMENTO 

- Crédito adicional - encaminhamento 
de pedido (art. 22, XLill) 

- Proposta orçamentária 

O Aprovação e encaminhamento {art. 11, 
XI) 

O Providências pa"ra elaboração {a rt. 22, 
XLIII) 

ORDEM DE PRISÃO 

- Competência para sustação (art. 174, § 1º) 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL 

- Indicação de advogado para integrar 
comissão organizadora de concurso (art. 
126) 

- Representação- perda de cargo de juiz 
federal não vitalício -legitimidade (art. 
134, caput) 

ÓRGÃOS JULGADORES DO ffiiBU
NAL (v. CORTE ESPECIAL, PLENÁRIO 
SEÇÕES ESPECIALIZADAS, TURMA 
ESPECIAL DE FÉRIAS, TURMAS ESPE
CIALIZADAS) 

p 

PARENTE E CÕNJUGE DE MEMBRO 
DO ffiiBUNAL (v. CÕNJUGE E 
PARENTE DE MEMBRO DO TRIBU
NAL) 

PAUTA DE JULGAMENTO 

- Atas- aprovação (art. 187) 
- Dispensa (art. 186, § 2º) 

- Feitos que independem de pauta (art. 
186) 

- Organização (arts. 183 e 184) 
- Publicação e divulgação (art. 185) 

PAUTA DE JULGAMENTO DO PLE
NÁRIO E DA CORTE ESPECIAL (v. 
PLENÁRIO e CORTE ESPECIAL) 

PEDIDO DE VISTA PELO DESEMBAR
GADOR FEDERAL (v. SESSÃO) 

PEDIDO DE VISTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO (v. tb. VISTA DOS AUTOS 
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO) 

- Nos precatórios em que a União e suas 
autarquias não forem responsáveis pelo 
pagamento - faculdade (art. 364, § 1 º) 

PENA DE ADVERTÉNCIA E CENSURA 
A JUIZ FEDERAL E JUIZ FEDERAL 
SUBSTITUTO 

- Competência (art. 11, X) 
- Impossibilidade de convocação (art. 118, 

§2º) 
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- Procedimentos (arts. 137 a 145) 

PENA E SANÇÃO A SERVIDOR (v. 
SERVIDOR) 

PERDA DE CARGO DE JUIZ FEDERAL 
OU JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (v. 

JUIZ FEDERAL E JUIZ FEDERAL SUBS
TITI.JTO) 

PERÍCIA MÉDICA EM MAGISTRADO 

- Invalidez (art. 149) 

PERMUTA 

- Competência para decidir (art. 11, VI) 
- De uma para outra Seção (art. 131, § 32) 

- Disposições gerais (arts. 131 e 132) 
- Formulação do pedido (art. 131, capul) 
- Inserção no final da lista de antiguidade 

(art. 132) 
- Para outra Região- critérios (art. 131, § 

92) 
- Publicação do pedido (art. 131, § 10) 

PLENÁRIO 

- Competência (arts. 9º e 17) 
- Composição (art. 22, § 12) 

- Condução de parte ou terceiro (art. 2D6) 
- Conversão do julgamento em diligência 

(art. 55) 
- Decisões- número de votos (art. 61) 
- Eleição de desembargador federal para o 

TRE-DF (arts. 92, VII, e 119) 
- Eleição de juiz federal para os TREs (art. 

120) 
- Pauta de julgamento - prazo para 

divulgação (art. 401) 
- Prazos não especificados em lei proces

sual - fixação (art. 180, caput) 
- Presidência (arts. 2º, § 12, 22, IY, 58 e 59) 
- Sessão (art. 35) 

O Extraordinária - competência para con-
vocação (art. 22, JII) 

O Ordem dos trabalhos (art. 39) 
O Presidência (arts. 22, IV, 58 e 59) 
O Quorum (art. 58) 
O Reservada (arts. 38, ct~put, e 69) 
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O Votos (v. VOTAÇÃO E VOTO DO PRE
SIDENTE DO TRIBUNAL) 

PODER EXECUTIVO 

Representação - perda do cargo de 
juiz federal não vitalício - legitimi
dade (art. 134, caput) 

PODER LEGISLATIVO 

- Representação - perda do cargo de 
juiz federal não vitalício - legitimi
dade (art. 134, capul) 

POLÍCIA DO TRIBUNAL (arts. 85 a 88) 

- Competência (art. 22, X) 

POSSE DE DESEMBARGADOR FEDERAL 
(v. DESEMBARGADOR FEDERAL-Posse) 

POSSE DE JUIZ FEDERAL SUBSTI
TUTO (arts.l28 E 129) 

POSSE DE SERVIDOR 

- Competência (art. 22, XXXVlli) 

POSSE DO PRESIDENTE, DO VICE
PRESIDENTE E DO CORREGEDOR
GERAL 

- data(art.19,§ 12) 

PRAZOS 

- Atos do desembargador federal (art. 181) 
- Atos do processo- servidor (art. 182) 
- Contagem (arts. 175 e 176) 
- Diligências (art. 178) 
- Editais (arts. 170, parágrafo único, e 179) 
- Fazenda Pública - contestar e recorrer 

(art. 180, parágrafo único) 
- Fruição (arts. 175 e 176) 
- Informações oficiais fora do prazo (art. 

176, § 3º) 
- Ministério Público- contestar e recorrer 

(art. 180, parágrafo único) 
- Motivo de força maior- obstáculo judi

cial (art. 176, § 22) 

Índice alfabético-remi ~ivo TRF 1 a Região . _. 
Biblioteca Min. Adhemar MSCIP..l 

- Não especificados em lei processual PRESIDENTE DE SEÇÃO 
- competência para fixação (art. 180, 
caput) 

- Nota taquigráfica- revisão pelo desem-
bargador federal (art. 197, § 3º) 

- Prorrogação (art. 177) 

- Suspensão - não-fluição (art. 174) 

PRECATÓRIO 

- Agravo regimental - cabimento (art. 
364, §2º) 

- Atualização (arts. 364 a 367) 

- Complementar - peças constituintes 
(art. 363, § 2º) 

- Depósito (arts. 366 e 367) 
- Expedição - competência (arts. 22, 

XXXII, "i", e· 363, caput) 
- Ministério Público 

O Parecer (arts. 363, § 31!, e 364, caput) 

O Vista dos autos (a rt. 364, § Jl!) 

- Ordem de pagamento - competência 
(arts. 22, XXXll, "i", e 363, caput) 

- Pagamento - controle do registro das 
comunicações (art. 97) 

- Peças obrigatórias (art. 363, § 1º) 

- Registro das comunicações para fim de 
pagamento (art. 97) 

PRELIMINARES 

- Julgamento (arts. 51 e 52) 

PRESIDÊNCIA 

- Comissões pennanentes 
O De Jurisprudência (art. 81, parágrafo 

único) 

O De Promoção (art. 81, parágrafo único) 

O De Regimento (art. 81, parágrafo único) 

- Conselho de Administração (art. 72) 
- Plenário (arts. 22, § 12, 58, caput, e 59) 
- Seção (arts. 3º, § 22, e 36, § 1º) 
- Turma (arts. 32, § 22, e 36, § 1 º) 
- Turma Especial de Férias (art. 4º, caput) 

- Competência (art. 28) 

- Execução-competência (art. 357, I) 
- Mandato- prazo (art. 32, § 2º) 

- Nome na certidão do julgamento (art. 
198, II) 

- Prazos não especificados em lei proces
sual- fixação (art. 180, caput) 

- Presidência da Seção pelo presidente do 
Tribunal (art. 36, § 1º) 

- Substituição (art. 112, II) 

PRESIDENTE DE TI.JRMA 

- Comissão de Promoção - composição 
(art. 78, § 2º) 

- Competência (art. 29) 

- Execução- competência (art. 357, II) 
- Funções em julgamento (art. 68, pará-

grafo único) 
- Mandato- prazo (art. 3º, § 2º) 
- Nome na certidão do julgamento (art. 

198, II) 

- Prazos não especificados em lei proces
sual - fixação (art. 180, caput) 

- Presidência pelo presidente do Tribunal 
(art. 36, § 1º) 

- Substituição (art. 112, ill) 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

- Assento em sessão (art. 36) 
- Atribuições (art. 22) 
- Carta de sentença 

O Assinatura (arts. 22, Xlll, e 362) 

O Ped ido de extração (arts. 22, XXXII, "e", e 

361, caput) 

- Eleição- competência, mandato e posse 
(arts. 92, II, e 19) 

- Execução- competência (art. 356) 
- Férias- ano judiciário (arts. 172 e 173) 

- Mandato, eleição e posse (arts. 9º, II, e 
19) 
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- Nomeação de juiz federal substituto (art. 

122) 
- Posse- data (art. 19, § 12) 

- Posse de juiz federal substituto (art. 129) 

- Prazos não especificados em lei proces-

sual- fixação (art. 180, cnput) 

- Precatório - encaminhamento ao juízo 

de origem (art. 366, cnput) 

- Presidênàa 
O Conselho de Administração (art. 72) 

O Corte Especial (art. 22, § 22) 

O Plenário (art. 22, § 12) 

O Seção (art. 36, § 1 2) 

O Turma (art. 36, § 11l) 

O Turma Especial de Férias (art. 42, caput) 

- Registro de feitos - disàplinas (arts. 155, 

parágrafo único, e 156, § 1Q) 
- Retorno à Turma após deixar o cargo (art. 

3Q, § 42) 
- Substituição - ausênàas e impedimen-

tos (art. 112, I) 
- Turma Espeàal de Férias - integração 

(art. 3Q, § 3Q) 
- Tunna ou Seção - não-integração (art. 

3Q, § 32) 
- Vacânàa do cargo (art. 20) 
- Voto (v. VOTO DO PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL) 

PREVENÇÃO 

- Da Turma (art. 15) 
- Do relator e do órgão julgador (art. 163) 

PRISÃO (v. ORDEM DE PRISÃO) 

PROCESSO 

- Administrativo 
O Autos suplementares (art. 49, §52) 

O Distribuição (art. 400, § 22) 

O Pedido de vista (art. 49, § 42) 

- Anotação (art. 157) 
- Oassificação dos feitos e classes (art. 156) 
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- Conexos- julgamento (art. 40) 

- Custas (arts. 158 e 159) 
- Distribuição (arts. 160 a 164) 
- Ordem de julgamento (arts. 42 a 44) 
- Sobre mesma questão jurídica - julga-

mento (art. 41) 
- Sobrestamento- proposta de revisão de 

súmula (art. 375, § 12) 

PROCURADOR REGIONAL DA REPÚ

BLICA (v. MINISTÉRIO PÚBLICO

Atuação no Tribunal) 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA (v. 

ORÇAMENTO) 

PROTOCOLO 

- Anotação em capa de autos- obrigato
riedade (art. 157) 

- Autos e petições - registro (arts. 155 e 

156) 

PROVAS 

- Depoimento - procedimentos (art. 208) 
- Devolução de documentos juntados 

"por linha" (art. 202, § 2Q) 
- Documentos emanados de Estado 

estrangeiro, organismo internaàonal, 
Estados, Muniápios - prova de fideli

dade (art. 203) 
- Documentos públicos - prazo para a 

parte instruir as alegações (art. 201) 
- Intimação - manifestação sobre 

documento juntado (art. 204) 
- Juntada de documentos - vedação e 

exceção (art. 202) 
- Proposição, admissão e produção 

- regra geral (art. 200) 
- Requisição de documentos públicos (art. 

201) 
- Soliàtação ao advogado d e esclareà-

mentos (art. 205) 
- Transcrição de textos - prova da fideli

dade, vigência e teor (art. 203) 

Índice alfabético-remissivo 

PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ 
FEDERAL SUBSTITUTO (v. CON
CURSO PÚBLICO - JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO e JUIZ FEDERAL E JUIZ 
FEDERAL SUBSTITUTO) 

PROVIMENTOS, RESOLUÇÕES E 
ATOS DOS ANTIGOS CJF E TFR 

- Permanênàa em vigor (art. 402) 

PUBLICAÇÃO 

- Da jurisprudênàa (art. 378) 
- Deacórdão 

O Ementas (arts. 379 e 380) 

O Para intimação das partes (art. 196) 

O Reclamação por erro- competência para 
decidir (art. 22, XXXII, "b") 

O Selecionado (a rts. 380 e 381) 

O Sobre a uniformização de jurisprudência 
(art. 370, IV) 

- De pautas- prazo (art. 185) 
- De súmula (art. 373) 
- Do expediente de cada processo (arts. 

169 e 170) 
- Dos dados estatísticos (art. 199) 
- Prazo-rontagem(art.175,capute§12) 
- Retificação com efeito de intimação (art. 

169, § 3Q) 

IJ 

QUERELANTE 

- Sustentação oraJ (art. 47, § 5Q) 

R 

REABILITAÇÃO 

- Requerimento (art. 350) 

RECURSO (consultar o recurso especí
fico) 

- Cível (arts. 269 a 279) 

- Criminal (arts. 280 a 289) 
- Devolução de documentos juntados 

"por linha" (art. 202, § 22) 

- Efeito suspensivo - competênàa (art. 
30,XX1V) 

- Juntada de documentos - não-adJnis
são e exceções (art. 202) 

- Negação de seguimento - competênàa 
(art. 30, XXV) 

- Prejudicado - competênàa para julga-
mento (art. 30, XXIII) 

- Prevenção (art. 163) 
- Revisão (art. 31) 
- Revisor- inexistênàa (art. 31, § 12) 
- Trabalhista (arts. 290 e 291) 

RECURSO DAS DECISÕES DOS 
ÓRGÃOS DO TRIBUNAL (consultar o 
recurso específico) 

- Para a Corte Espeàal (art. 292, I, "a" a 
"c") 

- Para a Seção (art. 292, 11, "a" a "d") 
- Para a Turma (art. 292, III, "a" e "b") 
- Para o STF (art. 292, V, "a" e ''b") 
- Para o STJ (art. 292, rv, "a" a "d") 

RECURSO DE HABEAS CORPUS 

- Autuação e distribuição (art. 282, pará
grafo único) 

- De deàsão da primeira instânàa 
O Prazo (art. 283) 

O Processamento e julgamento (arts. 209 a 

219 e 284) 

O Voluntário ou de ofício - interposição 

(art. 282) 

- Para o STJ - recurso ordinário 
O Cabimento (art. 311) 

O Juízo de admissibilidade (art. 312) 

O Prazo - interposição (art. 311, parágrafo 

único) 

O Processamento (arts. 311, parágrafo único, 

312e 313) 

O Remessa ao STJ - prazo (art. 313) 
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RECURSO EM MATÉRIA TRABA
LHISTA 

- Classificação, autuação e distribuição 
(arts. 290 e 291) 

- Ministério Público - parecer e prazo 
(art. 291) 

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

- Agravo na execução penal (art. 281, pará-
grafo único) 

- Autuação e distribuição (art. 280) 
- Julgamento- pedido de dia (art. 281) 
- Ministério Público - prazo para vista 

(art. 281) 

RECURSO ESPECIAL 

- Agravo de instrumento - hipóteses de 
remessa (art. 308, §§ 4º a 9º) 

- Cabimento (art. 309) 
- Contra decisão interlocutória (art. 310, 

parágrafo único) 
- Decisão 

O Competência (art. 22, XXXII, "h") 
O Competência por delegação (art. 23, III) 

- Divergência de interpretação de lei 
federal- prova (art. 310) 

- Incidentes suscitados (art. 22, xxxn, 
"h") 

- Juízo de admissibilidade - prazo (art. 
309, §22) 

- Petição- conteúdo (art. 309, I a ill) 
- Prazo 

O Para contra-razões (art. 309, § 111) 

O Para interposição (art. 309, caput) 
- Processamento (art. 309) 
- REeREsp 

O Admissão simultânea (art. 308, § 311) 

O Inadmissão de ambos ou de apenas um 
-agravo (art. 308, §§ 411 a 90) 

- Remessa ao Sl] (arts. 308, § 3º, e 309, § 
3º) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

- Agravo de instrumento - hipóteses de 

remessa (art. 308, §§ 42 a 9º) 
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- Cabimento (art. 308) 

- Contra decisão interlocutória (art. 308, § 
10) 

- Decisão 

O Competência (ar t. 22, XXXII, "h") 

O Competência por delegação (art. 23, IJI) 

- Petição - conteúdo (art. 308, I a ill) 

- Prazo 

O Para contra-razões (art. 308, § 1 11) 

O Para interposição (art. 308, caput) 

- Processamento (art. 308) 

- REeREsp 

O Admissão simultânea (art. 308, § 311) 

O Inadmissão de ambos ou de apenas um 

-agravo (art. 308, §§ 42 a 90) 

- Remessa ao STF (art. 308, § 22) 

RECURSO ORDINÁRIO 

- Em habeas corpus (arts. 311 a 313) 

- Em mandado de segurança (arts. 314 e 

315) 

- Em matéria trabalhista (arts. 290 e 291) 

REDISTRIBUIÇÃO (v. DISTRIBUIÇÃO 

-Redistribuição) 

REEXAME NECESSÁRIO 

- Confirmação de sentença pelo relator 

(art. 30, XVIII) 

REGIMENTO INTERNO DA CORRE
GEDORIA 

- Competência para aprovação (art. 9º, XI) 

RELATOR 

- Acórdão 
O Assinatura (art. 194) 
O Inexatidão material e erro de escrita ou 

cálculo- correção (art. 197, § 211) 

O Lavratura (arts. 30, XII, 50, §§211 e 32, e 197, 
§§ 42 e 52) 

O Redação-competência (art. 30, XII) 

Índice alfabético-remissivo 

- Antecipação dos efeitos da tutela em 
ação de competência originária do Tribu
nal (art. 30, XIX) 

- Autos suplementares de processo admi
nistrativo (art. 49, § 5º) 

- Carta de sentença 
O Assinatura (arts. 30, X, e 362) 
O Pedido de extração (art. 361, caput) 

- Competência (arts. 30 e 357, III) 
- Condução forçada de parte ou terceiro 

(art. 206) 

- Conflito de competência - incumbên
cia para decidir de plano (art. 30, XXII) 

- Execução (art. 357, ill) 
- Inquérito policial - arquivamento (art. 

30,XIV) 
- Prazos 

O Não especificados em lei - fixação (art. 
180) 

O Para o "visto" (art. 181, lil e parágrafo 
único) 

O Prorrogação mediante pedido conjunto 
das partes (art. 177) 

- Prevenção (art. 163) 
- Substituição do relator (arts. 30, § 32, 32, § 

12, e 113) 

- Valor da causa - competência para 
decidir impugnação em processo de 
competência originária (art. 30, XVII) 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES 

- Apresentação anual (ar t. 22, XL11) 

REMESSA EX OFFICIO 

- Apelação voluntária (art. 274, § 12) 

- Autuação e distribuição (arts. 274 e 275) 
- Avocação (art. 275) 
- Julgamento, pedido de dia (art. 274, § 2º) 
- Ministério Público - prazo para vista 

(art. 274, § 22) 

REMOÇÃO 

- Antiguidade - preferência no caso de 
mais de um pedido (art. 131, § 12) 

- Competência (art. 11, VI e Vill) 

- De uma para outra Região- requisitos 
(art. 131, § 9º) 

- De uma para outra Seção Judiciária 

- juíz federal substituto (art. 131, § 3º) 

- De uma para outra vara da mesma ou 

de outra Seção ou Subseção da Região 

-solicitação (art. 131, caput) 

- Entre varas da mesma Seção - prece-

dência (art. 131, § 8º) 

- Impossibilidade (art. 131, § 42) 

- Inserção no final da lista de antiguidade 
(art. 132) 

- Nova remoção- prazo (art. 131, §§ 5º a 
7º) 

- Pedido- prazo (art. 131) 

- Por motivo de interesse público (arts. 135 
e 136) 

- Quorum (art. 58, parágrafo único) 

- Solicitação - prazo e procedimentos 
(art. 31, § 1 º) 

- Vedação de remoção para juiz federal 

substituto não-vitalício (a rt. 131, § 
4º) 

REPOSITÓRIOS 

- Inscrição 

O Cancelamento (art. 385, parágrafo único) 

O Deferimento (art. 385, capul) 

O Habilitação- procedimentos (arts. 383 e 
384) 

O Registro- controle (art. 387) 

- Publicação da jurisprudência d o Tribunal 
(arts. 378, I\1, e 383 a 387) 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO (v. PRE
CATÓRIO) 

RESOLUÇÃO 

- Deliberação do Plenário, da Corte Espe
cial ou do Conselho de Administração 
- competência para baixar resoluções 
(arts. 22, IX, e 98) 
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RESPOSTA A NOTIFICAÇÃO 

- Forma admissível (art. 168, parágrafo 
único) 

RESTAURAÇÃO DE AUTOS DESAPA
RECIDOS 

- Julgamento - competência (arts. 17, I, 
ue", e 342) 

- Procedimentos (arts. 340 a 344) 

REVISÃO CRIMINAL 

- Agravo regimental - cabimento (art. 

259, §3º) 
- Autos originais- a pensam ento (art. 259, 

§§ 12 e 22) 

- Competência para processar e julgar 
(arts. 10, 11, 12, VI, e 257) 

- Distribuição (arts. 164, § 32, e 259) 

- Ministério Público - prazo para parecer 

(art. 260) 

- Petição 
O Indeferimento (art. 259, § 2!1) 

O Requisitos e p rocessamento (arts. 258 e 

260) 

- Relator- sorteio (art. 164, § 32) 

- Revisão (art. 31, V) 

REVISÃO DE JURISPRUDÊNCIA 

SUMULADA 

- Corte Especial- competência (art. 18, 11) 
- Seção - competência (art. 14, I) 

REVISOR 

- Ações em que pode haver dispensa da 
revisão (art. 31, § 22) 

- Ações não sujeitas a revisão (art 31, § 1º) 
- Ações sujeitas a revisão (art. 31, I a V) 
- Acórdão - redação (arts. 50,§§ 22 e 32, e 

194) 
- Atribuições (art. 33) 
- Identificação (arts. 32, caput e § 22, e 68, 

parágrafo único) 
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- Prazo para o "visto" (art. 181, li e pará-

grafo único) 

- Substituição (arts. 32, § 12,34 e 114) 

REVISTA DO TRIBUNAL 

- Conteúdo (art. 381) 

- Diretor - escolha, mandato e vacância 

do cargo (arts. 11, m, e 382) 

- Ju risprudência - divulgação (art. 378, 

III) 

- Publicação especial (art. 381, §§ 1º e 32) 

- Uniformização de jurisprudência-publi-

cação (art. 370) 

5 

SALVO CONDUTO (v. HABEAS 

CORPUS) 

SEÇÃO JUDICIÁRIA 

- Corregedor-geral - competência (arts. 

24 a 27) 

- Estrutura organizacional - competência 

(arts. 9º, X, e 75, III) 

- Normas, orientação e controle ad.Ininistra

tivo-financeiro (art 75) 

- Varas - competência para propor cria

ção (art. 9º, IX) 

SEÇÕES ESPECIALIZADAS 

- Argüição de inconstitucionalidade 

não-apreciação pela Corte Especial (art. 

352,§6º) 

- Competência 
O Ações rescisórias (art. I2, VI) 

O Áreas de especialização (art. 8!1) 

O Comum aos ó rgãos julgadores (art. 17) 

O Conflito de competência entre Seções (arts. 

I 2, 11, e 238) 

Índ ice alfabético-rem issivo 

O Embargos infringentes e de divergência 
em matéria trabalhista (art. I2, I) 

O Embargos infringentes em ação rescisória 
(art. I 2, V) 

O Exceção de suspeição (art. I2, VIJJ, e 325, § 
I li) 

O Execução- presidente da Seção (art. 357, 
I) 

O Habeas data (art. I2, IV) 

O Incidente de execução -apreciação (art. 
359, 11) 

O Incidente de uniformização de jurispru-
dência (art. I2, lll) 

O Mandado de segurança (art. 12, IV) 

O Para p rocessar e julgar (art. I2) 

O Questão incidente (art. I2, VII) 

O Recursos admissíveis (art. 292, 11) 

O Reexame pela Corte Especial (art. 407) 

O Remessa de fei tos à Corte Especial (arts. I8 
e 372, § 411) 

O Restauração de autos desaparecidos (arts. 
I7, I, "e", e 342) 

O Revisão criminal (arts. I2, Vl, 257 e 258) 

O Revisão da jurisprudência assentada em 
súmula (arts. I 4, I, e 375, § 211) 

O Súmula de jurisprudência (arts. I2, pará-

grafo único, 372, § 3!1, e 375, § 311) 

- Composição (art. 3º) 

- Condução de parte ou terceiro (art. 206) 
- Conversão do julgamento em diligência 

(art. 55) 

- Prazos não especificad os em lei proces
sual - fixação (art. 180, cnput) 

- Presidência 

O Mandato (art. 3!1, § 22) 

O Na sessão (art. 63, caput) 

O Pelo presiden te do Tribunal (art. 36, §I li) 

O Substituição (art. I I 2, 11) 

- Prevenção (art. 163) 

- Sessão (art. 63) 

O Agravo regimental- empate (art. 65) 

O O rdem dos traba lhos (art. 39) 

O Presidência (arts. 63, caput, e I 12, 11) 

O Prioridade no julgamento (art. 64) 

O Quorum (arts. 63 e 64, parágrafo único) 

O Reservada (arts. 38, Cllput, 69 e 325, caput) 

- Turma Especial de Férias - representa-
ção (art. 4º, § 1º) 

SECRETARIA DO TRIBUNAL 

- Atribuições (art. 97) 

- Diretor-geral da Secretaria do Tribunal 

-competência (art. 99) 

- Estrutura organizacional (arts. 9º, X, e 98) 

- Nomeação de paren te ou cônjuge de 

desembargador federal- vedação (arts. 

98, parágrafo único, e 403) 

- Pagamento de precatórios - comunica

ções (art. 97, §§ 1 ºe 2º) 

- Proibição de designação para função 

comissionada (art. 403) 

- Vestuário adequado em sessão (art. 100) 

SEQÜESTRO 

- Ordenação - com petência (art. 22, 
XXXJI,"j") 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (v. 
SECRETARIA DO TRIBUNAL, GABI
NETE DA PRESIDÊNCIA e GABINETE 
DE DESEMBARGADOR FEDERAL (arts. 
90 a 100) 

SERVIDOR 

- Ato de provimento e vacância - compe
tência para assinatura (art. 22, XXXVIII) 

- Ato processual - au tenticação (art. 165, 
cnput e§4º) 

- Carta de sentença - autenticação (art. 
362) 

- De gabinete- indicação e horário (arts. 
93, § 12, e 96, caput) 
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- Função comissionada - vedação (arts. 
93, § 2º, 98, parágrafo úrúco, e 403) 

- Nomeação de parente ou cônjuge de 
desembargador federal em atividade 
-vedação (arts. 93, § 22, e 98, parágrafo 
único) 

- Penas e sanções- competência (arts. 11, 
X,e24, VI) 

- Posse- competência (art. 22, XXXVIll) 
- Prazo para atos do processo (art. 182) 
- Promoção- análise e aprovação d e cri-

térios (art. 75, V) 

SESSÃO 

- Advogado- atuação em tribuna (arts. 
38, §§ 12 e 22, e 45) 

- Apanhamento- taquigrafia (art. 48, § 22) 
- Assento- ordem (arts. 36 e 107) 
- Extraordinária - convocação e duração 

(arts. 35 e 37, parágrafo úrúco) 
- Fala de desembargadores federais (art. 

48) 
- Horário (arts. 37 e 54) 
- Indumentária (arts. 38, § 22, e 100) 

- Julgamento - procedimentos e priori-
dades (arts. 49 a 53) 

- Ordem dos trabalhos (arts. 39 e 42) 
- Ordinária - dia e horário (arts. 35 e 37, 

cnput) 
- Pedido de vista ou esclarecimentos pelo 

desembargador federal - oportunidade 
e prazo para restituição de autos (arts. 48, § 
12, e49) 

- Preliminares- julgamento (arts. 51 e 52) 

- Presidência pelo presidente do Tribunal 
(art. 36, § 1 º) 

- Processos conexos ou sobre mesma ques
tão jurídica (arts. 40 e 41) 

- Reservada -critérios (arts. 38, caput, 69, 

254, rv, e 325) 
- Solene- finalidade e regulamento (arts. 

56 e 57) 
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- Suspensão de julgamento - questão 
nova (art. 48, § 12) 

- Sustentação oral (arts. 38, § 12, e 45 a 47) 

SESSÃO ADMINISTRATIVA E EM 

CONSELHO 

- Autos suplementares de processo 
admirústrativo - formação (art. 49, § 
5º) 

- Pedido de vista- prazo (art. 49, § 42) 

- Reservada (arts. 69 a 71) 

SESSÃO DA CORTE ESPECIAL (v. 
CORTE ESPECIAL) 

SESSÃO DE SEÇÃO (v. SEÇÕES ESPE
CIALIZADAS) 

SESSÃO DE TURMA (v. TURMAS 
ESPECIALIZADAS) 

SESSÃO DO CONSELHO (v. SESSÃO 
ADMINISTRATIVA E EM CONSELHO) 

SESSÃO DO PLENÁRIO (v. PLENÁ
RIO) 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA (v. SES
SÃO) 

SESSÃO RESERVADA (v. SESSÃO) 

SESSÃO SOLENE (v. SESSÃO) 

SINDICÁNCIA 

- Primeira instância - competência para 
instauração (arts. 24, m, V, lX e X, e 25) 

SUBSTITUIÇÃO DE DESEMBARGA
DORFEDERAL 

- Convocação de juiz federal (art. 118) 
- Nas ausências ou nos impedimentos 

eventuais ou temporários (art. 112) 
Relator- casos diversos (art. 113) 

- Revisor (art. 114) 

Índice alfabético-remissivo 

SÚMULA 

- Citação de súmula - dispensa de refe
rência (art. 374) 

- Criação de súmula quando as turmas 
não divergirem na interpretação do 
Direito- proposta (art. 376) 

- Dispensa de acórdão e notas taquigráfi
cas (art. 376, § 1º) 

- Divulgação (art. 381, ll) 
- Inclusão de enunciado - art. 63 da Lei 

5.010/66 (art. 372, § 3º) 
- Jurisprudência firmada - compêndio 

(arts. 371, § 22, e 372) 
- Jurisprudência uniforme das Turmas 

-competência (art. 12, parágrafo único) 
- Numeração - cancelamento ou altera-

ção (arts. 373, cnput, e 375, § 4º) 
- Prevenção de divergência entre as 

Turmas - remessa do feito à Seção ou à 
Corte Especial (art. 377) 

- Projeto de súmula 
O Elaboração (art. 377, § 3!!) 
O Redação e aprovação (art. 369, § 4!!) 

- Proposta de elaboração e revisão 
O Pela Comissão de Jurisprudência (art. 376, 

§30) 

O Por desembargador federal (arts. 375, § 12, 
e 376, caput) 

- Publicação (arts. 373 e 381, ll) 
- Questão jurídica relevante - remessa 

do feito à Seção ou à Corte Especial (art. 
377) 

- Quorum para julgamento (arts. 58, pará
grafo único, 63, parágrafo único, e 369) 

- Remessa do feito 
O À Corte Especial (arts. 372, § 4!!, e 376) 
O À Seção (arts. 376 e 377) 

- Revisão - aceitação de proposta (arts. 
368, ll e§ 12, e 375) 

SUSPEIÇÃO (v. IMPEDIMENTO E SUS
PEIÇÃO) 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE 
MEDIDA LIMINAR 

- Agravo (art. 18, parágrafo único) 
- Competência (art. 22, XXXII, "é') 

- Em mandado de segurança (art. 317) 
- Na ação civil pública (art. 318) 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA 

- Competência (art. 22, XXXII, "é') 
- Em mandado de segurança (art. 317) 

SUSPENSÃO DE JULGAMENTO EM 
SESSÃO 

- Pedido de vista (arts. 48, § 1º, e 49) 

- Questão nova surgida -efeitos (art. 48, 
§ 1º) 

- Retomada do julgamento - prioridade 
(art. 53) 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 

- Agravo regimental 
O Em ação civil pública (a rt. 318, parágrafo 

único) 

O Em mandado de segurança (art. 317, § 22) 

- Competência (arts. 22, XXXII, "é', e 317, 
cnput) 

- Na ação civil pública (art. 318) 
- Prazo-oitiva doimpetrantee do Minis-

tério Público (art. 317, § 1º) 
- Requerimento -legitimidade (arts. 317, 

caput, e 318, capul) 

SUSTENTAÇÃO ORAL 

- Ação penal e co-réus-ordem e duração 
(art. 47, §§ 6º e 72) 

- Ação penal originária - ordem e dura
ção (art. 254, lli) 

- Ação penal privada- Ministério Público 
e querelante (art. 47, § 5º) 

- Advogado (art. 38, §§ 1º e 2º) 
- Ministério Público como fiscal da lei -

oportunidade (art. 392, parágrafo único) 
- Oportunidade - ordem e duração 

(arts. 46, parágrafo úrúco, e 247, § 1º) 
- Partes (arts. 46, parágrafo único, e 47) 
- Preferência- advogado (art. 45) 
- Vedação (art. 46, caput) 
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TAQUIGRAFIA 

- Auxílio a gabinetes (arts. 92 e 96, pará
grafo úrúco) 

- Dos votos proferidos em julgamento (art. 
48, § 22) 

TOMADA DE CONTAS 

- Exame e encaminhamento ao Conselho 
da Justiça Federal (art. 22, XLIV) 

TRABALHOS DOUTRINÁRIOS 

- Publicação na Revista do Tribunal Regional 
Federal- 1ª Região (art. 381, lli) 

TRAJE (v. INDUMENTÁRIA) 

TRANSFERÊNCIA 

- De Seção - competência para conces

são aos desem bargad ores federais (art. 

22, XXII) 
- Direito (art. 109) 

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS 

- Eleição de membros (arts. 9º, VII, 119 e 

120) 
- Inelegibilidade (art. 119, parágrafo 

único) 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

PRIMEIRA REGIÃO 

- Composição (art. 1º) 

- Jurisdição (art. 1º) 

- Ó rgãos de julgamento (art. 22) 

TURMA ESPECIAL DE FÉRIAS 

- Competência para processar e julgar 

(arts. 16 e 174) 

- Composição (art. 42) 

O Convocação preferencial (art. 42, § 42) 

O Designação dos integrantes (art. 22, 

XXXI) 
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O Escolha por sorteio (art. 42, §52) 

O Prazo para inscrição de interessados (art. 
42, § 32) 

O Reintegração na Turma Especial de Férias 
de desembargadores federais que dela já 
participaram (art. 42, § 72) 

- Férias d os desembargadores federais 
integrantes- dias a que têm direito para 
gozo oportuno (arts. 42, § 8º, e 172, caput e 
§ 12) 

- Período de a tividade (art. 42, § 22) 

- Presidência (art. 42, caput) 
- Presidente, vice-presidente e corregedor-

geral (arts. 32, § 3º, e 42, caput) 
- Recursos admissíveis (art. 292, lll) 
- Sessão (art. 35) 
- Substituição (art. 42, § 62) 

TURMAS ESPECIALIZADAS 

- Argüição de inconstitucionalidade 
não-apreciação pela Corte Especial (art. 
352,§62) 

- Competência 
O Agravo (art. 17, I, "a") 
O Argüição de falsidade (art. 17, I, "é') 
O Argüição de inconstitucionalidade 

remessa do feito à Corte Especial (art 18, I) 
O Condução de parte ou terceiro (art. 206) 
O Conversão do julgamento em diligência 

(art. 55) 
O Embargos de declaração (art. 17, I, "b") 
O Exceção de suspeição e impedimento 

(arts. 13, lll, 325, § 2fl, e 330) 

O Execução (art. 357, li) 
O Habeas corpus (arts. 13, I, e 209) 
O Impedimento de juiz federal (art. 13, III) 
O Incidente de execução (arts. 17, I, "d", e 

359, lll) 

O Pronunciamento da Seção e da Corte 

Especial para prevenção de divergências 

(arts. 14, li, e 18, IV) 

O Questão relevante (art. 18, lll) 

O Recurso de decisão em primeiro grau (art. 

13, li) 

Índice alfabético -remissivo 

O Remessa de fei tos à Seção ou à Corte Espe

cial (arts. 14, 18, 375, § 22, 376 e 377) 

O Restauração de autos desaparecidos (arts. 

17, I, "e", e 342) 

- Composição (art. 3º) 

- Prazos não especificados em lei proces-

sual - fixação (art. 180, caput) 
- Presidência 

O Competência (art. 29) 

O Composição na Comissão de Promoção 

(art. 78, § 22) 

O Funções em julgamento (art. 68, parágrafo 

único) 

O Mandato (art. 32, § 22) 

O Substituição (arts. 36, § 12, e 112, lll) 

- Prevenção 

O Ações reunidas por conexão (art. 15, § 1 fl) 

O Cessação (art. 15, § 42) 

- Sessão (art. 35) 

O Ordem dos trabalhos (a rt. 39) 

O Presidente- funções em julgamento (art. 

68, parágrafo único) 

O Prioridade em julgamento (art. 67) 

O Quorum mínimo (arts. 66 e 68, caput) 

O Reservada (arts. 38, caput, 69 e 325) 

u 

UNIFORMIZAÇÁ.O DE JURISPRUDÊN

CIA (v. INCIDENTE DE UNIFORMIZA

ÇÃO D E JURISPRUDÊNCIA) 

v 

VACÂNCIA 

- Ato de p rovimento de cargo, posse e 
prom oção (art. 22, XXXVIII) 

- Direção da Revista (art. 382, § 2º) 
- Presidência do Thbunal (art. 20) 

- Vice-presidência do Tribunal (art. 21) 

VALOR DA CAUSA 

- Decisão sobre a impugnação (art. 30, 
XVII) 

VARAS FEDERAIS 

- Especialização - competência (art. 11, 
XIV) 

- Proposta de criação- competência (art. 
92, IX) 

VERIFICAÇÃO DA CESSAÇÃO DA 
PERICULOSIDADE (art. 346) 

VESTES TALARES (v. IN DUMENTÁ
RIA) 

VICE-PRESIDENTE 

- Assunção ao cargo de presidente em 
caso de vacância (art. 20) 

- Competência (art. 23) 

- Eleição-competência, mandato e posse 
(arts. 92, li, e 19) 

- Férias (arts. 172 e 173) 

- Membro do Conselho Administrativo 
(art. 72) 

- Posse- data (art. 19, § 1º) 

- Recursos especial e extraordinário 
juizo de admissibilidade por delegação 
(art. 23, lli) 

- Reeleição- vedação (art. 19) 
- Relator e revisor - função na Corte 

Especial (art. 23, IV e§ 2º) 

- Retomo à Tunna após deixar o cargo (art. 
32,§42,ill) 

- Substituição- ausências e impedimen-
tos (art. 112, I) 

- Vacância do cargo (art. 21, caput) 

VIDA PREGRESSA DE CANDIDATO A 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (art. 124) 
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VISTA DOS AUTOS 

- Ao Ministério Público (art. 390) 
- Às partes (art. 171) 
- Em julgamento (art. 49) 

VITALICIEDADE 

- Aquisição (art. 130) 
- Competência para declaração (art. Cfi, V1) 

VOTAÇÃO 

- Julgamento de unifonnização de juris
prudência (art. 369) 

- Ordem dos atos (arts. 48 a 54) 
- Reservada (arts. 38, cnput, 69, 254, rv, e 

325) 
- Voto de desempate (art. 369, § 22) 

- Voto de qualidade (arts. 22, XI, e 28,"a") 

VOTO DO PRESIDENTE DO TRIBU
NAL 
- De desempate (arts. 62, IV e§ 12, e 369, § 

2º) 
- De qualidade (art. 22, XI) 
- Em agravo regimental e matérias consti-

tucional e administrativa (art. 62) 
- Em argüição de inconstitucionalidade 

(arts. 62, I, e 351, § 2º) 
- Em incidente de uniformização de 

jurisprudência (art. 365, § 2º) 
- Em procedimento de verificação de inva

lidez (art. 151) 
- Em sessão do Plenário e da Corte Espe

cial (arts. 22, XI, 59, parágrafo único, 62 e 
369, §22) 

- Proferimento e não-proferimento (art. 62) 
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